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Ata da 138ª Sessão Não Deliberativa, 
 em 8 de outubro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Paulo Paim, Mozarildo Cavalcanti e Valdir Raupp.

(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, avisos de Ministros de Estado 
que passo a ler.

São lidos os seguintes

AVISOS 
DE MINISTROS DE ESTADO

– Nº 197, de 2004, da Marinha de Minas e Energia, 
solicitando dilatação do prazo, por mais 30 dias, 
para resposta ao Requerimento nº 669A, de 2004, 
do Senador Antero Paes de Barros;

– Nº 198, de 2004, da Ministra de Minas e Energia, 
solicitando dilatação do prazo, por mais 30 dias, 
para resposta ao Requerimento nº 723, de 2004, 
do Senador Mozarildo Cavalcanti;

– Nº 199, de 2004, da Ministra de Minas e Energia, 
encaminhando as informações em resposta ao 
Requerimento nº 1.092, de 2004, do Senador 
Rodolpho Tourinho;

– Nº 412, de 2004, do Ministro da Fazenda, encami-
nhando as informações em resposta ao Reque-
rimento nº 767, de 2004, do Senador Marcelo 
Crivella;

– Nº 3.082, de 2004, do Ministro da Justiça, encami-
nhando as informações em resposta ao Reque-
rimento nº 868, de 2004, do Senador Mozarildo 
Cavalcanti;

– Nº 3.083, de 2004, do Ministro da Justiça, solicitando 
prorrogação do prazo para resposta ao Requeri-
mento nº 800, de 2004, de iniciativa da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania; e

– Nº 3.084, de 2004, do Ministro da Justiça, encami-
nhando as informações parciais em resposta 
ao Requerimento nº 873, de 2004, do Senador 
Hélio Costa.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, aos 
Requerentes.

Os Requerimentos nºs 669A, 723 e 800, de 2004, 
aguardarão na Secretaria-Geral da Mesa as informa-
ções.

O Requerimento nº 873, de 2004, ficará na Se-
cretaria-Geral da Mesa aguardando informações com-
plementares.

Os demais Requerimentos vão ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim/PT – RS) – So-

bre a mesa, ofício de Ministra de Estado que passo 
a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO  
DA MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

– Nº 1.818, de 2004, encaminhando as informações 
em resposta ao Requerimento nº 722, de 2004, 
do Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim/PT – RS) – As 
informações foram encaminhadas, em cópia, ao Re-
querente.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, projetos de decreto legislativo re-

cebidos da Câmara dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.063, DE 2004 

(Nº 640/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Cultura do Oeste Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Pau dos Ferros, 
Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 10 de outubro de 2000, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 10 de maio de 1993, a con-
cessão da Rádio Cultura do Oeste Ltda. para explorar, 



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31787 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora onda média na cidade de Pau dos Ferros, Es-
tado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.069, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 11 de outubro de 2000, que “Renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços 
de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Difusora Brasileira Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Uberlândia – MG 
(onda média);

2 – Rádio Liberal Ltda., a partir de 1º de novembro 
de 1993, na cidade de Belém – PA (onda média);

3 – Ceará Rádio Clube S/A, a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Fortaleza – CE (onda 
média);

4 – Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Fortaleza 
– CE (onda média);

5 – Rádio Verdes Mares Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Fortaleza – CE 
(onda média);

6 – Fundação Redentorista de Comunicações 
Sociais, originariamente Rádio Antoninense Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Antonina 
– PR (onda média);

7 – Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Cruzeiro 
do Oeste – PR (onda média);

8 – Fundação Cultural Celinauta, a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Pato Branco – PR 
(onda média);

9 – Emissora Continental de Campos Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Cam-
pos dos Goytacazes – RJ (onda média);

10 – Rádio Sociedade de Friburgo Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Nova Fri-
burgo – RJ (onda média);

11 – Rádio Difusora Boas Novas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Petrópolis 
– RJ (onda média);

12 – Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de 
Tarso, a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
do Rio de Janeiro – RJ (onda média);

13 – Rádio Relógio Federal Ltda., a partir de 12 
de novembro de 1993, na cidade do Rio de Janeiro 
– RJ (onda média);

14 – Rádio Princesa do Vale Ltda., a partir de 
29 de agosto de 1998, na cidade de Açu – RN (onda 
média);

15 – Rádio Cultura do Oeste Ltda., a partir de 10 
de maio de 1993, na cidade de Pau dos Ferros – RN 
(onda média);

16 – Rádio Cultura de Gravataí Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Gravataí – RS 
(onda média);

17 – Rádio Guaíba S/A., a partir de 1º de maio de 
1993, na cidade de Porto Alegre – RS (onda média);

18 – Rádio Blau Nunes Ltda., a partir de 28 de 
outubro de 1993, na cidade de Santa Bárbara do Sul 
– RS (onda média);

19 – Rádio Jóia de Adamantina Ltda., a partir 
de 24 de outubro de 1993, na cidade de Adamantina 
– SP (onda média);

20 – Rádio Difusora de Franca Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Franca – SP (onda 
média);

21 – Rádio Guarujá Paulista S/A, a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Guarujá – SP (onda 
média);

22 – Rádio Difusora Cacique Ltda., originaria-
mente Rádio Cacique de São Caetano do Sul Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Santos 
– SP (onda média);

23 – Sociedade Rádio Clube de São José dos 
Campos Ltda, a partir de 12 de maio de 1994, na cidade 
de São José dos Campos – SP (onda média);

24 – Rádio Cultura de Sergipe S/A, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Aracaju – SE 
(onda média);

25 – Rádio Anhanguera S/A, a partir de 1º de 
maio de 1993, na cidade de Goiânia – GO (onda tro-
pical); e

26 – Fundação Cultural Celinauta, originariamente 
Rádio e Televisão Sudoeste do Paraná Ltda., a partir 
de 21 de fevereiro de 1994, na cidade de Pato Branco 
– PR (sons e imagens).

Brasília, 13 de novembro de 2000. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM nº 429/MC

Brasília, 25 de setembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
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nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas loca-
lidades e unidades da Federação indicadas:

• Rádio Difusora Brasileira Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 50710.000486/93);

• Rádio Liberal Ltda., concessionária de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Belém, 
Estado do Pará (Processo nº 53720.000259/93);

• Ceará Rádio Clube S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo nº 
29650.000723/93);

• Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo 
nº 29650.000767/93);

• Rádio Verdes Mares Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo nº 
29650.000769/93);

• Fundação Redentorista de Comunicações So-
ciais, concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Antonina, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000336/93);

• Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná (Processo nº 53740.000328/93);

• Fundação Cultural Celinauta, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná (Processo 
nº 29740.000685/93);

• Emissora Continental de Campos Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro (Processo nº 53770.000258/93);

• Rádio Sociedade de Friburgo Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de 
Janeiro (Processo nº 53770.000223/93);

• Rádio Difusora Boas Novas Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000260/93);

• Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de Tarso, 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro (Processo nº 53770.000257/93);

• Rádio Relógio Federal Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000252/93);

• Rádio Princesa do Vale Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Açu, Estado do Rio Grande do Norte (Pro-
cesso nº 53780.000022/98);

• Rádio Cultura do Oeste Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do 
Norte (Processo nº 29780.000042/93);

• Rádio Cultura de Gravataí Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 50790.000873/93);

• Rádio Guaíba S/A, concessionária de serviço 
de radiodifusão sonora em onda media, na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000617/93);

• Rádio Blau Nunes Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 50790.000835/93);

• Rádio Jóia de Adamantina Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Adamantina, Estado de São Paulo (Proces-
so nº 50830.000767/93);

• Rádio Difusora de Franca Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Franca, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.001519/93);

• Rádio Guarujá Paulista S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Guarujá, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.001512/93);

• Rádio Difusora Cacique Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Santos, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.000286/94);

• Sociedade Rádio Clube de São José dos Cam-
pos Ltda., concessionária de serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.001551/93);

• Rádio Cultura de Sergipe S/A, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe (Processo nº 
50840.000161/93);

• Rádio Anhangüera S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000040/93);

• Fundação Cultural Celinauta, concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de Pato Branco, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000332/93).
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2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 11 DE OUTUBRO DE 2000

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Difusora Brasileira Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Uberlândia, Estado 
de Minas Gerais, outorgada pelo Decreto nº 45.369, 
de 2 de fevereiro de 1959, e renovada pelo Decreto 
nº 90.578, de 28 de novembro de 1984 (Processo nº 
50710.000486/93);

II – Rádio Liberal Ltda., a partir de 1º de novembro 
de 1993, na cidade de Belém, Estado do Pará, outor-
gada pelo Decreto nº 48.278, de 9 de junho de 1960, 
e renovada pelo Decreto nº 88.583, de 2 de agosto de 
1983 (Processo nº 53720.000259/93);

III – Ceará Rumo Clube S/A, a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Fortaleza, Esta-
do do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 1.289, de 
23 de dezembro de 1936, e renovada pelo Decreto 
nº 90.808, de 11 de janeiro de 1985 (Processo nº 
29650.000723/93);

IV – Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Fortaleza, 

Estado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 37.904, 
de 16 de setembro 1955, e renovada pelo Decreto 
nº 90.100, de 23 de agosto de 1984 (Processo nº 
29650.000767/93);

V – Rádio Verdes Mares Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 38.067, de 12 de 
outubro de 1955, renovada pelo Decreto nº 90.771, 
de 28 de dezembro de 1984, e autorizada a proceder 
a mudança do seu tipo societário mediante Portaria 
nº 35, de 14 de setembro de 1992, do Delegado do 
Ministério das Comunicações no Estado do Ceará 
(Processo nº 29650.000769/93);

VI – Fundação Redentorista de Comunicações 
Sociais, a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Antonina, Estado do Paraná, outorgada originariamen-
te à Rádio Atoninense Ltda., pela Portaria MVOP nº 
730, de 11 de agosto de 1949, renovada pelo Decreto 
nº 89.626, de 8 de maio de 1984, e transferida para a 
concessionária de que trata este inciso mediante De-
creto nº 94.147, de 26 de março de 1987 (Processo 
nº 53740.000336/93);

VII – Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda., a 
partir de 12 de maio de 1994, na cidade de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 628, de 15 de julho de 1955, e renovada 
pelo Decreto nº 89.409, de 29 de fevereiro de 1984 
(Processo nº 53740.000328/93);

VIII – Fundação Cultural Celinauta, a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 888, de 11 de 
abril de 1962, alterado pelo Decreto nº 53.989, de 1º de 
julho de 1964, e renovada pelo Decreto nº 88.891, de 19 
de outubro de 1983 (Processo nº 29740.000685/93);

IX – Emissora Continental de Campos Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Campos 
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, outorgada 
pelo Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, e 
renovada pelo Decreto nº 90.100, de 23 de agosto de 
1984 (Processo nº 53770.000258/93);

X – Rádio Sociedade de Friburgo Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Nova Fri-
burgo, Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo De-
creto nº 26.421, de 5 de março de 1949, e renovada 
pelo Decreto nº 93.260, de 17 de setembro de 1986 
(Processo nº 53770.000223/93);

XI – Rádio Difusora Boas Novas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Petrópolis, 
Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 
285, de 9 de agosto de 1935, e renovada pelo Decre-
to nº 90.418, de 8 de novembro de 1984 (Processo nº 
53770.000260/93);



31790 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004

XII – Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de 
Tarso, a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, outorga-
da pelo Decreto nº 41.952, de 2 de agosto de 1957, e 
renovada pelo Decreto nº 89.345, de 3l de janeiro de 
1984 (Processo nº 53770.000257/93);

XIII – Rádio Relógio Federal Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 
27.000, de 2 de agosto de 1949, e renovada pelo De-
creto nº 90.255, de 2 de outubro de 1984 (Processo 
nº 53770.000252/93);

XIV – Rádio Princesa do Vale Ltda., a partir de 
29 de agosto de 1998, na cidade de Açu, Estado 
do Rio Grande do Norte, outorgada pelo Decreto nº 
81.990, de 18 de julho de 19783, e renovada pelo De-
creto nº 97.935, de 10 de julho de 1989 (Processo nº 
53780.000022/98);

XV – Rádio Cultura do Oeste Ltda., a partir de 
10 de maio de 1993, na cidade de Pau dos Ferros, 
Estado do Rio Grande do Norte, outorgada pelo De-
creto nº 88.173, de 10 de março de 1983 (Processo 
nº 29780.000042/93);

XVI – Rádio Cultura de Gravataí Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Gravataí, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 43.030, de 13 de janeiro de 1958, e renovada pelo 
Decreto nº 88.574, de 2 de agosto de 1983 (Processo 
nº 50790.000873/93);

XVII – Rádio Guaíba S/A, a partir de lº de maio de 
1993, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, outorgada pelo Decreto nº 1.245, de 25 de junho 
de 1962, e renovada pelo Decreto nº 91.074, de 12 de 
março de 1985 (Processo nº 53790.000617/93);

XVIII – Rádio Blau Nunes Ltda., a partir de 28 de 
outubro de 1993, na cidade de Santa Bárbara do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 88.756, de 26 de setembro de 1983 (Processo nº 
50790.000335/93);

XIX – Rádio Jóia de Adamantina Ltda., a partir 
de 24 de outubro de 1993, na cidade de Adaman-
tina, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 88.669, de 1º de setembro de 1983 (Processo nº 
50830.000767/93);

XX – Rádio Difusora de Franca Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Franca, Estado de 
São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP nº B-31, de 
21 de janeiro de 1961, e renovada conforme Decreto 
nº 90.422, de 8 de novembro de 1984 (Processo nº 
50830.001519/93);

XXI – Rádio Guarujá Paulista S/A, a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Guarujá, Estado 
de São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP nº 873, 
de 2 de outubro de 1946, e renovada pelo Decre-
to nº 91.038, de 12 de março de 1985 (Processo nº 
50830.001512/93);

XXII – Rádio Difusora Cacique Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Santos, Estado de 
São Paulo, outorgada originariamente à Rádio Caci-
que de São Caetano do Sul Ltda., conforme Portaria 
MVOP nº 138, de 30 de janeiro de 1961, e renovada 
pelo Decreto nº 89.627, de 8 de maio de 1984 (Pro-
cesso nº 50830.000286/94);

XXIII – Sociedade Rádio Clube de São José dos 
Campos Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade 
de São José dos Campos, Estado de São Paulo, outor-
gada pela Portaria MVOP nº 947, de 13 de novembro 
de 1945, e renovada pelo Decreto nº 91.088, de 12 de 
março de 1985 (Processo nº 50830.001551/93);

XXIV – Rádio Cultura de Sergipe S/A, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe, outorgada pelo Decreto nº 46.396, de 9 de 
julho de 1959, e renovada pelo Decreto nº 92.447, de 7 
de março de 1986 (Processo nº 50840.000161/93).

Art. 2º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
1º de maio de 1993, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em onda tropical, na cidade de Goiânia, Estado 
de Goiás, outorgada à Rádio Anhanguera S/A, pelo 
Decreto nº 37.339, de 13 de maio de 1955, e renova-
da pelo Decreto nº 91.744, de 4 de outubro de 1985 
(Processo nº 29670.000040/93).

Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir 
de 21 de fevereiro de 1994, a concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná, originariamente outorgada à Rádio 
e Televisão Sudoeste do Paraná Ltda., pelo Decreto nº 
83.051, de 17 de janeiro de 1979, transferida para a 
Fundação Cultural Celinauta, conforme Decreto de 31 
de outubro de 1996 (Processo nº 53740.000332/93).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2000; 179º da Inde-
pendência e 112º da República.
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PARECER CONJUR/MC Nº 1.295/2000

Referência: Processo nº 29780.000042/93

Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio Grande 
do Norte

Interessada: Rádio Cultura do Oeste Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Concessão para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, cujo prazo teve seu termo 
em 10-5-93. Pedido apresentado intempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Tratam os presentes autos de pedido de renova-
ção do prazo de vigência de concessão para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do 
Norte, formulado pela Rádio Cultura do Oeste Ltda..

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado do Rio Grande do Norte – DMC/RN, 
tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao 
pleito, consoante Parecer Jurídico nº 31/95, fls. 49/52, 
dos autos.

3. Em aditamento ao citado Parecer acrescento 
que:

 • a outorga que se pretende renovar, foi 
concedida pelo Decreto nº 88.173, de 10 de 
março de 1983, cujo Contrato de Concessão 
foi publicado no Diário Oficial da União em 
10 de maio de 1983;

• conforme EM nº 251, de 26 de setembro 
de 1997, publicada no Diário Oficial da União 
em 13 de outubro subseqüente, cujos atos le-
gais decorrentes foram aprovados pela Portaria 
nº 42, de 10 de dezembro de 1999, a entidade 
obteve autorização para efetuar transferência 
indireta da outorga, ficando seus quadros so-
cietário e diretivo assim constituídos:

4. Ressalte-se que o pedido de renovação da 
entidade foi apresentado a este ministério intempes-
tivamente, em 7 de abril de 1993, cujos estudos se 
concluíram em 1º de agosto de 1995, na forma do 
mencionado Parecer de fls. 49/52.

5. No que respeita à intempestividade do pedi-
do, mencionada no citado parecer, tecemos algumas 
considerações.

6. A legislação que trata da renovação das con-
cessões e permissões está consubstanciada na Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

7. Nos termos da referida legislação, “as entidades 
que pretenderem a renovação do prazo de concessão 
ou permissão deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente do Ministério das Comunicações no período 
compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês 
anteriores ao término do respectivo prazo”. (art. 4º da 
Lei nº 5.785/72 e art. 3º do Decreto nº 88.066/83).

8. O citado Decreto nº 88.066/83, em seu artigo 
7º, assim dispõe:

“Art. 7º A perempção da concessão ou 
permissão será declarada quando, terminado 
o prazo:

I – a renovação não for conveniente ao 
interesse nacional;

II – verificar-se que a interessada não 
cumpriu as exigências legais e regulamentares 
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas 
finalidades educativas e culturais.”

9. Da leitura do dispositivo citado resulta, de pla-
no, que o não requerimento da renovação do prazo da 
outorga implicará na adoção das medidas pertinentes, 
com a instauração do correspondente processo de pe-
rempção, até a declaração da perempção da outorga, 
extinguindo-se, desta forma, a relação jurídica estabele-
cida entre a União e a concessionária ou permissionária 
do serviço de radiodifusão, por manifesto desinteresse 
dos outorgados na manutenção dessa relação.

10. Todavia, os pedidos de renovação de outorga 
apresentados intempestivamente, ou seja, ultrapassa-
do o prazo legal, inclusive aqueles apresentados nos 
autos do processo de declaração de perempção já 
instaurado, deverão ser apreciados e ter prossegui-
mento, entendimento esse adotado por este Ministério 
das Comunicações desde os idos de 1973, quando 
foi promovida no país, pela primeira vez, a revisão de 
todas as concessões e permissões até então outor-
gadas, nos termos da Lei nº 5.785/72.

11. Naquela oportunidade, concluiu-se pela ju-
ridicidade aos procedimentos e pela legalidade da 
renovação, em pedidos com incidente de intempesti-
vidade, uma vez que o pedido, mesmo intempestivo, 
arreda a incidência da extinção da outorga, por ter ha-
vido, mesmo que tardia, a manifestação de vontade e 
interesse na continuação da exploração do serviço de 
radiodifusão, entendimento esse mantido até os dias 
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de hoje e que consideramos plenamente defensável à 
luz da legislação brasileira e da melhor doutrina, que 
abordamos ligeiramente.

12. É, a perempção, genericamente conceituada 
como a extinção de um direito. Tecnicamente, entre-
tanto, tem-se que a perempção ocorre sempre dentro 
do processo e com relação ao processo, quando se 
deixa de praticar ato ou não se faz o que deveria fazer, 
dentro dos prazos estabelecidos, conforme incisos II e 
V do art. 267 do Código de Processo Civil.

13. Aproxima-se do conceito de decadência e de 
prescrição (ambas reguladas pelo inciso IV do art. 269 
do CPC) quanto à proximidade dos seus efeitos. To-
davia, não pode ser com estas confundida, porque se 
aplica exclusivamente ao processo e não ao direito.

14. Difere fundamentalmente tanto da prescrição 
quanto da decadência uma vez que “a perempção tanto 
pode referir-se à extinção da ação, como somente à 
perda do direito de exercício de um ato, que pertence 
ou faz parte do processo, sem que este se paralise ou 
se aniquile, por inteiro”.

“E tanto assim é que no caso de absol-
vição de instância, pode esta ser restaurada 
enquanto na decadência ou na prescrição 
nada mais se tem a restaurar, desde que tudo 
é morto ou extinto, seja direito ou seja ação.” 
(De Plácido e Silva. Vocabulário Jurídico, fls. 
414, 12ª ed. Forense).

15. No mesmo sentido, Luiz Rodrigues Wambier 
(Curso Avançado de Processo Civil – Ed. Revista dos 
Tribunais – 1998 – pág. 610)

• “A perempção, a que alude o art. 267, V, 
é instituto processual cuja definição é expres-
sa legalmente. Esta definição está no art. 268, 
parágrafo único, que contém uma imprecisão 
de linguagem técnica consistente na expres-
são “nova ação”. Não se aplica o preceito se, 
na verdade, de “nova ação” se tratar. A mesma 
imperfeição técnica não tem lugar, todavia, no 
caput do artigo, onde se faz menção à possi-
bilidade de que “se intente de novo a ação”  

• Vê-se, pela última parte do parágrafo único 
do artigo em tela, que o fenômeno processual da pe-
rempção gera, por assim dizer, a “perda a pretensão 
(perda da possibilidade de se afirmar que se tem di-
reito), e não a perda do direito em si, tendo em vista 
a possibilidade que remanesce, ao autor, de alegá-lo 
em sua defesa.”

16. E ainda, Moacyr Amaral Santos (Primeiras 
Linhas de Direito Processual Civil, 2º vol. – pág. 105 
– Ed. Saraiva – 17ª ed.)

• “Com a decretação da extinção do processo por 
um dos motivos enumerados no art. 267 do referido 
Código, aquele se encerra sem julgamento do mérito. 
Permanece integra a pretensão do autor, que, entre-
tanto, não pode ser apreciada e decidida no processo, 
pois que se extinguiu. Daí ocorrer o seguinte efeito:

Ao autor será permitido intentar de novo a ação, 
salvo quando a extinção do processo tiver sido decre-
tada com fundamento no inciso V do art. 267 (Cód. 
Cit., art. 268)”

17. Diante de tais conceitos e observados os efei-
tos deles decorrentes, o legislador buscou no Direito 
Processual Civil, e sabiamente introduziu no texto do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que re-
gulamentou a Lei nº 5.785/72, a figura da perempção e 
não a da decadência ou da prescrição, traduzindo-se, 
aí, a possibilidade de se restaurar, tanto o processo 
quanto o direito.

18. Por outro lado, há que se ter presente o Prin-
cípio da Continuidade que informa o Direito Adminis-
trativo, de que “A atividade da Administração é inin-
terrupta, não se admitindo a paralisação dos serviços 
Públicos”. Assinale-se que esse princípio não distingue 
o serviço executado diretamente pela Administração, 
daquele que é delegado ou concedido pelo Estado ao 
particular, que o executará em seu nome. Exatamen-
te aí é que residem as concessões e permissões dos 
serviços de radiodifusão.

19. O Princípio da Continuidade dos serviços pú-
blicos tem como escopo o princípio maior – da proteção 
dos beneficiários da atividade administrativa – uma vez 
que a extinção de um serviço que vem sendo regular-
mente prestado a uma determinada comunidade re-
sultaria em prejuízo maior para a mesma comunidade, 
que seria privada do serviço.

20. Ainda é de se considerar que este Ministério, 
ao dar curso ao pedido intempestivo de renovação, for-
mulando exigências compatíveis à espécie, assentiu 
na continuidade do processo, reconhecendo-o sanável, 
admitindo, de modo inequívoco, que os estudos ineren-
tes se concluíssem no sentido da renovação.

21. Diante do concurso das circunstâncias que 
envolvem a presente renovação, deve o processo se-
guir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que 
se autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir 
de 10 de maio de 1993.

22. Estando cumpridas as praxes processuais, 
no que se refere à análise técnico-jurídica da matéria, 
proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados 
de minutas dos atos próprios – Exposição de Motivos 
e Decreto Presidencial – à consideração do Exmº Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações que, em 
os aprovando, os submeterá ao Excelentíssimo Senhor 
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Presidente da República para os fins previstos no Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão.

23. Posteriormente, a matéria deverá ser objeto 
de apreciação pelo Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 28 de agosto de 2000. – Flávia Cristina 

dos Santos Rocha, Coordenadora
De acordo. Submeto à Srª Consultora Jurídica.
Brasília, 14 de setembro de 2000. – Maria da 

Glória Tuxi F. dos Santos, Coordenadora-Geral de 
Assuntos Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 1.964/2000

Aprovo o Parecer CONJUR/MC nº 1.295/2000, que 
conclui pelo deferimento do pedido de renovação do pra-
zo de vigência da concessão outorgada à Rádio Cultura 
do Oeste Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Pau dos Ferros, 
Estado do Rio Grande do Norte. Remetam-se os autos, 
acompanhados de minuta dos atos próprios, ao Exmº Sr. 
Ministro com vistas ao encaminhamento para o Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da República, autoridade 
competente para conhecer e decidir do pedido.

Brasília, 18 de setembro de 2000. – Raimunda 
Nonata Pires, Consultora Jurídica

(À Comissão de Educação (decisão ter-
minativa.))

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 1.064, DE 2004 

(Nº 643/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da ITA – Negócios e Participações Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Itaituba, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 26 de março de 2001, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 4 de maio de 1994, a 
concessão da ITA – Negócios e Participações Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Itaituba, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

MENSAGEM Nº 305, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 

submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 26 de março de 2001, que “Renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providencias”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – AM Cidade de Fortaleza Ltda., originaria-
mente Rádio Cidade de Fortaleza Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Maracanaú – CE 
(onda média);

2 – Fundação Padre Pelágio – Rádio Xavantes 
de Ipameri, a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Ipameri – GO (onda média);

3 – Rádio Alvorada de Rialma Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Rialma – GO (onda 
média);

4 – Rádio Independência de Goiânia Ltda., a par-
tir de lº de maio de 1994, na cidade de Goiânia – GO 
(onda média);

5 – Sociedade Rádio Difusora de Campo Gran-
de Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Campo Grande – MS (onda média);

6 – Fundação Expansão Cultural, originariamen-
te Rádio Sociedade de Manhuaçu Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Manhuaçu – MG 
(onda média);

7 – Rádio Clube de Curvelo Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Curvelo – MG (onda 
média);

8 - ITA –  Negócios e Participações Ltda., a par-
tir de 4 de maio de 1994, na cidade de Itaituba – PA 
(onda média);

9 - Rádio Oriente de Redenção Ltda., a partir 
de 16 de abril de 1994, na cidade de Redenção – PA 
(onda média);

10 – Rádio Bitury Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Belo Jardim – PE (onda média);

11 – Rádio Cultura do Nordeste S/A., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Caruaru – PE 
(onda média);

12 – Fundação Cultural Senhor Bom Jesus dos 
Remédios, originariamente Rádio Pajeú de Educação 
Popular Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade 
de Afogados da Ingazeira – PE (onda média);

13 – Rádio Três Rios Ltda., a partir de 12 de maio 
de 1994, na cidade de Três Rios – RJ (onda média);

14 – Empresa Jornalística Noroeste Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Santa Rosa 
– RS (onda média);

15 – Rádio Sociedade Rondônia Ltda., a partir 
de 28 de maio de 1991, na cidade de Cacoal – RO 
(onda média);
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16 – Rádio Cultura de Campos Novos Ltda., a 

partir de 1º maio de 1994, na cidade de Campos No-

vos – SC (onda média);

17 – Rádio Difusora São Joaquim Ltda., a partir 

de 12 de maio de 1994, na cidade de São Joaquim 

– SC (onda média);

18 – Rádio Atalaia de Sergipe Ltda., a partir de 
11 de fevereiro de 1995, na cidade de Simão Dias 
– SE (onda média);

19 – TV Oeste do Paraná Ltda., originariamente 
TV Carimã Ltda., a partir de 24 de dezembro de 1999, 
na cidade de Cascavel – PR (sons e imagens).

Brasília, 2 de abril de 2001. – Fernando Henri-
que Cardoso.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.065, DE 2004 

(Nº 645/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato, que renova a concessão 
da Rádio Nereu Ramos Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Blumenau, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 14 de agosto de 2001, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a con-
cessão da Rádio Nereu Ramos Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora es onda média na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 862, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 14 de agosto de 2001, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Evangelli Nuntiandi, originariamente 
Rádio Alvorada de Parintins Ltda., a partir de 16 de julho 
de 1995, na cidade de Parintins – AM (onda média);

2 – Rádio Barra do Mendes Ltda., a partir de 30 
de abril de 1996, na cidade de Barra do Mendes – BA 
(onda média):

3 – Radiosul Emissoras Integradas Ltda., a par-
tir de 27 de fevereiro de 1996, na cidade de Campo 
Grande – MS (onda média);

4 – Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de 
Piracuruca Ltda., a partir de 17 de dezembro de 1995, 
na cidade de Piracuruca – PI (onda média);

5 – Alagamar Rádio Sociedade Ltda., a partir de 
1º de abril de 1996, na cidade de Macau – RN (onda 
média);

6 – Sociedade Rádio Difusora de Rancharia Ltda., 
a partir de 1º  de maio de 1994, na cidade de Rancha-
ria – SP (onda média);

7 – Rádio Araranguá Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Araranguá – SC (onda média);

8 – Rádio Globo Catarinense Ltda., originaria-
mente Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda., a 

partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Blumenau 
– SC (onda média);

9 – Rádio Nereu Ramos Ltda., originariamente 
Rádio Estadual Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Blumenau – SC (onda média);

10 – Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Brusque 
– SC (onda média);

11 – Diário da Manha Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Florianópolis – SC (onda 
média);

12 – Rádio Canoinhas Ltda., a partir de 18 de 
fevereiro de 1985, na cidade de Florianópolis – SC 
(onda média);

13 – Rádio Difusora Itajaí Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Itajaí – SC (onda mé-
dia);

14 – Rádio Sociedade Catarinense Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Joaçaba – SC 
(onda média);

15 – Rádio Princesa Ltda., a partir de 20 de agosto 
de 1994, na cidade de Lages – SC (onda média);

16 – Rádio Clube de São João Batista Ltda., a 
partir de 12 de maio de 1994, na cidade de São João 
Batista – SC (onda média);

17 – Rádio Jornal A Verdade Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de São José – SC (onda 
média);

18 – JK Santa Catarina Empresa de Comunica-
ções Ltda., originariamente Rádio Canoinhas Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Tubarão 
– SC (onda média);

19 – Rádio Princesa do Oeste Ltda., a partir de 
19 de fevereiro de 1995, na cidade de Xanxerê – SC 
(onda média);

20 – Televisão Cidade Modelo Ltda., a partir de 
30 de setembro de

1995, na cidade de Dourados – MS (sons e ima-
gens); e

21 – Firenze Comunicação e Produção Ltda., 
originariamente TV Barriga Verde Ltda., a partir de 6 
de junho de 1994, na cidade Florianópolis – SC (sons 
e imagens).

Brasília, 21 de agosto de 2001, – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 325 EM

Brasília, 25 de junho de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-



31804 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004

nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas loca-
lidades e unidades da Federação indicadas:

• Fundação Evangelli Nuntiandi, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Parintins, Estado do Amazonas (Processo 
nº 53630.000063/95);

• Rádio Barra do Mendes Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Barra do Mendes, Estado da Bahia (Proces-
so nº 53640.000882/95);

• Radiosul Emissoras Integradas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.001495/95);

• Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de Pi-
racuruca Ltda., concessionária de serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de Piracuruca, 
Estado do Piauí (Processo nº 53760.000239/95);

• Alagamar Rádio Sociedade Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Macau, Estado do Rio Grande do Norte 
(Processo nº 53780.000210/95);

• Sociedade Rádio Difusora de Rancharia Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Rancharia, Estado de São 
Paulo (Processo nº 50830.000312/94);

• Rádio Araranguá Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Araranguá, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000208/94);

• Rádio Globo Catarinense Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 50820.000057/94);

• Rádio Nereu Ramos Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000241/94);

• Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Lida., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Brusque, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000212/94);

• Diário da Manha Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº  53820.000191/94);

• Rádio Canoinhas Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000951/94);

• Rádio Difusora Itajaí Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 

cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000235194);

• Rádio Sociedade Catarinense Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 50820.000060/94);

• Rádio Princesa Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Lages, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000454/94);

• Rádio Clube de São João Batista Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São João Batista, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000358/94);

• Rádio Jornal A Verdade Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora cm onda média, na 
cidade de São José, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000233/94);

• JK Santa Catarina Empresa de Comunicações 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Tubarão, Estado de 
Santa Catarina (Processo nº 53820.000219/94);

• Rádio Princesa do Oeste Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000919/94);

• Televisão Cidade Modelo Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi-
são), na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso 
do Sul (Processo nº 53700.000336195);

• Firenze Comunicação e Produção Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000230/94).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3 Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.
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DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O  Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84. inciso IV, e 223, ca-
put, da Constituição, 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Fundação Evangelli Nuntiandi, a partir de 16 
de julho de 1995, na cidade de Parintins, Estado do 
Amazonas, outorgada originariamente à Rádio Alvorada 
de Parintins Ltda., conforme Decreto nº 55.931, de 19 
de abril de 1965, renovada pelo Decreto nº 91.437, de 
15 de julho de 1985, e transferida pelo Decreto de 15 
de julho de 1996, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53630.000063/95);

II – Rádio Barra do Mendes Ltda., a partir de 30 de 
abril de 1996, na cidade de Barra do Mendes, Estado 
da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 92.485, de 21 de 
março de 1986 (Processo nº 53640.000882’95);

III – Radiosul Emissoras Integradas Ltda., a par-
tir de 27 de fevereiro de 1996, na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº 92.335, de 27 de janeiro de 1986 (Processo 
nu 53700.001495/95);

IV – Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de 
Piracuruca Ltda., a partir de 17 de dezembro de 1995, 
na cidade de Piracuruca, Estado do Piauí, outorgada 
pelo Decreto nº 91.865, de lede novembro de 1985 
(Processo nu 53760.000239/95);

V – Alagamar Rádio Sociedade Ltda., a partir 
de 10 de abril de 1996, na cidade de Macau, Esta-
do do Rio Grande do Norte, outorgada pelo Decreto 
nu 92.412, de 20 de fevereiro de 1986 (Processo nº 
53780.000210/95);

VI – Sociedade Rádio Difusora de Rancharia 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Rancharia, Estado de São Paulo, outorgada pela Por-
taria MVOP nº 1.064, de 9 de dezembro de 1948, re-
novada pela Portaria nº 252, de 9 de outubro de 1985, 
e autorizada a passar à condição de concessionária 
em virtude de aumento de potência de sua estação 
transmissora, conforme Exposição de Motivos nº 112, 
de 15 de setembro de 1994,do Ministério das Comu-
nicações (Processo nº 50830.000312/94):

VII – Rádio Araranguá Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Araranguá, Estado de Santa Ca-
tarina, outorgada pela Portaria nº 142, de 11 de fevereiro 
de 1948, e renovada pelo Decreto nº 89.591, de 27 de 
abril de 1984 (Processo nu 53320.000208/94);

VIII – Rádio Globo Catarinense Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, outorgada originariamente à So-
ciedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda., pela Por-
taria MVOP nº 393, de 8 de maio de 1957, transferida 
para a Empresa Rádio Difusora Cidade Jardim Ltda., 
pela Portaria MC nº 62, de 23 de abril de 1981, reno-
vada pelo Decreto nº 89.591, de 27 de abril de 1984, 
e transferida para a entidade de que trata este inciso, 
pelo Decreto de 6 de outubro de 1997 (Processo nº 
50820.000057/94):

IX – Rádio Nereu Ramos Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, outorgada originariamente à Rá-
dio Estadual Ltda., conforme Portaria MVOP nº 236, 
de 25 de março de 1958, transferida pela Portaria nº 
1.282, de 5 de dezembro de 1978, para a concessio-
nária de que trata este inciso, e renovada pele Decre-
to nº 91.012, de 27 de fevereiro de 1985 (Processo nº 
53820.000241/94);

X – Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Brusque, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 177, de 19 de fevereiro de 1948, e renovada 
pelo Decreto nº 89.591, de 27 de abril de 1984 (Pro-
cesso nº 53320.000212/94);

XI – Diário da Manhã Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 
663, de 21 de julho de 1954, e renovada pelo Decre-
to nº89.409, de 29 de fevereiro de 1984 (Processo nº 
53820.000191/94);

XII – Rádio Canoinhas Ltda., a partir de 18 de 
fevereiro de 1985, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 55.094, 
de 1º de dezembro de 1964, e renovada pelo Decreto 
nº 90.770, de 28 de dezembro de 1984 (Processo nº 
53820.000951/94);

XIII – Rádio Difusora Itajaí Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Itajaí, Estado de San-
ta Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 770, 
de 21 de setembro de 1945, e renovada pelo Decre-
to nº 89.426, de 8 de março de 1984 (Processo nº 
53820.000235/94);

XIV – Rádio Sociedade Catarinense Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Joaçaba, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 
945, de 13 de novembro de 1945, e renovada pelo De-
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creto nº 89.409, de 29 de fevereiro de 1984 (Processo 
nº 50820.000060/94);

XV – Rádio Princesa Ltda., a partir de 20 de agos-
to de 1994, na cidade de Lages, Estado de Santa Cata-
rina, outorgada pelo Decreto nº 54.063, de 30 de julho 
de 1964, e renovada pelo Decreto nº 91.561, de 23 de 
agosto de 1985 (Processo nº 53820.000454/94);

XVI – Rádio Clube de São João Batista Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de São João 
Batista, Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria MJNI nº 341-B, de 28 de Novembro de 1961, 
renovada pelo Decreto nº 89.627, de 8 de maio de 
1984 (Processo nº 53820.000358/94);

XVII – Rádio Jornal A Verdade Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de São José, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 
887, de 28 de novembro de 1957, e renovada pelo De-
creto nº 90.099, de 23 de agosto de 1984 (Processo 
nº 53820.000233/94);

XVIII – JK Santa Catarina Empresa de Comuni-
cações Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cida-
de de Tubarão, Estado de Santa Catarina, outorgada 
originariamente à Rádio Canoinhas Ltda., conforme 
Portaria MVOP nº 452-C, de 23 de junho de 1961, trans-
ferida pela Portaria  MC nº 235, de 31 de outubro de 
1984, para a concessionária de que trata este inciso, 
e renovada pelo Decreto nº 91.571, de 23 de agosto 
de 1985 (Processo nº 53820.000219/94);

XIX – Rádio Princesa do Oeste Ltda., a partir de 
19 de fevereiro de 1995, na cidade de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 55.093, 
de 1º de dezembro de 1964, e renovada pelo Decreto 
nº 90.768, de 28 de dezembro de 1984 (Processo nº 
53820.000919/94).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entidades 
abaixo mencionadas, para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão):

I – Televisão Cidade Modelo Ltda., a partir de 
30 de setembro de 1995, na cidade de Dourados, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decre-
to nº 85.063, de 25 de agosto de 1980 (Processo nº 
53700.000336/95);

II – Firenze Comunicação e Produção Ltda., a par-
tir de 6 de junho de 1994, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, outorgada originariamente 
à TV Barriga Verde Ltda., pelo Decreto nº 83.310, de 4 
de abril de 1979, autorizada a mudar sua denominação 
social para a atual, conforme Portaria nº 37, de 8 de 
julho de 1994 (Processo nº 53820.000230/94).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este decreto, re-

ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 14 de agosto de 2001; 180º da Indepen-
dência e 113º da República, – Fernando Henrique 
Cardoso.

PARECER CONJUR/MC Nº 663/2001

Referência: Processo nº 53820.000241/94.

Origem: Delegacia do MC no Estado de Santa Ca-
tarina

Interessada: Rádio Nereu Ramos Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Concessão para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, cujo prazo teve seu termo 
em 1º-5-94. Pedido apresentado intempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

I – Do Relatório.

A Rádio Nereu Ramos Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, re-
quer, nos presentes autos, a renovação do prazo de 
vigência de sua concessão, cujo termo ocorreu em 
1º-5-1994.

2. Mediante Portaria MVOP nº 236, de 25 de 
março de 1958, publicada no DOU de 1º de abril do 
mesmo ano, foi outorgada permissão à Rádio Estadual 
Ltda., que foi transferida para a entidade interessada 
através da Portaria nº 1.282, de 5 de dezembro de 
1978, para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Blumenau, Estado de 
Santa Catarina.

3. Sua última renovação foi promovida, por dez 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 1984, conforme 
Decreto nº 91.012, de 27 de fevereiro de 1985, publi-
cado no DOU de 28 seguinte, cujo prazo residual da 
outorga foi mantido pelo Decreto de 1º de maio de 
1991, publicado no DOU de 13 subseqüente.

II – Da Fundamentação

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova-
dos por períodos sucessivos e iguais (art. 33 – § 3º), 
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períodos estes mantidos pela atual Constituição (art. 
223 – § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, declara:

“Art. 27. Os prazos de concessão e per-
missão serão do 10 (dez) anos para o servi-
ço de radiodifusão sonora e de 16 (quinze) 
anos para o de televisão”. (grifamos)

6. Vale ressaltar que, durante o período de vigên-
cia da outorga, a entidade sofreu penas, conforme se 

verifica nos seus assentamentos cadastrais de fl. 53 
dos autos.

7. A emissora se encontra operando regularmen-
te dentro das características técnicas que lhe foram 
atribuídas, conforme indica o setor de engenharia às 
fls. 54/55.

8. É regular a situação da concessionária perante 
o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FIS-
TEL, consoante informação de fl. 52.

9. A peticionária tem seu quadro societário e di-
retivo aprovados, respectivamente, pela Portaria nº 28, 
de 18 de março de 1999 e pela Portaria nº 204, de 23 
de agosto de 1989, com as seguintes composições:
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10. A outorga original está amparada juridicamen-
te nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, 
e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com 
a documentação hábil.

11. Nos termos da lei o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da concessão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

12. O prazo de vigência desta concessão teve seu 
termo em 1º de maio de 1994, sendo que o pedido de 
renovação foi protocolizado na Delegacia do MC no 
Estado de Santa Catarina, em 30 de março de 1994, 
intempestivamente, portanto.

13. No que respeita à intempestividade do pedido 
tecemos algumas considerações.

14. A legislação que trata da renovação das con-
cessões e permissões está consubstanciada na Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

15. Nos termos da referida legislação, “as enti-
dades que pretenderem renovação do prazo de con-
cessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao 
órgão competente do Ministério das Comunicações no 
período compreendido entre o (sexto) e o 3º (terceiro) 

mês anteriores ao término do respectivo prazo.” (art. 4º 
da Lei nº 5.785/72 e art. 3º do Decreto nº 88.066/83).

16. O citado Decreto nº 88.066/83, em seu artigo 
7º, assim dispõe:

“Art. 7º. A perempção da concessão 
ou permissão será declarada quando, ter-
minado o prazo:

I – a renovação não for conveniente 
ao interesse nacional;

II – verificar-se que a interessada não 
cumpriu as exigências legais e regulamenta-
res aplicáveis ao serviço, ou não observou 
suas finalidades educativas e culturais.” 
(grifamos)

17. Da leitura do dispositivo citado resulta, de 
plano, que o não requerimento da renovação do prazo 
da outorga resultará na adoção das medidas pertinen-
tes, com a instauração do correspondente processo 
de perempção, até a declaração da perempção da 
outorga, extinguindo-se, desta forma, a relação jurídi-
ca estabelecida entre a União e a concessionária ou 
permissionária do serviço de radiodifusão, por mani-
festo desinteresse dos outorgados na manutenção 
dessa relação.

18. Todavia, os pedidos de renovação de outorga 
apresentados intempestivamente, ou seja, ultrapassa-
do o prazo legal, inclusive aqueles apresentados nos 
autos do processo de declaração de perempção já 
instaurado, deverão ser apreciados e ter prossegui-
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mento, entendimento esse adotado por este Ministério 
das Comunicações desde os idos de 1973, quando 
foi promovida no País, pela primeira vez, a revisão de 
todas as concessões e permissões até então outor-
gadas, nos termos da Lei nº 5.785/72.

19. Naquela oportunidade, concluiu-se pela ju-
ridicidade dos procedimentos e pela legalidade da 
renovação, em pedidos com incidente de intempesti-
vidade, uma vez que o pedido, mesmo intempestivo, 
arreda a incidência da extinção da outorga, por ter ha-
vido, mesmo que tardia, a manifestação de vontade e 
interesse na continuação da exploração do serviço de 
radiodifusão, entendimento esse mantido até os dias 
de hoje e que consideramos plenamente defensável à 
luz da legislação brasileira e da melhor doutrina, que 
abordamos ligeiramente.

20. E, a perempção, genericamente conceituada 
como a extinção de um direito. Tecnicamente, entre-
tanto, tem-se que a perempção ocorre sempre dentro 
do processo e com relação ao processo, quando se 
deixa de praticar ato ou não se faz o que deveria fazer, 
dentro dos prazos estabelecidos, conforme incisos II e 
V do art. 267 do Código de Processo Civil.

21. Aproxima-se do conceito de decadência e de 
prescrição (ambas reguladas pelo inciso IV do art. 269 
do CPC) quanto à proximidade dos seus efeitos. To-
davia, não pode ser com estas confundida, porque se 
aplica exclusivamente ao processo e não ao direito.

22. Difere fundamentalmente tanto da prescrição 
quanto da decadência uma vez que “a perempção tanto 
pode referir-se à extinção da ação, como somente à 
perda do direito de exercício de um ato, que pertence 
ou faz parte do processo, sem que este se paralise ou 
se aniquile, por inteiro”.

“E tanto assim é que no caso de absol-
vição de instância, pode esta ser restaurada 
enquanto na decadência ou na prescrição 
nada mais se tem a restaurar, desde que tudo 
é morto ou extinto, seja direito ou seja ação.” 
(De Plácido e Silva. Vocabulário Jurídico, fls. 
414, 12ª ed. Forense).

23. No mesmo sentido, Luiz Rodrigues Wambier 
(Curso Avançado de Processo Civil – Ed. Revista dos 
Tribunais – 1998 – pág. 610):

“A perempção, a que alude o art. 267, V, 
é Instituto processual cuja definição é expres-
sa legalmente. Esta definição está no art. 288, 
parágrafo único, que contém uma imprecisão 
de linguagem técnica consistente na expres-
são “nova ação”. Não se aplica o preceito se, 
na verdade, de “nova ação” se tratar. A mesma 
imperfeição técnica não tem lugar, todavia, no 

caput do artigo, onde se faz menção à possibi-
lidade de que “se intente de novo a ação”

“Vê-se, pela última parte do parágrafo 
único do artigo em tela, que o fenômeno pro-
cessual da perempção gera, por assim dizer, a 
perda a pretensão (perda da possibilidade de 
se afirmar que se tem direito), e não a perda 
do direito em si, tendo em vista a possibilida-
de que remanesce, ao autor, de alegá-lo em 
sua defesa.”

24. Diante de tais conceitos e observados os efei-
tos deles decorrentes, o legislador buscou no Direito 
Processual Civil, e sabiamente introduziu no texto do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que regu-
lamentou a Lei nº 5.785/72, a figura da perempção; e 
não a da decadência ou da prescrição, traduzindo-se, 
aí, a possibilidade de se restaurar, tanto o processo 
quanto o direito.

25. Por outro lado, há que se ter presente o Prin-
cípio da Continuidade que informa o Direito Adminis-
trativo, de que “A atividade da Administração é inin-
terrupta, não se admitindo a paralisação dos serviços 
Públicos.” Assinale-se que esse princípio não distingue 
o serviço executado diretamente pela Administração, 
daquele que é delegado ou concedido pelo Estado ao 
particular, que o executará em seu nome. Exatamen-
te aí é que residem as concessões e permissões dos 
serviços de radiodifusão.

26. O Princípio da Continuidade dos serviços pú-
blicos tem como escopo o princípio maior – da proteção 
dos beneficiários da atividade administrativa – uma vez 
que a extinção de um serviço que vem sendo regular-
mente prestado a uma determinada comunidade re-
sultaria em prejuízo maior para a mesma comunidade, 
que seria privada do serviço.

27. Ainda é de se considerar que este Ministério 
ao dar curso ao pedido intempestivo de renovação, for-
mulando exigências compatíveis à espécie, assentiu 
na continuidade do processo, reconhecendo-o sanável, 
admitindo, de modo inequívoco, que os estudos ineren-
tes se concluíssem no sentido da renovação.

28. Diante do concurso das circunstâncias que 
envolvem a presente renovação, deve o processo se-
guir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que 
se autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir 
de 1º de maio de 1994.

III – Da Conclusão.

29. Isto posto, Pronuncio-me pelo encaminha-
mento dos presentes autos ao Exmº Sr. Ministro das 
Comunicações, acompanhados de minuta dos atos de 
renovação correspondentes – exposição de motivos e 
decreto, com vistas ao encaminhamento ao Excelen-
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tíssimo Senhor Presidente da República, autoridade 
competente para conhecer e decidir do pedido.

30. Posteriormente, a matéria deverá ser apre-
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 
§ 3º, do art. 223 da Constituição, para que o ato de 
renovação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer, S.M.J.
Brasília, 17 de maio de 2001. – Marcus Vinícius 

Lima Franco, Assistente Jurídico/AGU.
De acordo. Encaminhe-se à Srª Consultora Ju-

rídica.
Em 21 de maio de 2001.
Maria da Glória Tuxi F. dos Santos, Coordena-

dora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações.
Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-

nistro.
Em 21 de maio de 2001.
Raimunda Nonata Pires, Consultora Jurídica

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.066, DE 2004 

(Nº 646/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Fundação Santíssimo Redentor para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda tropical na cidade de Coari, Estado 
do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 19 de setembro de 2001, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 6 de fevereiro de 1996, 
a concessão da Fundação Santíssimo Redentor para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda tropical, na cidade de Coari, 
Estado do Amazonas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.066, DE 2001 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 19 
de setembro de 2001, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Boa Esperança Ltda., a partir de 5 
de fevereiro de 1996, na cidade de Barro – CE (onda 
média);

2 – Rádio Emissora de Acopiara Ltda., a partir 
de 11 de março de 1995, na cidade de Acopiara – CE 
(onda média);

3 – Rádio Primeira Capital Ltda, originariamente 
Rádio Vale do Pacoti Ltda, a partir de 17 de fevereiro 
de 1996, na cidade de Aquiraz – CE (onda média);

4 – Rádio Sociedade Educadora Cariri Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Crato 
– CE (onda média);

5 – Rádio Alvorada de Quirinópolis Ltda., a par-
tir de 8 de agosto de 1996, na cidade de Quirinópolis 
– GO (onda média);

6 – Rádio Cataguases Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Cataguases – MG 
(onda média);

7 – Rádio Itajubá Ltda, a partir de 3 de outubro de 
1995, na cidade de Itajubá – MG (onda média);

8 – Rádio Sociedade Passos Ltda, a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Passos – MG (onda 
média);

9 – Rádio Progresso de Sousa Ltda., a partir de 
25 de fevereiro de 1997, na cidade de Sousa – PB 
(onda média);

10 – Governo do Estado da Paraíba – Superin-
tendência de Radiodifusão por intermédio da Rádio 
Tabajara, a partir de 19 de fevereiro de 1996, na cida-
de de João Pessoa – PB (onda média);

11 – JPB Empresa Jornalística Ltda., origina-
riamente Rádio Difusora Santa Catarina Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Lages – SC 
(onda média);

12 – Fundação Santíssimo Redentor, originaria-
mente Rádio Educação Rural de Coari Ltda., a partir 
de 6 de fevereiro de 1996, na cidade de Coari – AM 
(onda tropical);

13 – Governo do Estado de Goiás por intermédio 
da Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, a 
partir de 22 de fevereiro de 2000, na cidade de Goiâ-
nia-GO (onda tropical);

14 – Governo do Estado de Goiás por intermé-
dio da Agência Goiânia de Comunicação – AGECOM, 
a partir de 25 de abril de 1996, na cidade de Goiânia 
– GO (onda curta);

15 – Fundação Rainha da Paz, a partir de 3 de 
outubro de 1998, na cidade de Brasília – DF (onda 
média);

16 – Televisão Anhanguera S.A., a partir de 12 
de março de 1996, na cidade de Goiânia – GO (sons 
e imagens); e



31812 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004

17 – Televisão Centro América Ltda., a partir de 
4 de dezembro de 1995, na cidade de Cuiabá – MT 
(sons e imagens).

Brasília, 4 de outubro de 2001. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 399 EM

Brasília, 7 de agosto de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Submeto à consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e unidades da Federação indicadas:

• Rádio Boa Esperança Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Barro, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.002462 – 95);

• Rádio Emissora de Acopiara Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Acopiara, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000010 – 95);

• Rádio Primeira Capital Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Aquiraz, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.002497 – 95);

• Rádio Sociedade Educadora Cariri Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Crato, Estado do Ceará (Processo 
nº 29650.000692 – 93);

• Fundação Rainha da Paz, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Brasília, 
Distrito Federal (Processo nº 53000.001665–98);

• Rádio Alvorada de Quirinópolis Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Quirinópolis, Estado de Goiás 
(Processo nº 5 3670.000169 – 96);

• Rádio Cataguases Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Cataguases, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
50710.000076 – 95);

• Rádio Itajubá Ltda.. concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Itajubá, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
53710.000540 – 95):

• Rádio Sociedade Passos Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Passos, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 50710.000078 – 95):

• Rádio Progresso de Sousa Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 

na cidade de Sousa, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000989 – 96);

• Governo do Estado da Paraíba – Superintendên-
cia de Radiodifusão por intermédio da Rádio Tabajara, 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de João Pessoa, Estado da 
Paraíba (Processo nº 53730.000630–95);

• Governo do Estado de Goiás, por intermédio da 
Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, autori-
zada de serviço de radiodifusão sonora em onda curta, 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000365 – 95);

• JPB Empresa Jornalística Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Lages, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000179 – 94);

• Fundação Santíssimo Redentor, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, 
na cidade de Coari, Estado do Amazonas (Processo 
nº 53630.000273 – 95);

• Governo do Estado de Goiás, por intermédio 
da Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, au-
torizada de serviço de radiodifusão sonora em onda 
tropical, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Pro-
cesso nº 53670.000364 –9 5);

• Televisão Anhanguera S.A, concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000312– 95).

• Televisão Centro América Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso (Processo 
nº 53690.000490 – 95).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente. – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.
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DECRETO DE 19 DE SETEMBRO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Boa Esperança Ltda., a partir de 5 de 
fevereiro de 1996, na cidade de Barro, Estado do Ceará, 
outorgada pelo Decreto nº 92.102, de 10 de dezembro 
de 1985 (Processo nº 53650.002462/95);

II – Rádio Emissora de Acopiara Ltda., a partir de 
11 de março de 1995, na cidade de Acopiara, Estado 
do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 90.846, de 23 de 
janeiro de 1985 (Processo nº 53650.000010/95);

III – Rádio Primeira Capital Ltda., a partir de 17 
de fevereiro de 1996, na cidade de Aquiraz, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 92.245, de 30 de 
dezembro de 1985, à Rádio Vale do Pacoti Ltda, auto-
rizada a mudar a sua denominação social para a atual 
conforme Portaria nº 19, de 13 de março de 1996, do 
Delegado do Ministério das Comunicações no Estado 
do Ceará (Processo nº 53650.002497/95); -

IV – Rádio Sociedade Educadora Cariri Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de 
Crato, Estado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 
43.931 de 1º de julho de 1958, e renovada pelo De-
creto nº 90.418, de 8 de novembro de 1984 (Processo 
nº 29650.000692/93);

V – Rádio Alvorada de Quirinópolis Ltda., a partir 
de 8 de agosto de 1996, na cidade de Quirinópolis, Es-
tado de Goiás, outorgada pelo Decreto nº 92.984, de 
24 de julho de 1986 (Processo nº 53670.000169/96);

VI – Rádio Cataguases Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Cataguases, Estado 
de Minas Gerais, outorgada pelo Decreto nº 27.912, 
de 24 de março de 1950, e renovada pelo Decreto 
nº 89.172, de 9 de dezembro de 1983 (Processo nº 
50710.000076/95);

VII – Rádio Itajubá Ltda., a partir de 3 de outubro 
de 1995, na cidade de Itajubá, Estado de Minas Gerais, 
outorgada pela Portaria nº 660, de 8 de agosto de 1975, 
e renovada pelo Decreto nº 91.968, de 20 de novembro 
de 1985 (Processo nº 53710.000540/95);

VIII – Rádio Sociedade Passos Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Passos, Estado de Minas 
Gerais, outorgada pela Portaria MVOP nº 1.121, de 22 de 
dezembro de 1945, e renovada pelo Decreto nº 89.590, 
de 27 de abril de 1984 (Processo nº 507l0.00007895);

IX – Rádio Progresso de Sousa Ltda., a partir de 
25 de fevereiro de 1997, na Cidade de Sousa, Estado da 
Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 79.043, de 27 de de-
zembro de 1976, e renovada pelo Decreto nº 95.172, de 
9 de novembro de 1987 (Processo nº 53730.000989);

X – Governo do Estado da Paraíba – Superinten-
dência de Radiodifusão por intermédio da Rádio Ta-
bajará, a partir de 19 de fevereiro de 1996, na cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba, outorgada pelo 
Decreto nº 92.097, de 9 de dezembro de 1985 (Pro-
cesso nº 53730.000630/95);

XI – JPB Empresa Jornalística Ltda., a partir de 
2 de maio de 1994, na cidade de Lages, Estado de 
Santa Catarina, outorgada originariamente à Rádio 
Difusora Santa Catarina Ltda., pela Portaria MJNI nº 
155-B, de 9 de agosto de 1961, transferida pela Por-
taria nº 447, de 24 de maio de 1997, para a conces-
sionária de que trata este inciso, e renovada pelo De-
creto nº 89.487, de 28 de março de 1984 (Processo 
nº53820.000179/94);

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropical:

I – Fundação Santíssimo Redentor, a partir de 
6 de fevereiro de 1996, na cidade de Coari, Estado 
do Amazonas, outorgada originariamente à Rádio 
Educação Rural de Coari Ltda., conforme Decreto nº 
76.473, de 20 de outubro de 1975, renovada pelo De-
creto nº 92.369, de 5 de fevereiro de 1986, e transfe-
rida pelo Decreto de 24 de novembro de 1998, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
53630.000273/95);

II – Governo do Estado de Goiás por intermédio 
da Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, a 
partir de 22 de fevereiro de 2000, na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, autorizada pelo Decreto nº 92.570, de 
17 de abril de 1986 (Processo nº 53670.000364/95);

Art. 3º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
25 de abril de 1996, a autorização outorgada pelo De-
creto nº 92.333, de 27 de janeiro de 1986, ao Gover-
no do Estado de Goiás para explorar, sem direito de 
exclusividade por intermédio da Agência Goiana de 
Comunicação – AGECOM, serviço de rádio difusão 
sonora em onda curta, na cidade de Goiânia, Estado 
de Goiás (Processo nº 53670.000365/95);

Art. 4º Fica renovada, por dez anos, a partir de 3 de 
outubro de 1998, a concessão outorgada, pelo Decreto 
nº 96.779, de 27 de setembro de 1988, à Fundação Rai-
nha da Paz, para explorar, sem direito de exclusividade, 
com fins exclusivamente educativos, o serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Brasília, 
Distrito Federal (Processo nº 53000.001665/98).

Art. 5º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão):
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I – Televisão Anhanguera S.A,  a partir de 12 de 
março de 1996, na cidade de Goiânia, Estado de Goi-
ás, outorgada pelo Decreto nº 57.631, de 14 de janeiro 
de 1966, e renovada pelo Decreto nº 86.526, de 30 de 
outubro de 1981 (Processo nº 53670.000312/95);

II – Televisão Centro América Ltda., a partir de 4 
de dezembro de 1995, na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso, outorgada pelo Decreto nº 56.976, 
de 1º de outubro de 1965, e renovada pelo Decreto 
nº 86.610, de 18 de novembro de 1981 (Processo nº 
53690.000490/95);

Art. 6º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este decreto re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 7º A renovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2001; 180º da Inde-
pendência e 113º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.067, DE 2004 

(Nº 647–2003, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Imperial Comunicações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Porto Nacional, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 258, de 16 de maio de 2001, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 1º de julho de 1998, a 

permissão outorgada à Imperial Comunicações Ltda. 

para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora e freqüência modulada na cidade 

de Porto Nacional, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra e vigor na 

data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.278, DE 2001 

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-

meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-

nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, o ato constante da 

Portaria nº 258, de 16 de maio de 2001, que reno-

va, por dez anos, a permissão outorgada à Imperial 

Comunicações Ltda para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada, na cidade de Porto Nacional, 

Estado do Tocantins.
Brasília, 22 de novembro de 2001. – Fernando 

Henrique Cardoso.

MC nº 614 EM

Brasília, 1º de outubro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-

blica,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 
inclusa Portaria nº 258, de 16 de maio de 2001, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Imperial Co-
municações Ltda., cujo ato de outorga ocorreu nos 
termos da Portaria nº 167, de 24 de junho de 1988, 
publicada no Diário Oficial da União em 1º de julho 
subseqüente, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53670.000135-98, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente,– Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 258, DE 16 DE MAIO DE 2001 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53670.000135-98, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 1º de julho de 1998, a permissão outorgada 
à Imperial Comunicações Ltda., para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.– Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.068, DE 2004 

(Nº 650/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Empresa Caponense de Radiodifusão AM 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Capão 
da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 1º de fevereiro de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 25 de fevereiro de 1998, a 
concessão da Empresa Caponense de Radiodifusão 
AM Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Capão da Canoa, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 95, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
 Nos termos do art. 49. inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 1º 
de fevereiro de 2002, que “Renova concessão e au-
torização das entidades que menciona, para explorar 
serviços de radiodifusão, e dá outras providências”. As 
entidades mencionadas são as seguintes: 

1 – A Gazeta do Espírito Santo Rádio e Tv Ltda., 
na cidade de Serra-ES (onda média): 

2 – Rádio Voz do São Francisco Ltda., na cidade 
de Januária-MG (onda média): 

3 – Radiodifusão Sulmatogrossense Ltda., na 
cidade de Poxoréo MT (onda média):

4 – Rádio Vale do Taquari Ltda., na cidade de 
Coxim-MS (onda média): 

5 – Rede Guaicurus De Rádio E Televisão Ltda., 
na cidade de Fátima do Sul-MS (onda média): 

6 – Fundação Aldo Carvalho de Comunicação 
Social, originariamente Rádio Maguary Ltda., na ci-
dade de Belém-PA (onda média): 

7 – Rádio Rural de Guarabira Ltda., na cidade de 
Guarabira-PB (onda média): 

8 – Rádio Difusora Colméia de Campo Mourão 
Ltda., na cidade de Campo Mourão-PR (onda mé-
dia): 

9 – Sociedade Pitangui de Comunicação Ltda., 
originariamente Rádio Vila Velha Ltda., na cidade de 
Ponta Grossa –PR (onda média); 

10 – Rádio Do Comércio Ltda., na cidade de Bar-
ra Mansa-RJ (onda média): 

11 – Rádio Jornal do Brasil Ltda., na cidade do 
Rio de Janeiro-RJ (onda média); 

12 – Empresa Caponense de Radiodifusão AM 
Ltda., na cidade de Capão da Canoa-RS (onda mé-
dia): 

13 – Grupo Editorial Sinos S/A., originariarnente 
Rádio Cinderela S/A., na de cidade de Campo Bom 
–RS (onda média); 

14 – Rádio Querência de Santo Augusto Ltda., 
na cidade de Santo Augusto-RS (onda média); 

15 – Rádio Repórter Ltda., na cidade de Ijuí-RS 
(onda média): 

16 – Rádio Sananduva Ltda., na cidade de Sa-
nanduva-RS (onda média); 

17 – Rádio Venáncio Aires Ltda., na cidade de 
Venâncio Aires-RS (onda média): 

18 – Rádio Chamonix Ltda., na cidade de Mogi 
Mirim-SP (onda média): 

19 – Rádio Cultura De Leme Ltda., na cidade de 
Leme-SP (onda média); 

20 – Rádio Hertz De Franca Ltda., na cidade de 
Franca-SP (onda média); 

21 – Rádio Notícias Brasileiras Ltda., na cidade 
de Matão-SP (onda média); 

22 – Rádio Difusora De Cáceres Ltda., na cidade 
de Cáceres-MT (onda tropical): 

23 – Prefeitura Municipal de São Pedro Do Sul 
– Rádio Municipal São-Pedrense. na cidade de São 
Pedro do Sul-RS (onda média);

24 – Fundação de Telecomunicações do Pará – 
FUNTELPA, na cidade de Belém-PA (onda tropical); 

25 – Televisão Goyá Ltda., na cidade de Goiânia-
GO (sons e imagens): e 

26 – Televisão Cidade Branca Ltda., na cidade 
de Corumbá-MS (sons e imagens).

Brasília, 14 de fevereiro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 825 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorizações, outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas:

• A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Serra, Estado do Espírito 
Santo (Processo nº 53660.000315/99);
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• Rádio Voz do São Francisco LTDA., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Januária, Estado de Minas Gerais 
(Processo nº 53710.000008/96);

• Radiodifusão Sulmatogrossense Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Poxoréo, Estado de Mato Grosso 
(Processo nº 53690.000073/96);

• Rádio Vale do Taquari Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53700.000859/97):

• Rede Guaicurus de Rádio e Televisão Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Fátima do Sul, Estado de 
Mato Grosso do Sul (Processo nº 53700.000082/98);

• Fundação Aldo Carvalho de Comunicação So-
cial, concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Belém, Estado do Pará 
(Processo nº 53720.000084/96);

• Rádio Rural de Guarabira Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Guarabira, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000519/94);

• Rádio Difusora Colméia de Campo Mourão Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Campo Mourão, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000062/94);

• Sociedade Pitangui de Comunicação Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Ponta Grossa, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000291/96);

• Rádio do Comércio Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro (Processo 
nº 53770.003484/97);

• Rádio Jornal do Brasil Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000085/93);

• Empresa Caponense de Radiodifusão AM Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Capão da Canoa, Estado do 
Rio Grande do Sul (Processo nº 53790.001565/97);

• Grupo Editorial Sinos S/A., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Campo Bom, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000968/97);

• Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul – Rá-
dio Municipal São Pedrense, autorizada de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São 
Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000592/97);

• Rádio Querência de Santo Augusto Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Santo Augusto, Estado do Rio 
Grande do Sul (Processo nº 53790.001652/97);

• Rádio Repórter Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000161/94);

• Rádio Sananduva Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000672/97);

• Rádio Venâncio Aires Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Venâncio Aires, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000156/94);

• Rádio Chamonix Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Mogi Mirim, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000794/97);

• Rádio Cultura de Leme Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Leme, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000060/97);

• Rádio Hertz de Franca Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão – sonora em onda média, 
na cidade de Franca, Estado de São Paulo (Processo 
nº 53830.001169/95);

• Rádio Notícias Brasileiras Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Matão, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000206/97);

• Rádio Difusora de Cáceres Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso (Processo 
nº 53690.000177/96);

• Fundação de Telecomunicações do Pará – FUN-
TELPA, autorizada de serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical, na cidade de Belém, Estado do Pará 
(Processo nº 53720.000311/96);

• Televisão Goyá Ltda., concessionária de serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás (Processo nº 29109.000119/91);

• Televisão Cidade Branca Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão – de sons e imagens, na 
cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53700.002728/96);

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.
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3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 1º DE FEVEREIRO DE 2002

Renova concessão e autorização das 
entidades que menciona, para explorar ser-
viços de radiodifusão, e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84,  inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e 6º da Lei nº  5.785, de 23 de 
junho de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 
inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26  de janeiro de 
1983, decreta:

Art. 1º Ficam renovadas as outorgas das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora:

I – concessão, em onda média:

a) A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda., 
a partir de 22 de janeiro de  1999, na cidade de Serra, 
Estado do Espírito Santo, outorgada pelo Decreto nº 
82.770, de 30 de novembro de 1978, e renovada pelo 
Decreto de 30 de julho de 1992, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 174, de 1999, publicado no Diário Ofi-
cial da União em 9 de dezembro de 1999 (Processo 
nº 53660.000315/99);

b) Rádio Voz do São Francisco Ltda., a partir de 24 
de março de 1996, na  cidade de Januária, Estado de 
Minas Gerais, outorgada pelo Decreto nº 92,291, de 13 
de janeiro de 1986 (Processo nº 53710.000008/96);

c) Radiodifusão Sulmatogrossense Ltda., a partir 
de 8 de abril de 1996, na cidade de Poxoréo, Estado 
de Mato Grosso, outorgada pelo Decreto nº 92.441, 
de 6 de março de 1986, à Rádio Cultura de Poxoréo 
Ltda., autorizada a mudar a sua denominação social 
para a atual, conforme Portaria nº 12, de 7 de maio de 
1992 (Processo nº 53690.000073/96)

d) Rádio Vale do Taquari Ltda., a partir de 25 de 
agosto de 1997, na cidade de Coxim, Estado de Mato 
Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto nº 79.847, de 
22 de junho de 1977, e renovada pelo Decreto de 4 de 
agosto de 1992 (Processo nº 53700.000859/97);

e) Rede Guaicurus de Rádio e Televisão Ltda., a 
partir de 13 de julho de 1998, na cidade de Fátima do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº  96.054, de  18 de maio de 1988 (Processo 
nº 53700.000082/98);

f) A Fundação Aldo Carvalho de Comunicação 
Social, a partir de 17 de junho de 1996, na cidade de 
Belém, Estado do Pará, outorgada originariamente à 
Rádio Maguary Ltda., conforme Decreto nº 92.673, de 
16 de maio de 1986, e transferida pelo Decreto de 25 
de setembro de 2000, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 53720.000084/96);

g) Rádio Rural de Guarabira Ltda., a partir de 15 
de março de 1995, na cidade  de Guarabirá, Estado da 
Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 91.090, de 12 de 
março de 1985 (Processo nº 53730.000519/94);

h) Rádio Difusora Colméia de Campo Mourão 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Campo Mourão, Estado do Paraná, outorgada pela 
Portaria MVOP nº 858, de 14 de novembro de 1957, 
e renovada pelo Decreto nº 90.424, de 8 de novembro 
de 1984 (Processo nº 53740.000062/94);

i) Sociedade Pitangui de Comunicação Ltda., a 
partir de 13 julho de 1996, na cidade de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, outorgada originariamente à Rádio 
Vila Velha Ltda., pela Portaria nº 442, de 4 de julho de 
1966, renovada pelo Decreto nº 92.669, de 16 de maio 
de 1986, e transferida pelo Decreto de 12 de janeiro de 
1996, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53740.000291/96);

j) Rádio do Comércio Ltda., a partir de 3 de ou-
tubro de 1997, na cidade de Barra Mansa, Estado do 
Rio de Janeiro, outorgada pela Portaria Contel nº 675, 
de 9 de setembro de 1966, e renovada pelo Decreto 
nº 96.871, de 29 de setembro de 1988 (Processo nº 
53770.003484/97);

l) Rádio Jornal do Brasil Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1993, na cidade do Rio  de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 38.720, 
de 30 de janeiro de 1956, e renovada pelo Decre-
to nº 88.263, de 27 de abril de 1983 (Processo nº 
53770.000085/93);

m) Empresa Caponense de Radiodifusão AM 
Ltda., a partir de 25 de  fevereiro de 1998, na cidade 
de Capão da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul, 
outorgada pelo Decreto nº 95.633, de 13 de janeiro de 
1988 (Processo nº 53790.001565/97);
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n) Grupo Editorial Sinos S/A., a partir de 2 de 
junho de 1997, na cidade de Campo Bom, Estado do 
Rio Grande do Sul, outorgada originariamente à Rá-
dio Cinderela S/A., conforme Portaria nº 477, de 27 de 
maio de 1977, renovada pelo Decreto nº 95.998, de 
2 de maio de 1988, e transferida pelo  Decreto de 20 
de junho de 1996, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº  53790.000968/97);

o) Rádio Querência de Santo Augusto Ltda., a 
partir de 23 de fevereiro de 1998, na cidade de Santo 
Augusto, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº 95.584, de 5 de janeiro de 1938 (Processo 
nº 53790.001652/97);

p) Rádio Repórter Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 388, de 16 de julho 
de 1956, e renovada pelo Decreto nº 89.629, de 8 de 
maio de 1984 (Processo nº 53790.000161/94);

q) Rádio Sananduva Ltda., a partir de 26 de se-
tembro de 1997, na cidade de Sananduva, Estado do 
Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria nº 995, 
de 20 de setembro de 1977, e renovada pelo Decre-
to nº 95.852, de 21 de março de 1988 (Processo nº 
53790.000672/97);

r) Rádio Venâncio Aires Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Venâncio Aires, Estado 
do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria MVOP 
nº 496, de 30 de outubro de 1959, e renovada pelo 
Decreto nº 89.590, de 27 de abril de 1984 (Processo 
nº 53790.000156/94);

s) Rádio Chamonix Ltda., a partir de 17 de 
agosto de 1997, na cidade de Mogi Mirim, Estado 
de São Paulo, outorgada pela Portaria nº 508, de 
16 de agosto de 1967, e renovada pelo Decreto de 
14 de dezembro de 1994, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 79 de 1996, publicado no Diário Ofi-
cial da União em 29 de agosto de 1996 (Processo 
nº 53830.000794/97);

t) Rádio Cultura de Leme Ltda., a partir de 23 de 
abril de 1995, na cidade de Leme, Estado de São Paulo, 
outorgada pela Portaria nº 85, de 12 de abril de 1965, 
e renovada pelo Decreto nº 96.870, de 29 de setembro 
de 1988 (Processo nº 53830.000060/97);

u) Rádio Hertz de Franca Ltda., a partir de 19 
de dezembro de 1995, na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 76.503, de 
23 de outubro de 1975, e renovada pelo Decreto nº 
92.243, de 30 de dezembro de 1985 (Processo nº 
53830.001169/95);

v) Rádio Notícias Brasileiras Ltda., a partir de 6 
de julho de 1997, na cidade de Matão, Estado de São 
Paulo, outorgada pela Portaria nº 600, de 4 de julho 
de 1987, renovada pela Portaria nº 284, de 25 de no-

vembro de 1987, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência de 
sua estação transmissora, pela Exposição de Motivos 
nº 139,de 21 de julho de 1927, publicada no Diário 
Oficial da União em 29 subseqüente (Processo nº 
53830.000206/97);

II – concessão, em onda tropical:  Rádio Difusora 
de Cáceres Ltda., a partir de 28 de agosto de 1996, na 
cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, outorga-
da pelo Decreto nº 78.201, de 4 de agosto de 1976, e 
renovada pelo Decreto nº 93.640, de 2 de dezembro 
de 1986 (Processo nº 53690.000177/96);

III – autorização, em onda média:  Prefeitura 
Municipal de São Pedro do Sul – Rádio Municipal São-
pedrense, a partir de 8 de setembro de 1997, na ci-
dade de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, outorgada pelo Decreto nº 94.566, de 8 de julho 
de 1987 (Processo nº 53790.000592/97);

IV – autorização, em onda tropical:  Fundação de 
Telecomunicações do Pará  Funtelpa, a partir de 20 de 
agosto de 1996, na cidade de Belém, Estado do Pará, 
outorgada pelo Decreto nº 92.774, de 12 de junho de 
1986 (Processo nº 53720.000311/96).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens:  

I – Televisão Goyá Ltda., a partir de 30 de julho 
de 1991, na cidade de Goiânia,  Estado de Goiás, 
outorgada pelo Decreto nº 77.882, de 22 de junho de 
1976 (Processo nº 29109.000119/91);

II – Televisão Cidade Branca Ltda., a partir de 
15 de março de 1997, na cidade de Corumbá, Esta-
do de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 59.973 de l0 de janeiro de 1967, e renovada pelo 
Decreto nº 87.156 de 5 de maio de 1982 (Processo nº 
53700.002728/96).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões e autorizações são renovadas por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regu-
lamentos.

Art. 4º A renovação das concessões e autori-
zações de que trata este Decreto somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons-
tituição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 1º de fevereiro de 2002; 181º da inde-
pendência e 114º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.
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PARECER CONJUR/MC Nº 1.610/2001

Referência: Processo nº 53790.001565/97. 

Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Interessada: Empresa Caponense de Radiodifusão 
AM LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga.  

Ementa: Concessão para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média cujo prazo teve seu termo 
final em 25 de fevereiro de 1998. Pedido apresentado 
tempestivamente. Regulares a situação técnica e a 
vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento. 

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de concessão formulado pela Empresa Caponense 
de Radiodifusão AM Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Capão da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A outorga em questão foi deferida à entidade 
conforme Decreto nº 95.633, de 13 de janeiro de 1988, 
publicado no Diário Oficial da União em 14 subse-
qüente, cujo contrato celebrado entre a mesma e a 
União foi publicado no Diário Oficial da União em 25 
de fevereiro de 1988.

 3. O pedido foi objeto de análise pela Delega-
cia do MC no Estado do Rio Grande do Sul, tendo 
aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, 
consoante Parecer Jurídico nº 003/99, fls. 26 a 28, 
dos autos. 

4. Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DMC/RS, concluo, 
igualmente, pelo deferimento do postulado, acrescen-
tando o seguinte: 

–  Atualmente os quadros social e diretivo, 
aprovados pela Exposição de Motivos nº 214, 
de 3 de agosto de 1998, publicada no Diário 
Oficial da União em 13 subseqüente, estão 
assim constituídos: 

5. Ressalte-se que a outorga original está am-
parada juridicamente nos termos de que dispõem a 

Lei nº5.785, de 1972, eo Decreto nº 88.066, de 1983, 
eis que o pedido de sua renovação foi apresentado 
na forma devida e no prazo legal e com a documen-
tação hábil. 

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento em caráter precário, dos serviços outorgados 
e não renovados em tempo hábil, concluindo, desta 
forma, que a terminação do prazo da concessão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado. 

7. Isto posto, proponho o encaminhamento dos 
presentes autos ao Exmo Sr. Ministro das Comunica-
ções, acompanhados de minuta dos atos de renovação 
correspondentes – Exposição de Motivos e Decreto, 
com vistas ao encaminhamento ao Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República, autoridade competente 
para conhecer e decidir do pedido. 

8. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º, do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais. 

É o Parecer «sub censura”.
Brasília, 29 de novembro de 2001.– Maria Lucia 

Paternostro Rodrigues –  Coordenadora Jurídica de 
radiodifusão

De acordo. Encaminhe-se à Srª Consultora Jurí-
dica. – Em 4 de dezembro de 2001. – Maria da Glória 
Tuxi F. dos Santos

Coordenadora-Geral de assuntos Jurídicos de 
Comunicações

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Minis-
tro. – Em 4 de dezembro de 2001. – Raimunda Nonata 
Pires, Consultoiria Jurídica

(À Comissão de Educação – Decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.069, DE 2004 

(Nº 655/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Guamá Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de São Miguel do Guamá, 
Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 17 de maio de 2002, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 29 de maio de 1997, a conces-
são da Rádio Guamá Ltda. para explorar, sem direito 
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de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Miguel do Guamá, Es-
tado do Pará. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 400, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,  Nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do 
art. 223 da Constituição Federal, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações,  o ato constante do Decreto de 17 de maio 
de 2002, que “Renova concessões e autorização das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Canavieiro Ltda., na cidade de União 
dos Palmares – AL (onda média);

2 – Rádio Cultura da Bahia S/A.. na cidade de 
Salvador – BA (onda média);

3 – Rádio Litoral Maranhense Ltda., na cidade 
de São Luís – MA (onda média);

4 – Rádio Difusora de Cáceres Ltda., na cidade 
de Cáceres – MT (onda média);

5 – Sociedade Campograndense de Radiodifu-
são Ltda., na cidade de Campo Grande – MS (onda 
média);

6 – Sociedade Rádio Pindorama Ltda., na cidade 
Sidrolândia – MS (onda média);

7 – Fundação Nossa Senhora Aparecida, origi-
nariamente Rádio Aparecida do Sul Ltda., na cidade 
de Ilicinea – MG (onda média);

8 – Multisom Rádio Princesa da Mata Ltda., na 
cidade de Muriaé – MG (onda média);

9 – Rádio Tropical Ltda.. na cidade de Lagoa da 
Prata – MG (onda média);

10 – Rádio Guamá Ltda., na cidade de São Mi-
guel do Guamá – PA (onda média);

11 – Difusora Rádio Cajazeiras Ltda., na cidade 
de Cajazeiras – PB (onda média);

12 – Rádio Bonsucesso Ltda., na cidade de Pom-
bal – PB (onda média):

13 – Nova Freqüência Ltda.. originariamente Ro-
ther e Braz Palma Ltda., na cidade de Maringá – PR 
(onda média);

14 – Rádio Educadora de Francisco Beltrão Ltda., 
na cidade de Francisco Beltrão – PR (onda média);

15 – Rádio Educadora Marechal Ltda., na cidade 
de Marechal Cândido Rondon – PR (onda média);

16 – Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., na 
cidade de Nova Londrina – PR (onda média);

17 – Rádio Copacabana Ltda., na cidade de São 
Gonçalo – RJ (onda média);

18 – Fundação Cultural Riograndense, na cidade 
de Vacaria – RS (onda média);

19– Rádio Agudo Ltda., na cidade de Agudo – RS 
(onda média);

20 – Rádio Diplomata Ltda., na cidade de São 
Marcos – RS (onda média);

21 – Rádio Giruá Ltda., na cidade de Giruá – RS 
(onda média);

22 – Rádio Metrópole de Crissiumal Ltda., na 
cidade Crissiumal – RS (onda média);

23 – Rádio Solaris Ltda., na cidade de Antônio 
Prado – RS (onda média);

24 – Rádio Clube Tijucas Ltda., na cidade de Ti-
jucas – SC (onda média)

25 – Rádio Fraiburgo Ltda., na cidade de Fraibur-
go – SC (onda média);

26 – Rádio Princesa da Serra Ltda.; na cidade de 
Itabaiana – SE (onda média);  27 – Fundação Mater 
et Magistra de Londrina, originariamente Rádio Alvo-
rada de Londrina Ltda., na cidade de Londrina – PR 
(onda tropical);

28 – Sociedade de Cultura Rádio Caiari Ltda., na 
cidade de Porto Velho – RO (onda tropical);

29 – Prefeitura Municipal de Itapecirica, na cidade 
de Itapecirica – MG (onda média); e 

30 – Televisão Anhangüera de Araguaína Ltda.; 
na cidade de Araguaína – TO (sons e imagens).

Brasília, 22 de maio de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 530 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorização outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e unidades da Federação 
indicadas:

• Rádio Canavieiro Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de União dos Palmares, Estado de Alagoas (Processo 
nº 50000.007083/92);

• Rádio Cultura da Bahia S/A., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.001554/93);

• Rádio Litoral Maranhense Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Luís, Estado do Maranhão (Processo 
nº 53680.000234/96);
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• Rádio Difusora de Cáceres Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso (Processo 
nº 53690.000545/97);

• Sociedade Campograndense de Radiodifu-
são Ltda., concessionária do serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul (Processo nº 
53700.001303/97);

• Sociedade Rádio Pindorama Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul (Processo nº 53700.002175197);

• Fundação Nossa Senhora Aparecida, conces-
sionária do serviço de  radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Ilicinea, Estado de Minas Gerais 
(Processo nº  53710.000600/96);

• Multisom Rádio Princesa da Mata Ltda., conces-
sionária do  serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Muriaé, Estado de Minas Gerais 
(Processo nº 53710.000902/97); 

• Rádio Tropical Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Lagoa da Prata, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
53710.001026/97);

• Rádio Guama Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
São Miguel do Guamá, Estado do Pará (Processo nº 
53720.000083/97); 

• Difusora Rádio Cajazeiras Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba (Processo nº 
– 53730.000111/95); 

• Rádio Bonsucesso Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pombal, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000962/96); 

• Nova Frequência Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Maringá, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000084/94); 

• Rádio Educadora de Francisco Beltrão Ltda., 
concessionária, do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná (Processo nº 53740.000271/97); 

• Rádio Educadora Marechal Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná (Processo – nº 53740.000184/97); 

• Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000158/97); 

• Rádio Copacabana Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro (Processo 
nº 53770.000256/93); 

• Fundação Cultural Riograndense, concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.002010/95); 

• Rádio Agudo Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Agudo, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000884/97); 

• Rádio Diplomata Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de São Marcos, Estado do Rio Grande do Sul (Proces-
so nº 53790.000736/00); 

• Rádio Giruá Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.001606/97); 

• Rádio Metrópole de Crissiumal Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Crissiumal, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53790.000985/97); 

• Rádio Solaris Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Antônio Prado, Estado do Rio Grande do Sul (Proces-
so nº 53790.000480/97); 

• Rádio Clube Tijucas Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Tijucas, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000089/96); 

• Rádio Fraiburgo Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000789/96); 

• Rádio Princesa da Serra Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe (Processo nº 
53840.000069/97);

• Fundação Mater Et Magistra, concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, 
na cidade de Londrina, Estado do Paraná (Processo 
nº 29740.001093/92);

• Sociedade de Cultura Rádio Caiari Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
tropical, na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia 
(Processo nº 53800.000017/99); 

• Prefeitura Municipal de Itapecirica, autorizada 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Itapecirica, Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 53710.000898/97);
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• Televisão Anhanguera de Araguaína Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, na cidade de Araguaina, Estado do Tocantins 
(Processo nº 53665.000035/97);

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou. 

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão. 

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 17 DE MAIO DE 2002 

 Renova concessões e autorização 
das entidades que  menciona, para explo-
rar serviços de radiodifusão, e dá outras 
providências. 

O Presidente do Supremo Tribunal Federal, no 
exercício do cargo de Presidente da República, usan-
do das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso 
IV, e 223, caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o disposto 
no art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de ja-
neiro de 1983,  

Decreta: 
Art.1º Ficam renovadas as concessões das enti-

dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:  

I – Rádio Canavieiro Ltda., a partir de 12 de agosto 
de 1992, na cidade de União dos Palmares, Estado de 
Alagoas, outorgada pelo Decreto nº 87.302, de 21 de 
junho de 1982 (Processo nº 50000.007083/92);

 II – ádio Cultura da Bahia S/A., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Salvador, Estado da 
Bahia, outorgada pelo Decreto nº 26.470, de 15 de mar-
ço de 1949, e renovada pelo Decreto nº 91.493, de 29 
de julho de 1985 (Processo nº 53640.001554,93); 

III – Rádio Litoral Maranhense Ltda., a partir de 13 
de novembro de 1996, na cidade de São Luís, Estado 

do Maranhão, outorgada pelo Decreto nº 93.436, de 16 
de outubro de 1986 (Processo nº 53680.000234/96);

IV – Rádio Difusora de Cáceres Ltda., a partir 
de 15 de dezembro de 1997, na  cidade de Cáceres, 
Estado de Mato Grosso, outorgada pelo Decreto nº 
80.701, de 9 de novembro de 1977,  renovada pelo De-
creto nº 98.435, de 23 de novembro de 1989, aprovado 
pelo Decreto Legislativo nº 179,  de 1991, publicado 
no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1991 
(Processo nº 53690.000545/97); 

V – Sociedade Campograndense de Radiodifu-
são Ltda., a partir de 19 de março de 1998, na cidade 
de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
outorgada pelo Decreto nº 95.795, de 8 de março de 
1988 (Processo nº 53700.001303/97); 

VI – Sociedade Rádio Pindorama Ltda., a partir 
de 1º de março de 1998, na cidade de Sidrolândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo De-
creto nº 95.667, de 26 de janeiro de 1988 (Processo 
nº 53700.002175/97)

 VII – Fundação Nossa Senhora Aparecida, a partir 
de 6 de outubro de 1996,  na cidade de Ilicínea, Estado 
de Minas Gerais, outorgada originariamente à Rádio 
Aparecida do Sul Ltda.,  conforme Portaria nº 255, de 
2 de outubro de 1986, e transferida pelo Decreto de 9 
de fevereiro de 1998,  para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 53710.000600/96); 

VIII – Multisom Rádio Princesa da Mata Ltda., 
a partir de 8 de outubro de 1997, na cidade de Mu-
riaé, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decre-
to nº 94.779 de 13 de agosto de 1987 (Processo nº 
53710.000902/97);

IX – Rádio Tropical Ltda., a partir de 25 de ou-
tubro de 1997, na cidade de Lagoa da Prata, Estado 
de Minas Gerais, outorgada pela Portaria nº 1.125, 
de 19 de outubro de 1977, e renovada pelo Decre-
to nº 96.220, de 24 de junho de 1988 (Processo nº 
53710.001026/97);

X – Rádio Guamá Ltda., a partir de 28 de maio 
de 1997, na cidade de São Miguel de Guamá, Estado 
do Pará outorgada pelo Decreto nº 94.126, de 20 de 
março de 1987 (Processo nº 53720.000083/97),

XI – Difusora Rádio Cajazeiras Ltda., a partir de 16 
de junho de 1995, na cidade de Cajazeiras, Estado da 
Paraíba, outorgada pela Portaria nº 165, de 28 de maio 
de 1965, e renovada pelo Decreto nº 94.533, de 26 de 
junho de 1987 (Processo nº 53730.000111/95);

XII – Rádio Bonsucesso Ltda., a partir de 30 de 
janeiro de 1997, na cidade de   Pombal, Estado da  
Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 93.792, de 17 de 
dezembro de 1986 (Processo nº 53730.000962/96); 

XIII – Nova Freqüência Ltda., a partir de lº de maio 
de 1994, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, ou-
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torgada originariamente à Rother e Braz Palma Ltda., 
pela Portaria MVOP nº 607, de 23 de dezembro de 1960, 
renovada pelo Decreto nº 90.084, de 20 de agosto de 
1984, autorizada a mudar sua denominação social para 
RDM Radiodifusão Ltda., pela Portaria nº 046, de 22 
de março de 1988, e transferida, conforme Decreto de 
12 de setembro de 2001, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 53740.000084/94);

XIV – Rádio Educadora de Francisco Beltrão 
Ltda., a partir de 30 de agosto de 1997, na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, outorgada pelo 
Decreto nº 79.830, de 21 de junho de 1977, e renova-
da pelo Decreto nº 94.831, de 3 de setembro de 1987 
(Processo nº 53740.000271/97); 

XV – Rádio Educadora Marechal Ltda., a par-
tir de 11 de agosto de 1997, na cidade de Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, outorgada pela 
Portaria nº 785, de 4 de agosto de 1977, e renovada 
pelo Decreto nº 95.261 de 19 de novembro de 1987 
(Processo nº 53740.000184/97); 

XVI – Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., a partir 
de 15 de junho de 1997, na cidade de Nova Londrina, 
Estado do Paraná, outorgada pela Portaria nº 508, de 6 
de junho de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.585, de 
10 de julho de 1987 (Processo nº 53740.000158/97); 

XVII – Rádio Copacabana Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de São Gonçalo, Estado do 
Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 35.903, de 27 
de julho de 1954 e renovada pelo Decreto nº 89.305, de 
l8 de janeiro de 1984 (Processo nº 53770.000256/93);

XVIII – Fundação Cultural Riograndense, a partir 
de 10 de janeiro de 1996, na cidade de Vacaria, Es-
tado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 57.602, de 7 de janeiro  de 1966, e renovada pelo 
Decreto nº 94.188, de 6 de abril de 1987 (Processo nº 
53790.002010/95);

XIX – Rádio Agudo Ltda., a partir de 11 de julho 
de 1997, na cidade de Agudo,  Estado do Rio Grande 
do Sul, outorgada pela Portaria nº 615, de 7 de julho 
de 1977, renovada pela  Portaria nº 65 de 24 de junho 
de 1987, e autorizada a passar á condição de conces-
sionária em virtude de  aumento de potência de sua 
estação transmissora, conforme Portaria nº 224, de 2 
de julho de 1987  (Processo nº 53790.000884/97); 

XX – Rádio Diplomata Ltda., a partir de 19 de feve-
reiro de 1996, na cidade de São Marcos, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pela Portaria nº 195, de 12 
de fevereiro de 1976, renovada pela Portaria nº 009 de 
16 de janeiro de 1986, e autorizada a passar à condição 
de concessionária em virtude de aumento de potência 
de sua estação transmissora, conforme Exposição de  
Motivos nº 040, de 31 de março de 1987, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53790.000736/00); 

XXI – Rádio Giruá Ltda., a partir de 17 de fe-
vereiro de 1998, na cidade de Giruá, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 81.117, de 
22 de dezembro de 1977, e renovada pelo Decreto 
nº 98.436, de 23 de novembro de 1989 (Processo nº 
53790.001606/97);

XXII – Rádio Metrópole de Crissiumal Ltda., a par-
tir de 31 de outubro de 1997, na cidade de Crissiumal, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria 
nº 1.152, de 24 de outubro de 1977, e renovada pelo 
Decreto nº 95.853, de 21 de março de 1988 (Processo 
nº 53790.000985/97);

XXIII – Rádio Solaris Ltda., a partir de 20 de agos-
to de 1997, na cidade de Antônio Prado, Estado do Rio 
Grande do Sul., outorgada pelo Decreto nº 94.697, de 
28 de julho de 1987 (Processo nº 53790.000480/97);

XXIV – Rádio Clube Tijucas Ltda., a partir de 12 de 
junho de 1996, na cidade de Tijucas, Estado de Santa 
Catarina, outorgada pelo Decreto nº 92.613, de 2 de 
maio de 1986 (Processo nº 53820.000089/96);. 

XXV – Rádio Fraiburgo Ltda., a partir de 1º de ju-
nho de 1997, na cidade de  Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina, outorgada pela Portaria nº 451, de 24 de maio 
de 1977, à Rádio  Rural de Fraiburgo Ltda., renovada 
pelo Decreto nº 96.836, de 28 de setembro de 1988, 
e autorizada a mudar a sua denominação social, para 
a atual, conforme Portaria nº 055, de 16 de março de 
1989  (Processo nº 53820.000789/96);

 XXVI – Rádio Princesa da Serra Ltda., a partir de 
5 de julho de 1997, na cidade de Itabaiana, Estado de 
Sergipe, outorgada pelo Decreto nº 79.759, de 31 de 
maio de 1977 e renovada pelo Decreto nº 96.203, de 
22 de junho de 1988 (Processo nº 53840.000069/97) 

Art. 2º Ficam renovadas as outorgas das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora: 

I – concessão, em onda tropical: 

a) Fundação Mater Et Magistra de Londrina, a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Londrina, Estado 
do Paraná, outorgada originariamente à Rádio Alvorada 
de Londrina Ltda., conforme Decreto nº 889, de 12 de 
abril de 1962, transferida pelo Decreto nº 75.844, de l1 
de junho de 1975, para a concessionária de que trata 
este inciso, e renovada pelo Decreto nº 89.927, de 6 de 
julho de 1984 (Processo nº 29740.001093/92); 

b) Sociedade de Cultura Rádio Caiarí Ltda., a 
partir de 1º de fevereiro de 1997, na cidade de Porto 
Velho, Estado de Rondônia, outorgada pelo Decreto nº 
78.937, de 10 de dezembro de 1976, e renovada pelo 
Decreto nº 94.419, de 10 de junho de 1987 (Processo 
nº 53800.000017/99); 
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II – autorização, em onda média: 

Prefeitura Municipal de Itapecirica, a partir de 19 
de fevereiro de 1996, na cidade de Itapecirica, Estado 
de Minas Gerais, autorizada pela Portaria nº 244, de 9 
de outubro de 1985, e autorizada a passar á condição 
de concessionária em virtude de aumento  de potência 
de sua estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 112, de 12 de setembro de  1994, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53710.000898/97). 

 Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir 
de 20 de outubro de 1997, a concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na cidade de Araguaína, Estado 
do Tocantins, outorgada à Televisão Anhanguera de 

Araguaína Ltda., pelo Decreto nº 87.535, de 30 de 
agosto de 1982 (Processo nº 53665.000035/97).  

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões e autorização são renovadas por este 
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomu-
nicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 5º A renovação das concessões e autorização 
de que trata este Decreto somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 17 de maio de 2002; 181º da Indepen-
dência e 114º da República. – Marco Maciel.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.070, DE 2004 

(Nº 657/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Pe. Landel de Moura a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Palmeira das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 460, de 22 de março de 2002, que auto-
riza a Associação Comunitária Pe. Landel de Moura 
a executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Palmeira das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul, retificando-se 
o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em 
vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro 
de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 415, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional, Nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do 
art. 223, da Constituição Federal, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de três anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 447, de 22 de março de 2002 – As-
sociação Cultural Ideal, na cidade de Boituva-SP;

2 – Portaria nº 449, de 22 de março de 2002 
– Associação Cultural Serrana, na cidade de Ribeirão 
Pires-SP; 

3 – Portaria nº 452, de 22 de março de 2002 – As-
sociação e Rádio FM Comunitária Tropical, na cidade 
de Votorantim-SP;

4 – Portaria nº 453, de 22 de março de 2002 – 
Associação Comunitária de Defesa do Meio Ambiente 
– ASCODEMA, na cidade de Serra Negra-SP;

5 – Portaria nº 459, de 22 de março de 2002 – As-
sociação Rádio Comunitária Harmonia FM, na cidade 
de Sapiranga-RS.;

6 – Portaria nº 460, de 22 de março de 2002 – As-
sociação Comunitária Pe. Landel de Moura, na cidade 
de Palmeira das Missões-RS;

7 – Portaria nº 461, de 22 de março de 2002 
– Associação Comunitária Cidadã de Promoção Edu-
cacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação 
Social de Cananéia, na cidade de Cananéia-SP;

8 – Portaria nº 463, de 22 de março de 2002 – As-
sociação de Comunicação Comunitária Taquarense, 
na cidade de Taquara-RS;

9 – Portaria nº 465, de 22 de março de 2002 
– Sociedade Beneficente São Judas Tadeu, na cidade 
de Alta Floresta D’Oeste-RO;

10 – Portaria nº 467, de 22 de março de 2002 
– Associação de Cultura e do Meio Ambiente de Es-
pírito Santo do Turvo, na cidade de Espírito Santo do 
Turvo-SP; 

11 – Portaria nº 469, de 22 de março de 2002 
– Associação de Promoção Humana e Cidadania, na 
cidade de Santo Anastácio-SP;

12 – Portaria nº 473, de 22 de março de 2002 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de São José de Mipibu/RN, na cidade de São José 
de Mipibu-RN; e

13 – Portaria nº 475, de 22 de março de 2002 
– Associação e Movimento Comunitário Cultural Be-
neficente Studio, na cidade de Peruíbe-SP.

Brasília, 27 de maio de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 573 EM    

Brasília, 15 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Pe. Landel de 
Moura, na cidade de Palmeira das Missões, Estado do 
Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mais, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análise 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do, a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
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nº 53790.001080/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 460, DE 22 DE MARÇO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53790.001080/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Pe. 
Landel de Moura, com sede na Avenida Independência 
nº 1.402, Centro, na cidade de Palmeira das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem 
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 27º54’08”S e longitude em 
53º18’41”W, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 174/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.790.001.080/98 de 24-
8-1998. 

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Interessado: Associação Comunitária Padre Landel 
de Moura, localidade de Palmeira das Missões, Esta-
do do Rio Grande do Sul. 

I – Introdução 

1. A Associação Comunitária Padre Landel de Mou-
ra, inscrita no CNPJ sob o número 02.604.507/0001-06, 
Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Av. Inde-
pendência, nº 1.402, Centro, Cidade de Palmeira das 
Missões, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, por meio de requerimento datado de 
22-8-1998, subscrito por representante legal, demons-
trando interesse na exploração do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, na localidade que indica. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente – baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
18-3-1999, Seção 3, que contempla a localidade onde 
pretende instalar o seu transmissor, assim como o sis-
tema irradiante e respectivo estúdio. 

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório 

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios 

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998. 

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária. 

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social; 
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes; 
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes; 

– manifestações de apoio da comuni-
dade; 
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– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas; 

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais. 

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 7 a 191 dos autos. 

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
departamento constatou conformidade legal e norma-
tiva, pelo que passa a examinar as informações téc-
nicas de relevância. 

III – Relatório 

• informações técnicas 

9. Preliminarmente, a requerente indicou em 
sua petição que os equipamentos seriam instalados 
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, 
com centro localizado na Av. Independência, nº 1.402, 
Centro, Cidade de Palmeira das Missões, Estado do 
Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 
27º54’8”S de latitude e 53º18’41”W de longitude, con-
soantes aos dados constantes no aviso no DOU de 
18-3-1999, Seção 3. 

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 73 a 76, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”. 

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue: 

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE; 

– compatibilização de distanciamento 
do canal; 

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena; 

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão. 

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, 
III, V, VII, e XI da Norma nº 2/98, alteração estatutária, 
cópia do CNPJ retificado da entidade, comprovação 
de válida existência das entidades que manifestaram 

apoio à iniciativa da requerente, declaração do ende-
reço da sede da entidade, bem como do subitem 6.11 
(Projeto Técnico) e adequação do mesmo à Norma nº 
2/98. (fls. 82 a 191). 

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fl. 181, firmado pelo 
engenheiro responsável, onde estão resumidas as se-
guintes informações: 

– identificação da entidade; 
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio; 

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço; 

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas. 

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de 
Instalação da Estação, constatando-se confor-
midade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, folhas 
186 e 187. 

15. É o relatório. 

IV – Conclusão/Opinamento 

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente. 

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade: 

• nome 
Associação Comunitária Padre Landel de Mou-

ra. 

• quadro diretivo 
Presidente: Sadi Zamim do Prado 
Vice-presidente:  Leocádio Souza da Silva 
Secretário: Luciano H. Branchier 
2º Secretário:  Edson Menegazzo 
1º Tesoureiro: João Marcelo Kasper 
2º Tesoureiro:  Leomar Luiz Souza da Silva 

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Av. Independência, nº 1.402, Centro, Cidade de 
Palmeira das Missões, Estado do Rio Grande do Sul; 
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• coordenadas geográficas 

27º54’8”S de latitude e 53º18’41”W de longitude, 
correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fl. 181 e “Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação de RadCom”, fls. 186 e 187, 
que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Padre Landel de Moura, no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Admi-
nistrativo nº 53.790.001.080/98 de 24-8-1998. 

Brasília, 11 de março de 2002. – Adriana Guima-
rães Costa, Relatora da Conclusão Jurídica, Chefe de 
Divisão/SSR; Ana Maria das Dores e Silva, Relatora 
da Conclusão Técnica, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor do Departamento de 

Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 12 de maio de 2002. – Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

 Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga. 

...................................... ..............................................

(À Comissão de Educação – Decisão 
Terminativa)

PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.071, DE 2004 

(Nº 659/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a  Asso-
ciação Comumitária Pedra Pintada – ACP 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Itacoatiara, Estado do 
Amazonas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 512, da 2 de abril de 2002, que autoriza a 
Associação Comunitária Pedra Pintada – ACP a exe-
cutar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Itacoatiara, Estado 
do Amazonas, retificando-se o prazo de autorização 

para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 469, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional, Nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do 
art. 223, da Constituição Federal, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de três anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:  

1 – Portaria nº 512, de 2 de abril de 2002 – As-
sociação Comunitária Pedra Pintada ACP, na cidade 
de Itacoatiara – AM; 

2 – Portaria nº 642, de 26 de abril de 2002 – As-
sociação Cultural Comunitária Franciscana de Codó 
Maranhão, na cidade de Codó – MA; 

3 – Portaria nº 643, de 26 de abril de 2002 – Fun-
dação Mário Moacyr Porto para o Desenvolvimento 
Comunitário de Cruz do Espírito Santo – FMMP, na 
cidade de Cruz do Espírito Santo – PB; 

4 – Portaria nº 646, de 26 de abril de 2002 – As-
sociação Comunitária de Comunicação do Jardim 
Amarante – RN, na cidade de São Gonçalo do Ama-
rante – RN; 

5 – Portaria nº 647, de 26 de abril de 2002 – As-
sociação dos Amigos do Portal do Alvorada/Juru/PB, 
na cidade de Juru – PB; 

6 – Portaria nº 648, de 26 de abril de 2002 – As-
sociação Sobralense Beneficente e Cultural Comuni-
tária (ASBCC), na cidade de Sobral – CE; 

7 – Portaria nº 649, de 26 de abril de 2002 – Gló-
ria Radiodifusão Cultural e Educacional – GRACE, na 
cidade de Glória de Dourados – MS; 

8 – Portada nº 650, de 26 de abril de 2002 – As-
sociação Cultural e Beneficiente Cristovam Chiaradia, 
na cidade de Senador Cortes – MG; 

9 – Portaria nº 651, de 26 de abril de 2002 – As-
sociação Comunitária de Radiodifusão “Nossa Senhora 
da Glória”, na cidade de Passa Tempo – MG; 

10 – Portaria nº 652, de 26 de abril de 2002 – As-
sociação Comunitária dos Moradores de Bairros do 
Município de Areial, na cidade de Areial – PB; 

11 – Portaria nº 653, de 26 de abril de 2002 
– Associação Comunitária “Nova Pequeri”, na cidade 
de Pequeri – MG; 

12 – Portaria nº 654, de 26 de abril de 2002 – Rá-
dio Comunitária de Santo Antônio do Descoberto FM, 
na cidade de Santo Antônio do Descoberto – GO; 
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13 – Portaria nº 655, de 26 de abril de 2002– As-
sociação dos Moradores do Bairro Centro de Acorizal, 
na cidade de Acorizal – MT. 

Brasília, 12 de junho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 609 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-
torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Pedra Pintada 
– ACP, na cidade de  Itacoatiara, Estado do Amazonas, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração de informações benéficas em 
todos os seguimentos, e a todos esses núcleos po-
pulacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53630.000258/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto  do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional,  a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 512, DE 2 DE ABRIL DE 2002 

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53630.000258/98, resolve: 

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Pedra 
Pintada – ACP, com sede na Rua Belo Horizonte, nº 
2.755, São Cristovão, na cidade de Itacoatiara, Esta-
do do Amazonas, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade. 

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar 
com o sistema irradiante localizado nas coorde-
nadas geográficas com latitude em 03º07’53”S e 
longitude em 58º25’54”W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz. 

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 5º Esta Portada entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga

RELATÓRIO Nº 14/2002-DOSR/SSR/MC 

Referência: Processo nº 53.630.000.258/98 

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Pedra Pintada, 
localidade de Itacoatiara, Estado de Amazonas. 

I – Introdução 

1. Associação Comunitária Pedra Pintada inscrita 
no CGC sob o número 01.747.59810001-40, no Estado 
de Amazonas, com sede na Rua Belo Horizonte, 2755, 
São Cristóvão, Cidade de ltacoatiara AM, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, por 
meio de requerimento datado de 15 de Setembro de 
1998, subscrito por representante legal, demonstrando 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na Localidade que indica. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde – pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a 
documentação constante dos presentes autos. 
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II – Relatório 

Atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios 

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 01, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº9.612, de 19.02.1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 
e Norma nº02/98, de 06.08.1998. 

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o 
serviço, faz indicação da localidade onde pretende 
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e 
coordenadas geográficas, além de pedir a desig-
nação de canal para a prestação do serviço, aten-
dendo os requisitas do item 6.4 da Norma Comple-
mentar nº 02/98 e, ainda, juntando a documentação 
necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 02/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte: 

– Estatuto Social; 
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes; 
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes; 

– manifestações de apoio da comuni-
dade; 

– plantas de armamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas; 

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais. 

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 108 dos autos. 

 8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância. 

III – Relatório 

• informações técnicas 

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Belo Horizonte, 2.755, São 
Cristóvão, Cidade de Itacoatiara, Estado do Amazo-
nas, de coordenadas geográficas em 03º07’53”S de 
latitude e 58º25’54”W de longitude, consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 18-
3-1999, Seção 3. 

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas devem 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 32 e 33, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de Radcom”. 

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue: 

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas,instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;  

– compatibilização de distanciamento 
do canal; 

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço para instalação da antena; 

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do irradiante; 

– outros dados e conclusão. 

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
do subitem 6.7, incisos I, II, III, IV, VIII e posteriormente 
o subitem 6.11, (Projeto Técnico) da Norma nº 2/98, 
(fls 37, 59, 93, 102). 

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fl. 67, firmado pelo 
engenheiro responsável, onde estão resumidas as 
seguintes informações: 

– identificação da entidade; 
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio; 

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço; 

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas. 

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
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a Norma nº 2/98, em especial as exigências inscritas 
em seu item 6.11, folhas 90 e 91. 

15. É o relatório. 

IV – Conclusão/Opinamento 

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente. 

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade: 

• nome 
Associação Comunitária Pedra Pintada 

• quadro diretivo 
Presidente:  Alberto Iannuzzi Neto 
Vice-Presidente:  David Pereira Braga Filho 
Secretário:  Natanael Oliveira de Souza  
Tesoureiro: Sindomar de Campos Buás 
Diretor de Eventos: Joaquim Antunes da S. Neto 

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Belo Horizonte, 2755, São Cristóvão, cidade 
de Itacoatiara, Estado de Amazonas 

• coordenadas geográficas 
03º07’53”S de latitude e 58º25’54”W de longitude, 

correspondentes aos cálculos efetuados no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fl. 67 que se refere à locali-
zação da estação e “Roteiro de Análise de Instalação 
da Estação de RadCom”, fls. 90 e 91

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Comu-
nitária Pedra Pintada no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-
da, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53.630.000.258/98, de 18 de Se-
tembro de 1988.

Brasília, 11 de janeiro de 2002. – Luciana Coe-
lho, Relator da conclusão jurídica – Adriana Resende 
Avelar Rabelo, Relator da conclusão técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 14 de janeiro de 2002. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Coordenador Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA  SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

.............................. ......................................................

(À Comissão de Educação – Decisão 
Terminativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.072, DE 2004 

(Nº 665/2003, na  Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Difusora de São Jorge D’Oeste 
Ltda., para explorar serviço da radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de São 
Jorge D’Oeste, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 20 de agosto de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 20 de outubro de 1998, a 
concessão da Rádio Difusora de São Jorge D’Oeste 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 754, DE 2002 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 20 
de agosto de 2002, que “Renova a concessão e a au-
torização das entidades que menciona, para explorar 
serviços de radiodifusão, e dá outras providências”. As 
entidades mencionadas são as seguintes:

a) concessão, em onda média: 

1 – Rádio Manguaba do Pilar Ltda., na cidade 
de Pilar – AL;

2 – Caraíba Empreendimentos Culturais Ltda., 
na cidade de Senhor do Bonfim – BA;

3 – Fundação Antena Azul, na cidade de Cícero 
Dantas – BA;
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4 –  Rádio Bahiana de Itaberaba Ltda., na cidade 
de Itaberaba – BA;

5 – Rádio A Voz de Itapagé Ltda., na cidade de 
Itapagé – CE;

6 – Rádio Cultura de Paracuru Ltda., na cidade 
de Paracuru – CE;

7 – Fundação Cultural Santa Helena, na cidade 
de Santa Helena de Goiás – GO;

8 – Rádio Eldorado de Mineiros Ltda., na cidade 
de Mineiros – GO;

9 – Rádio Vitória Ltda., na cidade de Vitória do 
Mearim – MA;

10 – Rádio Campo Alegre Ltda., na cidade de 
Rio Verde de Mato Grosso – MS; 

11 – Rádio Princesa do Vale de Camapuã S/C 
Ltda., na cidade de Camapuã – MS;

12 – Rádio Regional de Fátima do Sul Ltda – ME., 
na cidade de Fátima do Sul – MS;

13 – Rádio Regional Piravevê Ltda., na cidade 
de Ivinhema – MS;

14 – Radiodifusora de Poços de Caldas Ltda., na 
cidade de Poços de Caldas – MG; 

15 – Rádio Juriti de Paracatu Ltda., na cidade de 
Paracatu – MG;

16 – Rádio Metropolitana de Vespasiano Ltda., 
na cidade de Vespasiano – MG.

17 – Rádio Serrana Ltda., na cidade de Araru-
na – PB; 

18 – Fundação Cultural Nossa Senhora da Glória 
de Maringá, na cidade de Mandaguaçu – PR

19 – Rádio Difusora de São Jorge D’Oeste Ltda., 
na cidade de São Jorge D’Oeste – PR;

20 – Radio Educadora Laranjeiras do Sul Ltda., 
na cidade de Laranjeiras do Sul – PR;

21 – Fundação Nossa Senhora de Fátima, na 
cidade de Cianorte – PR;

22 – Sistema Resendense de Comunicação Ltda., 
na cidade de Resende – RJ; 

23 – Sociedade Stereosul de Radiodifusão Ltda., 
na cidade de Volta Redonda – RJ; 

24 – Rádio Atlântica de Constantina Ltda., na 
cidade de Constantina – RS;

25 – Rádio Cassino de Rio Grande Ltda., na ci-
dade de Rio Grande – RS;

26 – Rádio Difusora Três Passos Ltda., na cidade 
de Três Passos – RS;

27– Rádio Guarita Ltda., na cidade de Coronel 
Bicaco – RS; e

28 – Sociedade Rádio Difusora Alegretense Ltda., 
na cidade de Alegrete – RS. 

b) concessão, em onda curta: 

Rádio e Televisão Record S.A., na cidade de São 
Paulo – SP.

c) autorização, em onda média:

1 – Prefeitura Municipal de Bom Jesus, na cidade 
de Bom Jesus – RS; e

2 – Prefeitura Municipal de Taquari, na cidade 
de Taquari – RS. 

Brasília, 27 de agosto de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 1.012 EM

Brasília, 16 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorizações, outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas:

• Rádio Manguaba do Pilar Ltda., concessionária 
do serviço de  radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Pilar, Estado de Alagoas (Processo nº 
53103.000137/00);

• Caraíba Empreendimentos Culturais Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Senhor do Bonfim, Estado da 
Bahia (Processo nº 53640.001193/98);

• Fundação Antena Azul, concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Cícero Dantas, Estado da Bahia (Processo nº  
53640.000109/97);

• Rádio Bahiana de Itaberaba Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Itaberaba, Estado da Bahia (Processo  
nº 53640.000263/98);

• Rádio A Voz de Itapagé Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Itapagé, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.001234/98);

• Rádio Cultura de Paracuru Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Paracuru, Estado do Ceará (Processo  nº 
53650.000033/95);

• Fundação Cultural Santa Helena, concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás 
(Processo nº 53670.000190/98);

• Rádio Eldorado de Mineiros Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
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na cidade de Mineiros, Estado de Goiás (Processo  nº 
53670.000248/98);

• Rádio Vitória LTDA., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Vitória do Mearim, Estado do Maranhão (Processo nº  
53680.000245/98);

• Rádio Campo Alegre Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000956/98);

• Rádio Princesa do Vale de Camapuã S/C Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Camapuã, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000600/98);

• Rádio Regional de Fátima do Sul Ltda.– ME., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Fátima do Sul, Estado de 
Mato Grosso do Sul (Processo nº 53700.000707/98); 

• Rádio Regional Piravevê Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº53700.000908/98);

• Rádio Difusora de Poços de Caldas Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 53710.000161/98);

• Rádio Juriti de Paracatu Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão  sonora em onda média, na 
cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 53710.000908/98);

• Rádio Metropolitana de Vespasiano Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Vespasiano, Estado de Minas Ge-
rais (Processo nº 53710.000611/98);

• Rádio Serrana Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Araruna, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000265/98);

• Fundação Cultural Nossa Senhora da Glória de 
Maringá, concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná (Processo nº 53740.000496/98);

• Rádio Difusora de São Jorge D’oeste Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de São Jorge D’Oeste, Estado 
do Paraná (Processo nº 53740.000674/98);

• Rádio Educadora Laranjeiras do Sul Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Pa-
raná (Processo nº 53740.000964/98);

• Fundação Nossa Senhora de Fátima, conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná (Pro-
cesso nº 53740.000381/98);

• Sistema Resendense de Comunicação Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Resende, Estado do Rio de 
Janeiro (Processo nº 53770.001634/98);

• Sociedade Stereosul de Radiodifusão Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Volta Redonda, Estado do 
Rio de Janeiro (Processo nº 53770.001572/98);

• Rádio Atlântica de Constantina Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Constantina, Estado do Rio Gran-
de do Sul (Processo nº 53790.000541/98);

• Rádio Cassino de Rio Grande Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53528.000314/00);

• Rádio Difusora Três Passos Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Três Passos, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 53790.000166/98);

• Rádio Guarita Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Coronel Bicaco, Estado do Rio Grande do Sul (Pro-
cesso nº 53790.000550/98);

• Sociedade Rádio Difusora Alegretense Ltda., 
concessionária do  serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Alegrete, Estado do Rio 
Grande do Sul (Processo nº 53790.000447/98);

• Rádio e Televisão Record S/A., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo 
nº  50830.001061/93);

• Prefeitura Municipal de Bom Jesus, através do 
Serviço Municipal de  Radiodifusão  Rádio Aparados 
da Serra, autorizada do serviço de radiodifusão sonora  
em onda média, na cidade de Bom Jesus, Estado do 
Rio Grande do Sul (Processo nº  53790.001156/98);  
7/2002

• Prefeitura Municipal de Taquari, através da Em-
presa Jornalística e de  Radiodifusão Açoriana – EJO-
RA, autorizada do serviço de radiodifusão sonora em  
onda média, na cidade de Taquari, Estado do Rio Gran-
de do Sul (Processo nº 53790.000697/98).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de  radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
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demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias á renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu  Regulamen-
to, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à 
superior consideração de Vossa  Excelência para de-
cisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional, 
em cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição. 
– Juarez Quadros do Nascimento, Ministro de Esta-
do das Comunicações.

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2002 

Renova a concessão e a autorização 
das entidades que menciona, para explo-
rar serviços de radiodifusão, e dá outras 
providências. 

O Presidente do Supremo Tribunal Federal, no exer-
cício do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º inciso I, do 
Decreto nº 88.066. de 26 de janeiro de 1983, Decreta: 

Art. 1º Ficam renovadas as outorgas das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora: 

a) concessão, em onda média:  

I – Rádio Manguaba do Pilar Ltda., a partir de 21 
de novembro de 1998, na cidade de Pilar, Estado de 
Alagoas, outorgada pelo Decreto nº 96.793, de 27 de 
setembro de 1988 (Processo nº 53 103.000137/00);  

II – Caraíba Empreendimentos Culturais Ltda., a 
partir de 18 de janeiro de 1999, na cidade de Senhor 
do Bonfim, Estado da Bahia, outorgada pelo Decreto 
nº 82.815 de 6 de dezembro de 1978, e renovada pelo 
Decreto nº 96.884, de 30 de setembro de 1988 (Pro-
cesso nº 53640.001193/98); 

III – Fundação Antena Azul, a partir de 20 de 
agosto de 1997, na cidade de Cícero Dantas, Estado 
da Bahia, outorgada originariamente à Rádio AM de 
Cícero Dantas Ltda., conforme Decreto nº 94.724, de 
3 de agosto de 1987, e transferida pelo Decreto de 25 
de março de 2002,  para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53640.000109/97); 

IV – Rádio Bahiana de Itaberaba Ltda., a partir de 
31 de julho de 1998, na cidade de Itaberaba, Estado da 
Bahia, outorgada pelo Decreto nº 81.786, de 12 de junho 
de 1978, e renovada pelo Decreto nº 98.433, de 23 de 
novembro de 1989 (Processo nº 53640.000263/98); 

V – Rádio A Voz de Itapagé Ltda., a partir de 25 
de agosto de 1998, na cidade de Itapagé, Estado do 

Ceará, outorgada pelo Decreto nº 96.408, de 22 de 
julho de 1988 (Processo nº 53650.001234/98); 

VI – Rádio Cultura de Paracuru Ltda., a partir de 
7 de março de 1995, na cidade de Paracuru, Estado 
do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 90.925, de 7 de 
fevereiro de 1985 (Processo nº 53650.000033/95); 

VII – Fundação Cultural Santa Helena, a partir de 
10 de agosto de 1998, na cidade de Santa Helena de 
Goiás, Estado de Goiás, outorgada originariamente à 
Rádio Santelenense Ltda., conforme Decreto nº 81.908, 
de l0 de julho de 1978, renovada pelo Decreto nº 98.794, 
de 4 de janeiro de 1990, e transferida pelo Decreto de 
11 de junho de 1996, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 53670.000190/98); 

VIII – Rádio Eldorado de Mineiros Ltda., a partir 
de l6 de junho de 1998, na cidade de Mineiros, Estado 
de Goiás, outorgada pelo Decreto nº 81.740, de 30 de 
maio de 1978, e renovada pelo Decreto de 29 de julho 
de 1992 (Processo nº 53679.000248/98);

IX – Rádio Vitória Ltda., a partir de 8 de agosto 
de 1998, na cidade de Vitória do Mearim, Estado do 
Maranhão, outorgada pelo Decreto nº 96.300, de l1 de 
julho de 1988 (Processo nº 53680.000245/98);

X – Rádio Campo Alegre Ltda., a partir de 26 
de outubro de 1998, na cidade de Rio Verde de Mato 
Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada 
pelo Decreto nº 96.826, de 28 de setembro de 1988 
(Processo nº 53700.000956/98); 

XI – Rádio Princesa do Vale de Camapuã S/C 
Ltda., a partir de 12 de agosto de 1998, na cidade de 
Camapuã, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada 
pelo Decreto nº 96.297, de 11 de julho de 1988 (Pro-
cesso nº 53700.000600/98);

XII – Rádio Regional de Fátima do Sul Ltda.– ME., 
a partir de 2 de outubro de  1998, na cidade de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada á 
Rádio Uberlim de Fátima  do Sul Ltda., pelo Decreto 
nº 82.141 de 22  de agosto de 1978, renovada pelo 
Decreto nº 96.840, de 28 de  setembro de 1988, e au-
torizada a mudar sua denominação social para a atu-
al, conforme Exposição de  Motivos nº 166, de 20 de 
setembro de 1996, do Ministério das Comunicações 
(Processo nº 53700.000707/98);

XIII – Rádio Regional Piravevê Ltda., a partir de 5 de 
outubro de 1998, na cidade de Ivinhema, Estado de Mato 
Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto nº 96.721, de 19 
de setembro de 1988 (Processo nº 53700.000908/98); 

XIV – Rádio Difusora de Poços de Caldas Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Po-
ços de Caldas, Estado de Minas Gerais outorgada pelo 
Decreto nº 1.128 de 4 de junho de 1962, e renovada 
pelo Decreto nº 89.237 de 23 de dezembro de 1983 
(Processo nº 53710.000161/98) ;
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XV – Rádio Juriti de Paracatu Ltda., a partir de 
6 de maio de 1998, na cidade de Paracatu, Estado de 
Minas Gerais, outorgada pela Portaria nº 175, de l6 de 
abril de 1968, e renovada  pelo Decreto de 3 de novem-
bro de 1997 (Processo nº 53710.000908/98);

XVI – Rádio Metropolitana de Vespasiano Ltda., 
a partir de 19 de agosto de 1998, na cidade de Ves-
pasiano, Estado de Minas Gerais outorgada pelo De-
creto nº 96.149 de lº de junho de 1988 (Processo nº 
53710.000611/98); 

XVII – Rádio Serrana Ltda., a partir de 26 de julho 
de 1998, na cidade de Araruna, Estado da Paraíba, 
outorgada pelo Decreto nº 96.214, de 23 de junho de 
1988 (Processo nº 53730.000265/98);

XVIII – Fundação Cultural Nossa Senhora da Gló-
ria de Maringá a  partir de 4 de novembro de 1998, na 
cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, outorga-
da originariamente à Rádio Colméia de Mandaguaçu 
Ltda., pelo Decreto nº 96.754, de 22 de setembro de 
1988, e transferida pelo Decreto de 25 de setembro de 
2000, para a concessionária de que trata este inciso ( 
Processo nº 53740.000496/98); 

XIX – Rádio Difusora de São Jorge D’Oeste Ltda., 
a partir de 20 de outubro de 1998, na cidade de São 
Jorge D’Oeste, Estado do Paraná outorgada pelo De-
creto nº 96.819, de 28 de setembro de 1988 (Processo 
nº 53740.000674/98);

XX – Rádio Educadora Laranjeiras do Sul Ltda., 
a partir de 10 de dezembro de 1998, na cidade de La-
ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, outorgada pela 
Portaria nº 435, de 8 de novembro de 1968, e renovada 
pelo Decreto nº 96.837, de 28 de setembro de 1988 
(Processo nº – 53740.000964/98); 

XXI – Fundação Nossa Senhora de Fátima, a partir 
de 7 de acosto de 1998, na cidade de Cianorte. Estado do 
Paraná, outorgada á Rádio Regional de Cianorte Ltda., 
pelo Decreto nº 81.895, de 6 de julho de 1978, renovada 
pelo Decreto nº 96.504, de 24 de agosto de 1988, au-
torizada a mudar sua denominação social para Sistema 
Capital de Comunicação Ltda., conforme Portaria nº 199, 
de 4 de setembro de 1997, e transferida pelo Decreto de 
9 de agosto de 2000, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53740.000381/98);

XXII – Sistema Resendense de Comunicação 
Ltda., A partir de 19 de outubro de 1998, na cidade de 
Resende, Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo 
Decreto nº 96.853, de 28 de setembro de 1988 (Pro-
cesso nº 53770.001 634/98);

XXIII – Sociedade Stereosul de Radiodifusão 
Ltda., a partir de 11 de outubro de 1998, na cidade 
de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro. outorga-
da pelo Decreto nº 96.585, de 25 de outubro de 1988 
(Processo nº 53770.001572/98);

XXIV – Rádio Atlântica de Constantina Ltda., a 
partir de 25 de acosto de 1998, na cidade de Cons-
tantina, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela 
Portaria nº 243, de 24 de agosto de 1988, e autoriza-
da a passar à condição de concessionária cai virtude 
de aumento de potência de sua estação transmisso-
ra, conforme Exposição de Motivos nº 112, de 12 de 
setembro de 1994, do Ministério das Comunicações 
(Processo nº 53790.000541/98);

XXV – Rádio Cassino de Rio Grande Ltda., a par-
tir de 12 de março de 1999, na cidade de Rio Grande. 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 83.082, de 24 de janeiro de 1979, e renovada pelo 
Decreto nº 98.482, de 7 de dezembro de 1989 (Pro-
cesso nº 53528.0003l4/00);

XXVI – Rádio Difusora Três Passos Ltda., a partir 
de 8 de fevereiro de 1998, na cidade de Três Passos. 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 61.818, de 4 de dezembro de 1967, e renovada pelo 
Decreto nº 98.870, de 24 de janeiro de 1990. aprova-
do pelo Decreto Legislativo nº 116, de 7 de junho de 
1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 
subseqüente (Processo nº 53790.000166/98);

XXVII – Rádio Guarita Ltda., a partir de lº de ju-
nho de 1998, na cidade de Coronel Bicaco., Estado do 
Rio Grande do Sul, outorgada à Rádio Querência de 
Coronel Bicaco Ltda., pelo Decreto nº 95.967, de 25 de 
abril de 1988, e autorizada a mudar a sua denominação 
social para a atual, conforme Portaria nº 527, de 19 de 
dezembro de 1990 (Processo nº 53790.000550/98):

XXVIII – Sociedade Rádio Difusora Alegretense 
Ltda., a partir de 6 de julho de 1998, na cidade de Ale-
grete, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº 81.787, de 12 de junho de 1978, e renova-
da pelo Decreto nº 96.568, de 24 de agosto de 1988 
(Processo nº 53790.000447/98); 

b) concessão, cai onda curta:

Rádio e Televisão Record S.A., a partir de 2 de 
novembro de 1993, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, outorgada à Rádio Record S.A, pela 
Portaria nº 954, de 24 de outubro de 1949, renovada 
pelo Decreto nº 90.805 de 11 de janeiro de 1985, e 
autorizada a mudar a sua denominação social para a 
atual, conforme Portaria nº 355, de 26 de outubro de 
1998 (Processo nº 50830.001061/93);

c) autorização, era onda média:

I – Prefeitura Municipal de Bom Jesus, por inter-
médio do Serviço Municipal de Radiodifusão – Rádio 
Aparados da Serra, a partir de 7 de dezembro de 1998, 
na cidade de Bom Jesus – Estado do Rio Grande do 
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Sul, autorizada pelo Decreto nº 96.830, de 28 de se-
tembro de 1988 (Processo nº 53790.001156/98);

II – Prefeitura Municipal de Taquari, por intermédio 
da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana 
– EJORA, a partir de 12 de setembro de 1998, na cida-
de de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, autoriza-
da pela Portaria nº 180, de 11 de julho de 1988, tendo 
passado à condição de local para regional em virtude 
de aumento de potência de sua estação transmisso-
ra, conforme Exposição de Motivos nº 135, de 12 de 
setembro de 1989, do Ministério das Comunicações 
(Processo nº 53790.000697/98).

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões e autorizações são renovadas por 
este Decreto. reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regu-
lamentos.

Art. 3º A renovação das concessões e autoriza-
ções somente produzirá efeitos legais após delibera-
ção do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 
223 da Constituição.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2002: 181º da Indepen-
dência e 114º da República. – Marco Maciel.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.073, DE 2004 

(Nº 668/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Sananduva Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Sanan-
duva, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.016, de 20 de junho de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 25 de março de 1998, a 
permissão outorgada à Rádio Sananduva Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 772, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora, conforme os seguin-
tes atos e entidades:

1 – Portaria nº 256, de 16 de maio de 2001 – Rá-
dio Tapense S.A., na cidade de Tapes – RS;

2 – Portaria nº 586, de 16 de abril de 2002 – Fun-
dação Cultural Princesa do Sul, na cidade de Pelotas 
– RS;

3 – Portaria nº 696, de 9 de maio de 2002 – Rá-
dio Venâncio Aires Ltda., na cidade de Venâncio Aires 
– RS;

4 – Portaria nº 928, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio Caiapó Ltda., na cidade de Rio Verde – GO;

5 – Portaria nº 1.011, de 20 de junho de 2002 – Rá-
dio Uirapuru Ltda., na cidade de Passo Fundo – RS;

6 – Portaria nº 1.016, de 20 de junho de 2002 – Rá-
dio Sananduva Ltda., na cidade de Sananduva – RS;

7 – Portaria nº 1.017, de 20 de junho de 2002 
– Rádio Difusão Sul Riograndense Ltda., na cidade 
de Erechim – RS;

8 – Portaria nº 1.115, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Progresso do Mucuri Ltda., na cidade de Te-
ófilo Otoni – MG;

9 – Portaria nº 1.116, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Tropical de Dionísio Ltda., originariamente Rá-
dio Diosom Ltda., na cidade de Dionísio – MG;

10 – Portaria nº 1.270, de 12 de julho de 2002 
– FM Maior de Aracati Ltda., na cidade de Aracati 
– CE;

11 – Portaria nº 1.305, de 16 de julho de 2002 
– Rádio Cidade Andradina Ltda., na cidade de Andra-
dina – SP;

12 – Portaria nº 1.308, de 16 de julho de 2002 
– Expresso FM e Radiodifusão Ltda., na cidade de 
Campos Altos – MG; e

13 – Portaria nº 1.312, de 16 de julho de 2002 
– Rádio Manchester Ltda., na cidade de Juiz de Fora 
– MG.

Brasília, 4 de setembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 1.145 EM

Brasília, 16 de agosto de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 1.016, de 20 de junho de 2002, 
pela qual renovei a permissão outorgada à Rádio Sa-
nanduva Ltda., pela Portaria nº 73, de 24 de março 
de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 25, 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Sananduva, Estado 
do Rio Grande do Sul.

2. Os órgãos competentes deste ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53790.001671/97, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.016, DE 20 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53790.001671/97, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 25 de março de 1998, a permissão outor-
gada à Rádio Sananduva Ltda., pela Portaria nº 73, 
de 24 de março de 1988, publicada no Diário Oficial 
da União em 25 seguinte, para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
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qüência modulada, na cidade de Sananduva, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.201/2002

Referência: Processo nº 53790.001671/97

Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio Grande 
do Sul.

Interessada: Rádio Sananduva Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Permissão para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, cujo prazo teve 
seu termo final em 25 de março de 1998.

Pedido apresentado tempestivamente. Regulares a 
situação técnica societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.
Trata o presente processo de pedido de renovação 

de permissão, formulado pela Rádio Sananduva Ltda., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Sananduva, Es-
tado do Rio Grande do Sul, conforme Portaria nº 73, 
de 24 de março de 1988, publicada no Diário Oficial 
da União em 25 subseqüente.

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado do Rio Grande do Sul, tendo aquela 
Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, consoan-
te Parecer Jurídico nº 42/98, fls. 21 a 23, dos autos.

3. Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do processo, o pedido, sua documentação e os 
fundamentodos jurídicos que determinaram a postura 
de deferimento adotado pela DMC/RS, concluo, igual-
mente, pelo deferimento do postulado, acrescentando 
o seguinte:

• os quadros societário e diretivo da en-
tidade, autorizados pela Portaria nº 62, de 3 
de maio de 1991 e Portaria nº 317, de 10 de 
julho de 1986, respectivamente, encontram-se 
atualmente assim constituídos:
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4. Ressalte-se que a outorga original está ampa-
rada juridicamente nos termos do que dispõem a Lei nº 
5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que 
o pedido de sua renovação foi apresentado na forma 
devida, no prazo legal e com a documentação hábil.

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

6. Isto posto, proponho o encaminhamento dos 
presentes autos acompanhados de minuta dos atos 
próprios, á consideração do Exmº Sr. Ministro das Co-
municações, autoridade competente para conhecer e 
decidir do pedido.

7. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º, do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura.
Brasília, 7 de junho de 2002. – Maria Lucia Pa-

ternostro Rodrigues, Coordenadora Jurídica de Ra-
diodifusão.

De acordo. Submeto à Senhora Consultora Ju-
rídica.

Em 7 de junho de 2002.
Maria da Glória Tuxi F. dos Santos, Coordena-

dora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações.
Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-

nistro.
Em 11 de junho de 2002. – Raimunda Nonata 

Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão 
teminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.074, DE 2004 

(Nº 670/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Difusora FM de Parago-
minas Ltda., para explorar serviço da radio-
difusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Paragominas, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.425, de 29 de julho de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir da 31 de agosto de 1998, a per-

missão outorgada à Rádio Difusora FM de Paragomi-
nas Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Paragominas, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 845, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 740, de 10 de maio de 2002 – Fun-
dação Rádio e Televisão Educativa de Uberlândia, na 
cidade de Uberlândia–MG;

2 – Portaria nº 919, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio Jornal de João Pessoa Ltda., na cidade de João 
Pessoa–PB;

3 – Portaria nº 1.309, de 16 de julho de 2002 – Rá-
dio Jornal do Povo Ltda., na cidade de Limeira–SP;

4 – Portaria nº 1.425, de 29 de julho de 2002 
– Rádio Difusora FM de Paragominas Ltda., na cidade 
de Paragominas–PA; e

5 – Portaria nº 1.478, de 2 agosto de 2002 – Rá-
dio Recôncavo FM Ltda., na cidade de Santo Antônio 
de Jesus–BA.

Brasília, 1º de outubro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 1.250 EM

Brasília, 9 de setembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 1.425, de 29 de julho de 2002, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Difusora 
FM de Paragominas Ltda., pela Portaria nº 255, de 
30 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da 
União em 31 subseqüente, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
dade de Paragominas, Estado do Pará.

2. Os órgãos competentes deste ministério mani-
festaram–se sobre o pedido, considerando–o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º, do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produzirá 
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efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53720.000246/98, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.425, DE 29 DE JULHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações Interino, 
no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53720.000246/98, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 31 de agosto de 1998, a permissão outor-
gada à Rádio Difusora FM de Paragominas Ltda., pela 
Portaria nº 255, de 30 de agosto de 1988, publicada 
no Diário Oficial da União em 31 subseqüente, para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Paragominas, Estado do Pará.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger–se–á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º, do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Maurício de Almeida Abreu.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.553/2002

Referência:Processo nº 53720.000246/98

Origem: Delegacia do MC no Estado do Pará.

Interessada: Rádio Difusora FM Paragominas Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Permissão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, cujo prazo 
teve seu termo final em 31 de agosto de 1998. Pedido 
apresentado tempestivamente. Regulares a situação 
técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de permissão, formulado pela Rádio Difusora FM 
de Paragominas Ltda., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
dade de Paragominas, Estado do Pará.

2. A outorga em questão foi deferida à entidade 
conforme Portaria nº 255, de 30 de agosto de 1988, 

publicada no Diário Oficial da União em 31 subse-
qüente.

3. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado do Pará, tendo aquela delegacia 
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer 
Jurídico nº 251/98, fls. 46, dos autos.

4. Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DMC/PA, concluo, 
igualmente, pelo deferimento do postulado, acrescen-
tando o seguinte:

– A requerente tem seus quadros so-
cietário e diretivo aprovados pela Portaria nº 
19, de 3 de março de 1997, com as seguintes 
composições:

5. Ressalte-se que a outorga original está ampa-
rada juridicamente nos termos do que dispõem a Lei nº 
5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que 
o pedido de sua renovação foi apresentado na forma 
devida, no prazo legal e com a documentação hábil.

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

7. Isto posto, proponho o encaminhamento dos 
presentes autos acompanhados de minuta dos atos 
próprios, à consideração do Exmº Sr. Ministro das Co-
municações, autoridade competente para conhecer e 
decidir do pedido.

8. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º, do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer sub censura.
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Brasília, 18 de julho de 2002. – André Jorge Si-
queira Rodrigues Pereira, Estagiário

De acordo. Encaminhe-se à Sra. Consultora Ju-
rídica.

Em 19 de julho de 2002. – Maria da Glória Tuxi 
F. dos santos, Coordenadora Geral de Assuntos Ju-
rídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Ministro. 
– Raimunda Nonata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.075, DE 2004  

(Nº 673/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato, que renova a concessão 
da rádio independência de salto do lontra 
ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Salto 
do Lontra, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 3 de outubro de 2002, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 21 de janeiro de 2002, a conces-
são da Rádio Independência de Salto do Lontra Ltda. 
para explorar, seu direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Salto 
do Lontra, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 872, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto á apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 3 de outubro de 2002, que “Renova con-
cessão e autorização das entidades que menciona, 
para explorar serviços de radiodifusão, e dá outras 
providências”. As entidades mencionadas são as 
seguintes:

I – concessão, em onda média:

a) Rádio Educadora Inconfidência de Umuarama 
Ltda., na cidade de Umuarama-PR;

b) Rádio Independência de Salto do Lontra Lida., 
na cidade de Salto do Lontra-PR;

c) Rádio União de Ceu Azul Ltda, na. cidade de 
Céu Azul-PR;

d) Rádio Doze de Maio Ltda., na cidade de São 
Lourenço D’Oeste-SC; e

e) Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda., na ci-
dade de Ribeirão Preto-SP;

II – concessão, em onda tropical:

Rádio Missões da Amazônia Ltda., na cidade de 
Óbidos-PA

III – concessão, em onda curta:

Fundação José de Paiva Netto, na cidade de 
Porto Alegre-RS;

IV – autorização, em onda média:

Rádio E Televisão Educativa do Paraná – TVE, 
na cidade de Curitiba-PR;

V – concessão de sons e imagens:

a) IV Independência S/a., na cidade de Curiti-
ba-PR e

b) Televisão Sorocaba Ltda., na cidade de So-
rocaba-SP.

Brasília, 14 de outubro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 1.261 EM

Excelentíssimo senhor Presidente da República.
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorização, outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas;

• Rádio Educadora Inconfidência de Umuarama 
Ltda.,Concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000025/98):

• Rádio Independência de Salto do Lontra Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000665/01);

• Rádio União de Céu Azul Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Céu Azul, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000747/99); 

• Rádio Doze de Maio Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Lourenço D’ Oeste. Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53740.002193/99);

• Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
media, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo Processo nº 53830.001374/99.
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• Rádio Missões da Amazônia Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda tro-
pical, na cidade de Óbidos, Estado do Pará (Processo 
nº 53720.000438/98);

• Fundação José de Paiva Netto., . concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda curta, 
na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande Sul 
(Processo nº 53790.000148/99);

• Rádio e Televisão Educativa do Paraná – TVE, 
autorizada do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Pro-
cesso nº 53740.000927/98).

• TV Independência S/ª, concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na ci-
dade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000886/99); 

• Televisão Sorocaba Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cida-
de de Sorocaba, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001440/99).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão e 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram ana-
lisados pelos órgãos técnicos deste Ministério e 
considerados de acordo com os dispositivos legais 
aplicáveis, demonstrando possuir as entidades as 
qualificações necessárias à renovação da conces-
são.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente. – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações

DECRETO DE 3 DE OUTUBRO DE 2002

Renova concessão e autorização das 
entidades que menciona, para explorar ser-
viços de radiodifusão, e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art.1º Ficam renovadas as outorgas das entida-

des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora:

I – concessão, em onda média:

a) Rádio Educadora Inconfidência de Umuara-
ma Ltda., a partir de 3 de julho de 1998, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, outorgada pelo Decre-
to nº 81.769, de 7 de junho de 1978, e renovada pelo 
Decreto nº 96.209, de 22 de junho de 1988 (Processo 
nº 53740.00025/98);

b) Rádio Independência de Salto do Lontra Ltda., 
a partir de 21 de janeiro de 2002, na cidade de Salto 
do Lontra, Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto 
nº 86.547, de 05 de novembro de 1981, e renovada 
pelo Decreto de 4 de agosto de 1992 (Processo nº 
53740.000665/01);

c) Rádio União de Céu Azul Ltda.,  a partir de 
21 de dezembro de 1999, na cidade de Céu Azul, 
Estado do Paraná, outorgada pela Portaria nº 890, 
de 13 de dezembro de 1979, e renovada pelo Decre-
to nº 98.860, de 23 de janeiro de 1990 (Processo nº 
53740.000747/99);

d) Rádio Doze de Maio Ltda., a partir de 28 de 
setembro de 1999, na cidade de São Lourenço D’Oeste, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 
802, de 21 de janeiro de 1979, e renovada pelo De-
creto nº 99.048, de 7 de março de 1990 (Processo nº 
53740.002193/99);

e)  Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda., a partir 
de 15 de janeiro de 2000, na cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, outorgada à Rádio Cultura de 
Ribeirão Preto S. A., pelo Decreto nº 65.520, de 21 de 
outubro de 1969, e renovada pelo Decreto de 13 de 
dezembro de 1995 (Processo nº 53830.001374/99);

II – concessão, em onda tropical:
Rádio Missões da Amazônia Ltda., a partir de 

1º de dezembro de 1998, na cidade de Óbidos, Es-
tado do Pará, outorgada originariamente à Rádio e 
Televisão Sentinela da Amazônia Ltida., conforme 
Decreto nº 96.824, de 28 de setembro de 1988, e 
transferida pelo Decreto de 2 de abril de 2002, para 
a concessionária de que trata este inciso (Processo 
nº 53720.000438/98);

III – concessão, em onda curta:
Fundação José de Paiva Netto, a partir de 18 

de junho de 1999, na cidade de Porto Alegre, Esta-
do do Rio Grande do Sul, outorgada originariamente 
à Rede Riograndense de Emissoras Ltda., conforme 
Decreto nº  83.451, de 14 de maio de 1979, renovada 
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pelo Decreto nº 98.481, de 07 de dezembro de 1989, e 
transferida pelo Decreto de 7 de agosto de 2000, para 
a concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
53790.000148/99);

IV  – autorização, em onda média:
Rádio e Televisão Educativa do Paraná – TVE, 

a partir de 23 de novembro de 1998, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, outorgada originariamen-
te à Rádio Estadual do Paraná, conforme Decreto nº 
62.667, de 8 de maio de 1986, transferida pelo De-
creto nº 96.649, de 5 de setembro de 1988, para a 
Fundação Rádio e Televisão do Paraná (Governo do 
Estado do Paraná) renovada pelo Decreto nº 96.649, 
de 5 de setembro de 1988, e autorizada a mudar a 
sua denominação social para a atual conforme Aditivo 
Contratual firmado entre a União Federal e o Gover-
no do Estado do Paraná, através da Fundação Rádio 
e Televisão do Paraná, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 2 de agosto de 1994 (Processo nº 
53740.000927/9).

Art. 2º Ficam renovadas as concessões das enti-
dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens:

I – TV Independência S/ª, a partir de 27 de fe-
vereiro de 2000, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, outorgada originariamente à Televisão Ca-
rimã Ltda., conforme Decreto nº 90.886, de 31 de 
janeiro de 1985, transferida pela Exposição de Moti-
vos nº 284, de 18 de dezembro de 1985, para a con-
cessionária de que trata este inciso, e autorizada a 
mudar o seu tipo societário para o atual, conforme 
Portaria nº 10, de 23 de janeiro de 1987 (Processo 
nº 53740.000886/99);

II – Televisão Sorocaba Ltda., a partir de 4 de 
março de 2000, na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 90.963, de 14 de 
fevereiro de 1985 (Processo nº 53830.001440/99).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões e autorização são renovadas por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regu-
lamentos.

Art. 4º A renovação das concessões e autorização 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 3 de outubro de 2002; 181ºda Indepen-
dência e 114º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.

PARECER Nº 161/2002/DMC

Referência: Processo nº 53740.000665/01

Interessada: Rádio Independência de Salto do Lon-
tra Ltda.

Assunto: Renovação de outorga

Ementa: Permissão para executar o serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu 
termo final em 21-1-01.

Pedido apresentado tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão : Pelo deferimento

A Rádio Independência de Salto do Lontra Ltda., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná, requer renovação do prazo de vigência de 
sua outorga, cujo termo final ocorreu em 21 de janei-
ro de 2001.

Dos Fatos

Através do Decreto nº 86.547, de 5-11-81 – DOU de 
6-11-81, foi outorgada permissão à Rádio Independên-
cia de Salto do Lontra Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná.

A outorga em questão começou a vigorar em 21-1-
92, data da publicação no Diário Oficial da União do Ter-
mo de Contrato celebrado entre a União e a entidade.

Do Mérito

O Código Brasileiro de Telecomunicações, insti-
tuído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, es-
tabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o serviço 
de televisão, que poderão ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais (Art. 33, § 3º), períodos esses que 
foram mantidos pela atual Constituição (art. 22, § 5º).

Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, determina que:

“Art. 27. Os prazos de concessão e de 
permissão serão de 10 (dez) anos para o ser-
viço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) 
anos para o de televisão.”

De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período compre-
endido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês anterior 
ao término da vigência da outorga.

O prazo de vigência desta permissão teve seu 
final em 21-1-01, tendo sido o pedido de renovação da 
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outorga ora em exame protocolado nesta Delegacia em 
10-12-01, fora do prazo legal que se extinguira em 18 
de outubro de 1999. Todavia, o fato de ter requerido a 
renovação, embora intempestivamente, demonstra o 
seu interesse em permanecer executando o serviço.

A requerente tem seus quadros societário e dire-
tivo aprovados peia Exposição de Motivos nº 210, de 
31-7-98 (fls. 25), que autorizou a transferência indireta 
da permissão, tendo sido os atos praticados em de-
corrência desta autorização aprovados pela Portaria 
nº 188, de 26-10-98 (fls. 26):

A emissora encontra-se operando regulamente, 
dentro das características técnicas que lhe foram atri-
buídas, conforme demonstrado às fls. 24.

É regular a situação da entidade perante o Fun-
do de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL, 
conforme demonstrado às fls. 21 a 23.

Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifu-
são, verificou-se que a entidade e seus dirigentes não 
ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967.

Conclusão

Diante, exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o  encaminhamento dos autos ao 
Departamento de Outorga de Serviços de radiodifu-
são/SSR/MC, para prosseguimento.

É o parecer.
Curitiba, 16 de maio de 2002. – Mirella Dias Me-

lhado, Advogada.
De acordo
Encaminhe-se ao Departamento de Outorga de 

Serviços de Radiodifusão/SSR/MC, para prossegui-
mento.

Curitiba, 16 de maio de 2002. – Tereza Fialkoski 
De Queche, Delegada.

(À Comissão de Educação  – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.076, DE 2004 

(Nº 675/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à FM Jangadeiro Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada na cidade de Forta-
leza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art.1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.903, de 20 de setembro de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 30 de junho de 1998, 
a permissão outorgada à FM Jangadairo Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 920, DE 2002

Senhores membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.780, de 10 de setembro de 2002 
– Rádio Pontal de Itabira Ltda., na cidade de Itabira 
– MG;

2 – Portaria nº 1.785, de 10 de setembro de 
2002 – Rádio Veredas FM Ltda na cidade de Lagoa 
da Prata – MG; e

3 – Portaria nº 1.903, de 20 de setembro de 2002 
– FM Jangadeiro Ltda., na cidade de Fortaleza – CE.

Brasília, 29 de outubro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 1.350 EM

Brasília, 15 de outubro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusão Portaria nº 1903, de 20 de setembro de 2002, 
pela qual renovei a permissão outorgada à FM Jan-
gadeiro Ltda., para explorar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
cuja outorga foi deferida nos termos da Portaria nº 162, 
de 24 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da 
União em 30 subseqüente, à Rádio FM Comunicações 
Ltda., tendo a referida permissionária alterado a sua 
denominação social para a atual, conforme autorização 
dada pela Portaria nº 57, de 2 de junho de 1989.

2. Os órgãos competentes deste ministério mani-
festaram-se sobre o pedido considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
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Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53650.000810/98, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.903,  DE 20 DE SETEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53650.000810/98, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 30 de junho de 1998, a permissão outorgada 

à FM Jangadeiro Lida., para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, cuja outorga foi deferida pela Portaria nº 162, 
de 24 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da 
União em 30 subseqüente.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.077, DE 2004 

(Nº 676/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Japonvar a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Japonvar, Estado da Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.991, de 7 da outubro de 2002, que autoriza 
a Associação Comunitária de Japonvar a executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Japonvar, Estado de Minas 
Gerais, retificando-se o prazo de autorização para 10 
(dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, 
de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.025, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de exposições de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.989, de 7 de outubro de 2002 
– Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Jere-
moabo-BA, na cidade de Jeremoabo – BA;

2 – Portaria nº 1.991, de 7 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Japonvar, na cidade de 
Japonvar – MG;

3 – Portaria nº 1.994, de 7 de outubro de 2002 
– Associação dos Moradores do Alto do Bode, na ci-
dade de Senador Pompeu – CE;

4 – Portaria nº 1.995, de 7 de outubro de 2002 
– Associação “Ancilla Donini de Amparo Social e Cris-
tão”, na cidade de Caiuá – SP;

5 – Portaria nº 1.996, de 7 de outubro de 2002 
– Associação Cultural e Comunitária Presidutrense 
– ACCP, na cidade de Presidente Dutra – MA;

6 – Portaria nº 1.997, de 7 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Claraval, na cidade de Cla-
raval – MG;

7 – Portaria nº 2.029, de 8 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária e Cultural Paraisense (Rá-
dio Regional FM), na cidade de São João do Paraíso 
– MA;

8 – Portaria nº 2.067, de 9 de outubro de 2002 
– Associação Suaçuiense Comunitária de Comuni-
cação – ASCOC, na cidade de São Brás do Suaçuí 
– MG; e

9 – Portaria nº 2.071, de 9 de outubro de 2002 
– Associação Pedrense de Eventos Comunitários – 
APEC, na cidade de Pedra – PE.

Brasília, 25 de novembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 1.399 EM

Brasília, 24 de outubro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de outor-

ga e autorização e respectiva documentação para que 
a entidade Associação Comunitária de Japonvar, na 
cidade de Japonvar, Estado de Minas Gerais, explore 
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformi-
dade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000035/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.991, DE 7 DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
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tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.000035/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de Ja-
ponvar, com sede na Praça Castelo Branco, s/nº, Cen-
tro, na cidade de Japonvar, Estado de Minas Gerais, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em l6º00’06”S e longitude em 
44º16’28”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efritos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 450/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53710000035/99, de 11-1-99.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Japonvar, 
localidade de Japonvar, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Japonvar, inscrita 
no CNPJ sob o número 02.255.367/0001-81, no Estado 
de Minas Gerais, com sede na Praça Presidente Cas-
telo Branco s/nº – Centro, cidade de Japonvar, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
por meio de requerimento datado de 11 de janeiro de 
1999, subscrito por representante legal, demonstrando 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
27 de março de 2000, Seção 3, que contempla locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 01, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o 
serviço, faz indicação da localidade onde pretende 
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e 
coordenadas geográficas, além de pedir a desig-
nação de canal para a prestação do serviço, aten-
dendo os requisitos do item 6.4 da Norma Comple-
mentar nº 2/98 e, ainda, juntando a documentação 
necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos da Nor-
ma nº 2/98) está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos a 

responsabilidades e obrigações de dirigentes, 
enquanto vinculados à entidade, em face dos 
aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 08 a 140, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.
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III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Curitiba s/nº, na cidade de 
Japonvar, Estado de Minas Gerais, de coordenadas 
geográficas em 16º00’66”S de latitude e 44º16’82”W 
de longitude. Ocorre que as coordenadas geográfi-
cas e endereço propostos foram alterados conforme 
solicitação datada de 13-4-00, passando a estar na 
Rua A, s/nº – Panorâmica, em 16º00’08”S de latitu-
de e 44º16’18”W de longitude, consoante aos dados 
constantes do Aviso publicado no DOU, de 27-3-00, 
Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 71, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente a entida-
de alterou o endereço e coordenadas propostos para 
instalação do sistema irradiante o que foi analisado e 
aceito por este departamento.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresen-
tação da documentação elencada no subitem 6.7 
inciso I e III, da Norma n° 2/98, comprovação de 
necessária alteração estatutária, declaração do en-
dereço da sede, apresentação do projeto técnico 
(fls. 74 a 140).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 126, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de insta-
lação da estação, constatando-se conformidade com 
a Norma n° 2/98, em especial as exigências inscritas 
em seu item 6.11, Folhas 128 e 129.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária de Japonvar

– quadro diretivo

Presidente: Maria Aparecida Pereira Santos
Vice-presidente: José Geraldo Alves de Almeida
1º-Secretário: Zileide Fiúza Félix
2º-Secretário: Irinete Alves Ferreira
Tesoureiro: Adilson Gomes Oliveira
2º-Tesoureiro: Ana Heloisa F. da Conceição

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Praça Castelo Branco s/nº – Centro, cidade de 
Japonvar, Estado de Minas Gerais

– coordenadas geográficas
16º00’06” de latitude e 44º16’28” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 128 e 129, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 126 
e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo defe-
rimento do pedido formulado pela Associação Co-
munitária de Japonvar, no sentido de conceder-lhe 
a Outorga de Autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31857 

pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53710000035/99, de 11 
de janeiro de 1999.

Brasília, 4 de setembro de 2002. – 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o serviço de radiodifusão comunitá-
ria, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.078, DE 2004

(Nº 681/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Moradores e Amigos 
de Cordislândia MG (AMALCOR) a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cordislândia, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 2.416, de 21 de novembro de 2002, que autoriza 
a Associação Comunitária de Moradores e Amigos de 
Cordislândia MG (AMACOR) a executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Cordislândia, Estado de Minas Gerais, 

retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) 
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 
11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.165, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.416, de 21 de novembro de 
2002 – Associação Comunitária de Moradores e Ami-
gos de Cordislândia MG (AMACOR), na cidade de 
Cordislândia-MG;

2 – Portaria nº 2.417, de 21 de novembro de 2002 
Associação Cultural Comunitária de Jucati na cidade 
de Jucati-PE;

3 – Portaria nº 2.418, de 21 de novembro de 2002 
– Associação de Rádio Comunitária e Cultural de Ver-
dejante-PE, na cidade de Verdejante-PE.;

4 – Portaria nº 2.419, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Cultural e Comunitária Herotildes Pereira 
de Lira, na cidade de Primavera-PE;

5 – Portaria nº 2.420, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária de Santo Amaro – ACSA, 
na cidade de Santo Amaro do Maranhão-MA;

6 – Portaria nº 2.421, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Miriam de Amparo Social e Cultural de 
Bezerros, na cidade de Bezerros-PE;

7 – Portaria nº 2.422, de 21 de novembro de 
2002 – Associação Comunitária Educacional e Cultu-
ral de Abreu e Lima – ACECAL, na cidade de Abreu 
e Lima-PE;

8 – Portaria nº 2.423, de 21 de novembro de 
2002 – Associação Comunitária Educativa e de Ra-
diodifusão de Cabeceiras – GO – ACERC, na cidade 
de Cabeceiras-GO;

9 – Portaria nº 2.424, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária de Campos Verdes – GO, 
na cidade de Campos Verdes-GO;

10 – Portaria nº 2.425, de 21 de novembro de 
2002 – Associação Comunitária de Comunicação, 
Cultura e Cidadania do Barro Vermelho, na cidade de 
Crato-CE;

11 – Portaria nº 2.426, de 21 de novembro de 
2002 – Fundação Maria de Jesus Pessoa, na cidade 
de Chapadinha-MA;
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12 – Portaria nº 2.427, de 21 de novembro de 
2002 – Associação Comunitária Cultural Carmelitana, 
na cidade de Monte Carmelo-MG;

13 – Portaria nº 2.428, de 21 de novembro de 
2002 – Centro Comunitário José Batalha de Góis – CE-
CBGOIS, na cidade de São Cristovão-SE;

14 – Portaria nº 2.429, de 21 de novembro de 
2002 – Associação Comunitária Rádio Monte Sinai 
FM, na cidade de Garanhuns-PE;

15 – Portaria nº 2.430, de 21 de novembro de 
2002 – Associação Beneficente e Cultural Padre Ber-
nardo, na cidade de Macajuba-BA; e

16 – Portaria nº 2.431, de 21 de novembro de 
2002 – Associação Vale Teles Pires de Comunicação 
– AVATEPIC, na cidade de Sinop-MT.

Brasília, 20 de dezembro de 2002.

MC nº 1.516 EM

Brasília, 10 de dezembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária de Moradores 
e Amigos de Cordislândia – MG (AMACOR), na cidade 
de Cordislândia, Estado de Minas Gerais, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural, mas também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.001417/00, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 

somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 2.416,  DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.001417/00, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de Mo-
radores e Amigos de Cordislândia – MG (AMACOR), 
com sede na Av. Dr. Belmiro de Medeiros, nº 46 – Cen-
tro, na cidade de Cordislândia, Estado de Minas Gerais, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 21º47’33”S e longitude em 
45º42’02”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 562/2002–DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.001.417-00 de 20 de 
Novembro de 2.000

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Moradores e 
Amigos de Cordislândia MG (AMACOR), na localidade 
de Cordislândia, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. Associação Comunitária de Moradores e Ami-
gos de Cordislândia MG (AMACOR), inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.754.422/0001-40, com sede à Av. Belmiro 
de Medeiros, 46, Centro, Cidade de Cordislândia, MC, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, por meio de requerimento datado de 13 de 
Novembro de 2.000, subscrito por representante legal, 
demonstrando interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade que indica.
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2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
11 de Dezembro de 2001, Seção 3, que contempla o 
logradouro onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98. de 06-08-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos a 

responsabilidades e obrigações de dirigentes, 
enquanto vinculados á entidade,  em face aos 
ditames legais pertinentes’

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geograficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-

sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 76, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Joaquim Silvério Grilo, 180, 
Centro, Cidade de Cordislândia, Estado de Minas Ge-
rais, de coordenadas geográficas em 210 47’ 775”S S 
de latitude e 45º42’90”W de longitude, consoante os 
dados constantes no aviso no DOU de 11-12-2001, 
Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 45, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram 
indicadas novas coordenadas que foram analisadas 
e aceitas pelo Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coorde-
nadas geográficas, instruções sobre levanta-
mentos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

compatibilização de distanciamento do 
canal;

situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
de alterações estatutárias, apresentação do subitem 6, 
7, II, III e V da Norma 2/90, e o subitem 6.11 (Projeto 
Técnico) da Norma 2/98, (fls 48-75).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário. de Informações Técnicas”, fls. 57, firmado pelo 
engenheiro responsável seguintes informações:
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– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência  
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 67 e 68.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Comunitária de Moradores e Amigos 

de Cordis(ândia MG (AMACOR)

•  quadro diretivo
Presidente:  Paulo Roberto de Oliveira
Vice – Presidente: Miguel Tadeu de Lanna
1º Secretário: Sirlei Crispim M. Machado
2º Secretário: Paulo Cezar Moraes
1º Tesoureiro:  Marlene Luiza dos Santos
2º Tesoureiro: Edméia Costa Ferreira
Dir. Comunitário: Cornélio Donizetti F. Pereira

• Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Praça Sagrado Coração de Jesus, 114, Centro, 
Cidade de Cordislândia, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas
 21º47’33”S de latitude correspondentes aos 

dados Informações Técnicas”, fls 57 da Estação de 
RADCOM”, localização da estação. e 45º42’02”W de 
longitude, constantes no “Formulário de e “Roteiro de 
Análisê de Instalação fls. 67 e 68, que se refere à lo-
calização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Comu-
nitária de Moradores e Amigos de Cordislândia MG 
(AMACOR), no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.710.001.417-00 de 29 de Novembro de 2000.

Brasilia, 18 de Outubro de 2002. – Sibela Leandra 
Portela  Relator da conclusão jurídica; Regina Apare-
cida Monteiro, Relator da conclusão Técnica.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.079, DE 2004 

(Nº 694/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Eldorado Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
es freqüência modulada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 416, de 31 de julho de 2000, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a permis-
são outorgada à Rádio Eldorado Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.441, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhada de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovação de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
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serviços de radiodifusão sonora, conforme os seguin-
tes atos e entidades:

1 – Portaria nº 353, de 24 de julho de 2000 – Rá-
dio Hertz de Franca Ltda., na cidade de Franca – SP. 
(freqüência modulada);

2 – Portaria nº 354, de 24 de julho de 2000 – 
Emissoras Interioranas Ltda., na cidade de Bragança 
Paulista – SP. (freqüência modulada);

3 – Portaria nº 358, de 24 de julho de 2000 – Rá-
dio Felicidade FM Ltda., originariamente Total Comuni-
cações de Radiodifusão Sonora e Televisada Ltda., na 
cidade de Ivoti – RS. (freqüência modulada);

4 – Portaria nº 359, de 24 de julho de 2000 – Rá-
dio Ondas Verdes de Catanduva Ltda., na cidade de 
Catanduva – SP. (freqüência modulada);

5 – Portaria nº 362, de 24 de julho de 2000 – Rádio 
Difusora de Itacoatiara Ltda., na cidade de Itacoatiara 
– AM. (freqüência modulada);

6 – Portaria nº 365, de 24 de julho de 2000 – Em-
presa de Radiodifusão Olímpia Stereo Ltda., na cidade 
de Olímpia – SP. (freqüência modulada);

7 – Portaria nº 413, de 31 de julho de 2000 – 
Sociedade Rádio Cultura de Vargem Grande do Sul 
Ltda., na cidade de Vargem Grande do Sul – SP. (onda 
média);

8 – Portaria nº 416, de 31 de julho de 2000 – Rádio 
Eldorado Ltda., originariamente Rádio Eldorado S.A., na 
cidade de São Paulo – SP. (freqüência modulada);

9 – Portaria nº 419, de 31 de julho de 2000 – 
Rádio Clube de Tupã Ltda., na cidade de Tupã – SP. 
(onda média);

10 – Portaria nº 447, de 14 de agosto de 2000 
– Meaipe Empresa de Comunicações Ltda., na cidade 
de Guarapari – ES. (freqüência modulada);

11 – Portaria nº 448, de 14 de agosto de 2000 
– Rádio Paranaíba Ltda., na cidade de Itumbiara – GO. 
(freqüência modulada);

12 – Portaria nº 514, de 23 de agosto de 2000 
– Rádio Caraíbas Ltda., na cidade de Irecê – BA. (fre-
qüência modulada);

13 – Portaria nº 534, de 14 de setembro de 2000 
– Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda., na cidade de 
Porangatu – GO. (freqüência modulada).

Brasília, 16 de outubro de 2000. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM nº 379/MC

Brasília, 20 de setembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 
inclusa Portaria nº 416, de 31 de julho de 2000, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Eldorado 

Ltda., originariamente denominada à Rádio Eldora-
do S/A, pelo Decreto nº 38.068, de 12 de outubro de 
1955, renovada pela Portaria nº 151, de 26 de junho 
de 1984, publicada no Diário Oficial da União em 28 
subseqüente, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53830.000313/94, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
das Comunicações.

PORTARIA Nº 416, DE 31 DE JULHO DE 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 50830.000313/94, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 1º de maio de 1994, a permissão outorgada à 
Rádio Eldorado Ltda., originariamente denominada à 
Rádio Eldorado S/A, pelo Decreto nº 38.068, de 12 de 
outubro de 1955, renovada pela Portaria MC nº 151, 
de 26 de junho de 1984, para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER CONJUR/MC Nº 762/2000

Referência: Processo nº 50830.00033/94

Origem: Delegacia do MC no Estado de São Paulo

Interessada: Rádio Eldorado Ltda.

Assunto: Renovação de outorga
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Ementa: Permissão para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, cujo prazo teve 
seu termo em 1º de maio de 1994.

Pedido apresentado tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico nº 
86/97 – DMC/SP, que concluiu favoravelmente ao re-
querido.

Trata o presente processo de pedido de renovação 
de permissão, formulado pela Rádio Eldorado Ltda., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, originariamente denominada Rádio 
Eldorado S/A, conforme Decreto nº 38.068, de 12 de 
outubro de 1955, permissão esta renovada, por dez 
anos, a partir de 1º de maio de 1984, pela Portaria nº 
151, de 26 de junho de 1984, publicada no Diário Ofi-
cial da União em 28 subseqüente.

2. O assunto foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado de São Paulo, tendo aquela Delegacia 
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer 
Jurídico nº 86/97, fls. 187/189, dos autos.

3. Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DMC/SP, concluo, 
igualmente pelo deferimento do postulado, acrescen-
tando o seguinte:

• o atual quadro societário da entidade, au-
torizado pela Portaria nº 269, de 20 de novembro 
de 1999, e aprovado pela Portaria nº 70, de 20 de 
março de 2000, tem a seguinte composição:

• o quadro diretivo permanece o autorizado pela 
Portaria nº 1.698, de 23 de novembro de 1993 e 
aprovado pela Portaria nº 324, de 3 de novembro 
de 1994.

4. A outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem Lei nº 5.765, de 1972, e o 
Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de sua 
renovação foi apresentado na forma devida, no prazo 
legal e com a documentação hábil.

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, dessa 
forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determinam, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

6. Isto posto, mantenho o entendimento do citado 
Parecer, propondo o encaminhamento dos presentes 
autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, 
à consideração do Exmº Sr. Ministro das Comunica-
ções, autoridade competente para conhecer e decidir 
do pedido.

7. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 18 de julho de 2000. – Maria da Glória 

Tuxi F. dos Santos, Coordenadora.
Aprovo. Submeto à Senhora Consultora Jurídi-

ca.
Brasília, 18 de julho de 2000. – Adalzira França 

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 1.125/2000

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 762/2000, que 
conclui pelo deferimento do pedido de renovação do 
prazo de vigência da permissão outorgada à Rádio 
Eldorado Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Remetam-se os autos, 
acompanhados das minutas de Exposição de Motivos 
e Portaria, à consideração do Exmº Sr. Ministro de Es-
tado das Comunicações, autoridade competente para 
conhecer e decidir do pedido.

Brasília, 18 de julho de 2000. – Raimunda No-
nata Pires, p./Consultora Jurídica – Mário César D. 
Barbosa, Consultor Jurídico Substituto.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.080, DE 2004 

(Nº 697/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Difusora Itajaí Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Itajaí, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 14 de agosto de 2001, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a con-
cessão da Rádio Difusora Itajaí Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Itajaí, Estado da 
Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 862, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 14 de agosto de 2001, que “renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Evangelli Nuntiandi, originariamente 
Rádio Alvorada de Parintins Ltda., a partir de 16 de julho 
de 1995, na cidade de Parintins – AM (onda média);

2 – Rádio Barra do Mendes Ltda., a partir de 30 
de abril de 1996, na cidade de Barra do Mendes – BA 
(onda média);

3 – Radiosul Emissoras Integradas Ltda., a par-
tir de 27 de fevereiro de 1996, na cidade de Campo 
Grande – MS (onda média);

4 – Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de 
Piracuruca Ltda., a partir de 17 de dezembro de 1995, 
na cidade de Piracuruca – PI (onda média);

5 – Alagamar Rádio Sociedade Ltda., a partir de 
10 de abril de 1996, na cidade de Macau – RN (onda 
média);

6 – Sociedade Rádio Difusora de Rancharia Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Rancharia 
– SP (onda média);

7 – Rádio Araranguá Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Araranguá – SC (onda 
média);

8 – Rádio Globo Catarinense Ltda., originaria-
mente Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Blumenau 
– SC (onda média);

9 – Rádio Nereu Ramos Ltda., originariamente 
Rádio Estadual Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Blumenau – SC (onda média);

10 – Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Brusque 
– SC (onda média);

11 – Diário da Manhã Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Florianópolis – SC (onda 
média);

12 – Rádio Canoinhas Ltda., a partir de 18 de 
fevereiro de 1985, na cidade de Florianópolis – SC 
(onda média);

13 – Rádio Difusora Itajaí Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Itajaí – SC (onda mé-
dia);

14 – Rádio Sociedade Catarinense Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Joaçaba – SC 
(onda média);

15 – Rádio Princesa Ltda., a partir de 20 de agosto 
de 1994, na cidade de Lages – SC (onda média);

16 – Rádio Clube de São João Batista Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de São João 
Batista – SC (onda média);

17 – Rádio Jornal A Verdade Ltda,, a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de São José-SC. (onda 
média);

18 – JK Santa Catarina Empresa de Comunica-
ções Ltda., originariamente Rádio Canoinhas Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Tubarão-
SC. (onda média);

19 – Rádio Princesa do Oeste Ltda., a partir de 
19 de fevereiro de 1995, na cidade de Xanxerê – SC 
(onda média);

20 – Televisão Cidade Modelo Ltda., a partir de 
30 de setembro de 1995, na cidade de Dourados – MS 
(sons e imagens); e

21 – Firenze Comunicação e Produção Ltda., 
originariamente TV Barriga Verde Ltda., a partir de 6 
de junho de 1994, na cidade Florianópolis – SC (sons 
e imagens).

Brasília, 21 de agosto de 2001. –Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 325 EM

Brasília, 25 de junho de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
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nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas loca-
lidades e Unidades da Federação indicadas:

• Fundação Evangelli Nuntiandi, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Parintins, Estado do Amazonas (Processo 
nº 53630.000063/95);

• Rádio Barra do Mendes Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Barra do Mendes, Estado da Bahia (Proces-
so nº 53640.000882/95);

• Radiosul Emissoras Integradas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.001495/95);

• Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de Pi-
racuruca Ltda., concessionária de serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de Piracuruca, 
Estado do Piauí (Processo nº 53760.000239/95);

• Alagamar Rádio Sociedade Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Macau, Estado do Rio Grande do Norte 
(Processo nº 53780.000210/95);

• Sociedade Rádio Difusora de Rancharia Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Rancharia, Estado de São 
Paulo (Processo nº 50830.000312/94);

• Rádio Araranguá Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Araranguá, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000208/94);

• Rádio Globo Catarinense Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 50820.000057/94);

• Rádio Nereu Ramos Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53320.000241/94);

• Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Brusque, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000212/94);

• Diário da Manhã Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000191/94);

• Rádio Canoinhas Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53320.000951/94);

• Rádio Difusora Itajaí Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 

cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53320.000235/94);

• Rádio Sociedade Catarinense Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 50320.000060/94);

• Rádio Princesa Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Lages, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53320.000454/94);

• Rádio Clube de São João Batista Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São João Batista, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000358/94);

• Rádio Jornal A Verdade Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São José, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000233/94);

• JK Santa Catarina Empresa de Comunicações 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Tubarão, Estado de 
Santa Catarina (Processo nº 53820.000219/94);

• Rádio Princesa do Oeste Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000919/94);

• Televisão Cidade Modelo Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi-
são), na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso 
do Sul (Processo nº 53700.000336/95);

• Firenze Comunicação e Produção Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000230/94).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições comidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.
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Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 
inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, decreta:

Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Fundação Evangelli Nuntiandi, a partir de 16 
de julho de 1995, na cidade de Parintins, Estado do 
Amazonas, outorgada originariamente à Rádio Alvorada 
de Parintins Ltda., conforme Decreto nº 55.931, de 19 
de abril de 1965, renovada pelo Decreto nº 91.437, de 
15 de julho de 1985, e transferida pelo Decreto de 15 
de julho de 1996, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53630.000063/95);

II – Rádio Barra do Mendes Ltda., a partir de 30 de 
abril de 1996, na cidade de Barra do Mendes, Estado 
da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 92.485, de 21 de 
março de 1986 (Processo 53640.000882/95);

III – Radiosul Emissoras Integradas Ltda., a par-
tir de 27 de fevereiro de 1996, na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº 92.335, de 27 de janeiro de 1986 (Processo 
nº 53700.001495/95);

IV – Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de 
Piracuruca Ltda., a partir de 17 de dezembro de 1995, 
na cidade de Piracuruca, Estado do Piauí, outorgada 
pelo Decreto nº 91.865, de 1º de novembro de 1985 
(Processo nº 53760.000239/95);

V – Alagamar Rádio Sociedade Ltda., a partir 
de 10 de abril de 1996, na cidade de Macau, Esta-
do do Rio Grande do Norte, outorgada pelo Decreto 
nº 92.412, de 20 de fevereiro de 1986 (Processo nº 
53780.000210/95);

VI – Sociedade Rádio Difusora de Rancharia 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Rancharia, Estado de São Paulo, outorgada pela Por-
taria MVOP nº 1.064, de 9 de dezembro de 1948, reno-
vada pela Portaria nº 252, de 09 de outubro de 1985, 
e autorizada a passar à condição de concessionária 
em virtude de aumento de potência de sua estação 
transmissora, conforme Exposição de Motivos nº 112, 

de 15 de setembro de 1994, do Ministério das Comu-
nicações (Processo nº 50830.000312/94);

VII – Rádio Araranguá Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Araranguá, Estado de Santa Ca-
tarina, outorgada pela Portaria nº 142, de 11 de fevereiro 
de 1948, e renovada pelo Decreto nº 89.591, de 27 de 
abril de 1984 (Processo nº 53820.000208/94);

VIII – Rádio Globo Catarinense Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, outorgada originariamente à So-
ciedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda., pela Por-
taria MVOP nº 393, de 8 de maio de 1957, transferida 
para a Empresa Rádio Difusora Cidade Jardim Ltda., 
pela Portaria MC nº 62, de 23 de abril de 1981, reno-
vada pelo Decreto nº 89.591, de 27 de abril de 1984, 
e transferida para a entidade de que trata este inciso, 
pelo Decreto de 6 de outubro de 1997 (Processo nº 
50820.000057/94);

IX – Rádio Nereu Ramos Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, outorgada originariamente à Rá-
dio Estadual Ltda., conforme Portaria MVOP nº 236, 
de 25 de março de 1958, transferida pela Portaria nº 
1.282, de 5 de dezembro de 1978, para a concessio-
nária de que trata este inciso, e renovada pelo Decre-
to nº 91.012, de 27 de fevereiro de 1985 (Processo nº 
53820.000241/94);

X – Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Brusque, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 177, de 19 de fevereiro de 1948, e renovada 
pelo Decreto nº 89.591, de 27 de abril de 1984 (Pro-
cesso nº 53820.000212/94);

XI – Diário da Manhã Ltda., a partir de 1a de 
maio de 1994, na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 
663, de 21 de julho de 1954, e renovada pelo Decreto 
nº 89.409, de 29 de fevereiro de 1984 (Processo nº 
53820.000191/94);

XII – Rádio Canoinhas Ltda., a partir de 18 de 
fevereiro de 1985, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 55.094, 
de 1º de dezembro de 1964, e renovada pelo Decreto 
nº 90.770, de 28 de dezembro de 1984 (Processo nº 
53820.000951/94);

XIII – Rádio Difusora Itajaí Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Itajaí, Estado de San-
ta Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 770, 
de 21 de setembro de 1945, e renovada pelo Decre-
to nº 89.426, de 08 de março de 1984 (Processo nº 
53820.000235/94);

XIV – Rádio Sociedade Catarinense Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Joaçaba, Estado 
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de Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 
945, de 13 de novembro de 1945, e renovada pelo De-
creto nº 89.409, de 29 de fevereiro de 1984 (Processo 
nº 50820.000060/94);

XV – Rádio Princesa Ltda., a partir de 20 de 
agosto de 1994, na cidade de Lages, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 54.063, 
de 30 de julho de 1964, e renovada pelo Decreto 
nº 91.561, de 23 de agosto de 1985 (Processo nº 
53820.000454/94);

XVI – Rádio Clube de São João Batista Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de São João 
Batista, Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria MJNI nº 341-B, de 28 de novembro de 1961, 
renovada pelo Decreto nº 89.627, de 8 de maio de 
1984 (Processo nº 53820.000358/94);

XVII – Rádio Jornal A Verdade Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de São José, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 
887, de 28 de novembro de 1957, e renovada pelo De-
creto nº 90.099, de 23 de agosto de 1984 (Processo 
nº 53820.000233/94);

XVIII – JK Santa Catarina Empresa de Comu-
nicações Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na 
cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina, ou-
torgada originariamente à Rádio Canoinhas Ltda., 
conforme Portaria MVOP nº 452-C, de 23 de ju-
nho de 1961, transferida pela Portaria MC nº 235, 
de 31 de outubro de 1984, para a concessionária 
de que trata este inciso, e renovada pelo Decreto 
nº 91.571, de 23 de agosto de 1985 (Processo nº 
53820.000219/94);

XIX – Rádio Princesa do Oeste Ltda., a partir de 
19 de fevereiro de 1995, na cidade de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 55.093, 
de 1º de dezembro de 1964, e renovada pelo Decreto 
nº 90.768, de 28 de dezembro de 1984 (Processo nº 
53820.000919/94).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entidades 
abaixo mencionadas, para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão):

I – Televisão Cidade Modelo Ltda., a partir de 
30 de setembro de 1995, na cidade de Dourados, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decre-
to nº 85.063, de 25 de agosto de 1980 (Processo nº 
53700.000336/95);

II – Firenze Comunicação e Produção Ltda., a 
partir de 6 de junho de 1994, na cidade de Floria-

nópolis, Estado de Santa Catarina, outorgada origi-
nariamente à TV Barriga Verde Ltda., pelo Decreto 
nº 83.310, de 4 de abril de 1979, autorizada a mu-
dar sua denominação social para a atual, conforme 
Portaria nº 37, de 08 de julho de 1994 (Processo nº 
53820.000230/94).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, em 14 de agosto de 2001; 180º da In-
dependência e 113º da República. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

PARECER CONJUR/MC Nº 651/2001

Referência: Processo nº 53820.000235/94.

Origem: Delegacia do MC no Estado de Santa Ca-
tarina

Interessada: Rádio Difusora Itajaí Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Concessão para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu ter-
mo em 1º-5-94 Pedido apresentado intempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

I – Do Relatório

A Rádio Difusora Itajaí Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
requer, nos presentes autos, a renovação do prazo 
de vigência de sua concessão, cujo termo ocorreu 
em 1º-5-94.

2. Mediante Portaria MVOP nº 770, de 21 de se-
tembro de 1945, publicada no DOU de 3 de outubro 
de 1945, foi outorgada permissão à entidade interes-
sada para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Itajaí, Estado de Santa 
Catarina.

3. Sua última renovação foi promovida, a partir 
de 12 de maio de 1984, conforme Decreto nº 89.426, 
de 8 de março de 1984, cujo prazo residual da outor-
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ga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991, 
publicado no DOU de 13 subseqüente.

II – Da Fundamentação

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova-
dos por períodos sucessivos e iguais (art. 33 – § 3º), 
períodos estes mantidos pela atual Constituição (art. 
223 – § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, declara:

“Art. 27 – Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o ser-
viço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) 
anos para o de televisão”. (grifamos)

6. A peticionária tem seu quadro societário e dire-
tivo aprovados pelo Decreto nº 89.426, de 8 de março 
de 1984, publicado no DOU de 9 subseqüente, com a 
seguinte composição:

7. Vale ressaltar que, durante o período de vi-
gência da outorga, a entidade sofreu advertência e 
pena de multa, conforme se verifica às fls. 74 dos 
autos.

8. A emissora se encontra operando regularmen-
te dentro das características técnicas que lhe foram 
atribuídas, conforme indica o setor de engenharia às 
fls. 75/76.

9. É regular a situação da concessionária perante 
o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FIS-
TEL, consoante informação de fls. 73.

10. A outorga original está amparada juridicamen-
te nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, 
e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com 
a documentação hábil.

11. Nos termos da lei o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da concessão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

12. O prazo de vigência desta concessão teve 
seu termo em 1º de maio de 1994, sendo que o pedi-
do de renovação foi protocolizado na Delegacia do MC 
no Estado de Santa Catarina, em 4 de abril de 1994, 
intempestivamente, portanto.

13. A renovação deverá ocorrer a partir de 1º de 
maio de 1994.

14. No que respeita à intempestividade do pedido 
tecemos algumas considerações.

15. A legislação que trata da renovação das con-
cessões e permissões está consubstanciada na Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

16. Nos termos da referida legislação, “as en-
tidades que pretenderem a renovação do prazo de 
concessão ou permissão deverão dirigir requerimen-
to ao órgão competente do Ministério das Comunica-
ções no período compreendido entre o 6º (sexto) e o 
3º (terceiro) mês anteriores ao término do respectivo 
prazo”. (art. 4º da Lei nº 5.785/72 e art. 3º do Decreto 
nº 88.066/83).

17. O citado Decreto nº 88.066/83, em seu artigo 
7º, assim dispõe:

“Art. 7º A percepção da concessão ou 
permissão será declarada quando, termi-
nado o prazo:

I – a renovação não for conveniente 
ao interesse nacional;

II – verificar-se que a interessada não 
cumpriu as exigências legais e regulamenta-
res aplicáveis ao serviço, ou não observou 
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suas finalidades educativas e culturais.” 
(grifamos)

18. Da leitura do dispositivo citado resulta, de 
plano, que o não requerimento da renovação do prazo 
da outorga resultará na adoção das medidas pertinen-
tes, com a instauração do correspondente processo 
de percepção, até a declaração da percepção da ou-
torga, extinguindo-se, desta forma, a relação jurídica 
estabelecida entre a União e a concessionária ou per-
missionária do serviço de radiodifusão, por manifesto 
desinteresse dos outorgados na manutenção dessa 
relação.

19. Todavia, os pedidos de renovação de outorga 
apresentados intempestivamente, ou seja, ultrapassa-
do o prazo legal, inclusive aqueles apresentados nos 
autos do processo de declaração de percepção já ins-
taurado, deverão ser apreciados e ter prosseguimento, 
entendimento esse adotado por este Ministério das 
Comunicações desde os idos de 1973, quando foi pro-
movida no País, pela primeira vez, a revisão de todas 
as concessões e permissões até então outorgadas, 
nos termos da Lei nº 5.785/72.

20. Naquela oportunidade, concluiu-se pela juri-
dicidade dos procedimentos e

pela legalidade da renovação, em pedidos com 
incidente de intempestividade, uma vez que o pe-
dido, mesmo intempestivo, arreda a incidência da 
extinção da outorga, por ter havido, mesmo que tar-
dia, a manifestação de vontade e interesse na con-
tinuação da exploração do serviço de radiodifusão, 
entendimento esse mantido até os dias de hoje e 
que consideramos plenamente defensável à luz da 
legislação brasileira e da melhor doutrina, que abor-
damos ligeiramente.

21. E, a perempção, genericamente conceituada 
como a extinção de um direito. Tecnicamente, entre-
tanto, tem-se que a percepção ocorre sempre dentro 
do processo e com relação ao processo, quando se 
deixa de praticar ato ou não se faz o que deveria fazer, 
dentro dos prazos estabelecidos, conforme incisos II e 
V do art. 267 do Código de Processo Civil.

22. Aproxima-se do conceito de decadência e 
de prescrição (ambas reguladas pelo inciso IV do 
art. 269 do CPC) quanto à proximidade dos seus 
efeitos. Todavia, não pode ser com estas confundi-
da, porque se aplica exclusivamente ao processo e 
não ao direito.

23. Difere fundamentalmente tanto da prescrição 
quanto da decadência uma vez que “a perempção tanto 

pode referir-se à extinção da ação, como somente à 
perda do direito de exercício de um ato, que pertence 
ou faz parte do processo, sem que este se paralise ou 
se aniquile, por inteiro.”

“E tanto assim é que no caso de absol-
vição de instância, pode esta ser restaurada 
enquanto na decadência ou na prescrição 
nada mais se tem a restaurar, desde que tudo 
é morto ou extinto, seja direito ou seja ação.” 
(De Plácido e Silva. Vocabulário Jurídico, fls. 
414, 12ª ed. Forense).

24. No mesmo sentido, Luiz Rodrigues Wambier 
(Curso Avançado de Processo Civil – Ed. Revista dos 
Tribunais – 1998 – pág. 610):

“A percepção, a que alude o art. 267, 
V, é instituto processual cuja definição é ex-
pressa legalmente. Esta definição está no 
art. 268, parágrafo único, que contém uma 
imprecisão de linguagem técnica consisten-
te na expressão “nova ação”. Não se aplica 
o preceito se, na verdade, de “nova ação” se 
tratar. A mesma imperfeição técnica não tem 
lugar, todavia, no caput do artigo, onde se 
faz menção à possibilidade de que se intente 
de novo a ação”

“Vê-se, pela última parte do parágrafo 
único do artigo em tela, que o fenômeno pro-
cessual da perempção gera, por assim dizer, a 
perda a pretensão (perda da possibilidade de 
se afirmar que se tem direito), e não a perda 
do direito em si, tendo em vista a possibilida-
de que remanesce, ao autor, de alegá-lo em 
sua defesa.”

25. E ainda, Moacyr Amaral Santos (Primeiras 
Linhas de Direito Processual Civil, 2° vol. – pág. 105 
– Ed. Saraiva – 17ª ed.)

“Com a decretação da extinção do pro-
cesso por um dos motivos enumerados no 
art. 267 do referido código, aquele se encer-
ra sem julgamento do mérito. Permanece ín-
tegra a pretensão do autor, que, entretanto, 
não pode ser apreciada e decidida no pro-
cesso, pois que se extingüiu. Daí ocorrer o 
seguinte efeito:

Ao autor será permitido intentar de novo 
a ação, salvo quando a extinção do processo 
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tiver sido decretada com fundamento no nº V 
do art. 267 (Cod. Cit., art. 268)”

26. Diante de tais conceitos e observados os efei-
tos deles decorrentes, o legislador buscou no Direito 
Processual Civil, e sabiamente introduziu no texto do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que re-
gulamentou a Lei n° 5.785/72, a figura da perempção e 
não a da decadência ou da prescrição, traduzindo-se, 
aí, a possibilidade de se restaurar, tanto o processo 
quanto o direito.

27. Por outro lado, há que se ter presente o Prin-
cípio da Continuidade que informa o Direito Adminis-
trativo, de que “A atividade da Administração é inin-
terrupta, não se admitindo a paralisação dos serviços 
públicos.” Assinale-se que esse princípio não distingue 
o serviço executado diretamente pela Administração, 
daquele que é delegado ou concedido pelo Estado ao 
particular, que o executará em seu nome. Exatamente 
aí é que residem as concessões e permissões dos 
serviços de radiodifusão.

28. O Princípio da Continuidade dos serviços 
públicos tem como escopo o princípio maior – da 
proteção dos beneficiários da atividade administrati-
va – uma vez que a extinção de um serviço que vem 
sendo regularmente prestado a uma determinada co-
munidade resultaria em prejuízo maior para a mesma 
comunidade, que seria privada do serviço.

29. Ainda é de se considerar que este ministé-
rio, ao dar curso ao pedido intempestivo de renova-
ção, formulando exigências compatíveis à espécie, 
assentiu na continuidade do processo, reconhecen-
do-o sanável, admitindo, de modo inequívoco, que 
os estudos inerentes se concluíssem no sentido da 
renovação.

30. Diante do concurso das circunstâncias que 
envolvem a presente renovação, deve o processo se-
guir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que 
se autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir 
de 1 de maio de 1994.

III – Da Conclusão

31. Isto posto, pronuncio-me pelo encaminha-
mento dos presentes autos ao Exmº Sr. Ministro 
das Comunicações, acompanhados de minuta dos 
atos de renovação correspondentes – exposição de 
motivos e decreto, com vistas ao encaminhamento 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, autoridade competente para conhecer e decidir 
do pedido.

32. Posteriormente, a matéria deverá ser apre-
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 
§ 3º, do art. 223 da Constituição, para que o ato de 
renovação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer sub censura.
Brasília, 15 de maio de 2001. – Marcus Vinicius 

Lima Franco, Assistente Jurídico da União.
De acordo. Encaminhe-se a Srª Consultora Ju-

rídica.
Em 17 de maio de 2001. – Maria da Glória Tuxi 

F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos Ju-
rídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro

Em 17 de maio de 2001. – Raimunda Nonata 
Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.081, DE 2004 

(Nº 700/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Boa Esperança Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Barro, Esta-
do do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 19 de setembro de 2001, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 5 de fevereiro de 1996, 
a concessão da Rádio Boa Esperança Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Barro, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.066, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 19 
de setembro de 2001, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
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radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Boa Esperança Ltda., a partir de 5 de 
fevereiro de 1996, na cidade de Barro – CE. (onda 
média);

2 – Rádio Emissora de Acopiara Ltda., a partir 
de 11 de março de 1995, na cidade de Acopiara – CE 
(onda média);

3 – Rádio Primeira Capital Ltda., originariamente 
Rádio Vale do Pacoti Ltda., a partir de 17 de fevereiro 
de 1996, na cidade de Aquiraz – CE (onda média);

4 – Rádio Sociedade Educadora Cariri Ltda., a 
partir de 12 de novembro de 1993, na cidade de Crato 
– CE (onda média);

5 – Rádio Alvorada de Quirinópolis Ltda., a par-
tir de 8 de agosto de 1996, na cidade de Quirinópolis 
– GO (onda média);

6 – Rádio Cataguases Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Cataguases – MG 
(onda média);

7 – Rádio Itajubá Ltda., a partir de 3 de outubro 
de 1995, na cidade de Itajubá – MG (onda média);

8 – Rádio Sociedade Passos Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Passos – MG (onda 
média);

9 – Rádio Progresso de Sousa Ltda., a partir de 
25 de fevereiro de 1997, na cidade de Sousa – PB 
(onda média);

10 – Governo do Estado da Paraíba – Superin-
tendência de Radiodifusão por intermédio da Rádio 
Tabajara, a partir de 19 de fevereiro de 1996, na cida-
de de João Pessoa – PB (onda média);

11 – JPB Empresa Jornalística Ltda., origina-
riamente Rádio Difusora Santa Catarina Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Lages – SC 
(onda média);

12 – Fundação Santíssimo Redentor, originaria-
mente Rádio Educação Rural de Coari Ltda., a partir 
de 06 de fevereiro de 1996, na cidade de Coari – AM 
(onda tropical); 

13 – Governo do Estado de Goiás por intermédio 
da Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, a 
partir de 22 de fevereiro de 2000, na cidade de Goiâ-
nia – GO. (onda tropical);

14 – Governo do Estado de Goiás por intermé-
dio da Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, 
a partir de 25 de abril de 1996, na cidade de Goiânia 
– GO (onda curta);

15 – Fundação Rainha da Paz, a partir de 3 de 
outubro de 1998, na cidade de Brasília – DF (onda 
média);

16 – Televisão Anhangüera S.A., a partir de 12 
de março de 1996, na cidade de Goiânia – GO (sons 
e imagens); e

17 – Televisão Centro América Ltda., a partir de 
4 de dezembro de 1995, na cidade de Cuiabá – MT 
(sons e imagens).

Brasília, 4 de outubro de 2001. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 399 EM

Brasília, 7 de agosto de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

. Rádio Boa Esperança Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Barro, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.002462/95);

• Rádio Emissora de Acopiara Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Acopiara, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000010/95);

• Rádio Primeira Capital Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Aquiraz, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.002497/95);

• Rádio Sociedade Educadora Cariri Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Crato, Estado do Ceará (Processo 
nº 29650.000692/93);

• Fundação Rainha da Paz, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Brasília, 
Distrito Federal (Processo nº 53000.001665/98);

• Rádio Alvorada de Quirinópolis Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Quirinópolis, Estado de Goiás 
(Processo nº 53670.000169/96);

• Rádio Cataguases Ltda., concessionáría de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Cataguases, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
50710.000076/95);
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• Rádio Itajubá Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Itajubá, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
53710.000540/95);

• Rádio Sociedade Passos Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Passos, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 50710.000078/95);

• Rádio Progresso de Sousa Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Sousa, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000989/96);

• Governo do Estado da Paraíba – Superintendên-
cia de Radiodifusão por intermédio da Rádio Tabajara, 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de João Pessoa, Estado da 
Paraíba (Processo nº 53730.000630/95);

• Governo do Estado de Goiás, por intermédio da 
Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, autori-
zada de serviço de radiodifusão sonora em onda curta, 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000365/95);

• JPB Empresa Jornalística Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Lages, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000179/94);

• Fundação Santíssimo Redentor, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, 
na cidade de Coari, Estado do Amazonas (Processo 
nº 53630.000273/95);

• Governo do Estado de Goiás, por intermédio 
da Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, au-
torizada de serviço de radiodifusão sonora em onda 
tropical, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Pro-
cesso nº 53670.000364/95);
• Televisão Anhangüera S.A, concessionária de serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás (Processo nº 53670.000312/95).

• Televisão Centro América Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso (Processo 
nº 53690.000490/95).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-

rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 19 DE SETEMBRO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Boa Esperança Ltda., a partir de 5 de 
fevereiro de 1996, na cidade de Barro, Estado do Ceará, 
outorgada pelo Decreto nº 92.102, de 10 de dezembro 
de 1985 (Processo nº 53650.002462/95);

II – Rádio Emissora de Acopiara Ltda., a partir de 
11 de março de 1995, na cidade de Acopiara, Estado 
do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 90.846, de 23 de 
janeiro de 1985 (Processo nº 53650.000010/95);

III – Rádio Primeira Capital Ltda., a partir de 17 
de fevereiro de 1996, na cidade de Aquiraz, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 92.245, de 30 de de-
zembro de 1985, à Rádio Vale do Pacoti Ltda., autori-
zada a mudar a sua denominação social para a atual 
conforme Portaria nº 19, de 13 de março de 1996, do 
Delegado do Ministério das Comunicações no Estado 
do Ceará (Processo nº 53650.002497/95);

IV – Rádio Sociedade Educadora Cariri Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 3993, na cidade de 
Crato, Estado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 
43.931 de 1º de julho de 1958, e renovada pelo De-
creto nº 90.418, de 8 de novembro de 1984 (Processo 
nº 29650.000692/93);
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V – Rádio Alvorada de Quirinópolis Ltda., a partir 
de 8 de agosto de 1996, na cidade de Quirinópolis, Es-
tado de Goiás, outorgada pelo Decreto nº 92.984, de 
24 de julho de 1986 (Processo nº 53670.000169/96);

VI – Rádio Cataguases Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Cataguases, Estado de 
Minas Gerais, outorgada pelo Decreto 27.912, de 24 de 
março de 1950, e renovada pelo Decreto nº 89.172, de 9 
de dezembro de 1983 (Processo nº 50710.000076/95);

VII – Rádio Itajubá Ltda., a partir de 3 de outubro 
de 1995, na cidade de Itajubá, Estado de Minas Gerais, 
outorgada pela Portaria nº 660, de 8 de agosto de 1975, 
e renovada pelo Decreto nº 91.968, de 20 de novembro 
de 1985 (Processo nº 53710.000540/95);

VIII – Rádio Sociedade Passos Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Passos, Estado 
de Minas Gerais, outorgada pela Portaria MVOP nº 
1.121, de 22 de dezembro de 1945, e renovada pelo 
Decreto nº 89.590, de 27 de abril de 1984 (Processo 
nº 50710.000078/95);

IX – Rádio Progresso de Sousa Ltda., a partir de 
25 de fevereiro de 1997, na Cidade de Sousa, Esta-
do da Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 79.043, de 
27 de dezembro de 1976, e renovada pelo Decreto 
nº 95.172, de 9 de novembro de 1987 (Processo nº 
53730.000989/96);

X – Governo do Estado da Paraíba – Superinten-
dência de Radiodifusão por intermédio da Rádio Ta-
bajara, a partir de 19 de fevereiro de 1996, na cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba, outorgada pelo 
Decreto nº 92.097, de 9 de dezembro de 1985 (Pro-
cesso nº 53730.000630/95);

XI – JPB Empresa Jornalística Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Lages, Estado de Santa 
Catarina, outorgada originariamente à Rádio Difusora 
Santa Catarina Ltda., pela Portaria MJNI nº 155-B, de 9 
de agosto de 1961, transferida pela Portaria nº 447, de 
24 de maio de 1977, para a concessionária de que trata 
este inciso, e renovada pelo Decreto nº 89.487, de 28 de 
março de 1984 (Processo nº 53820.000179/94).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropical:

I – Fundação Santíssimo Redentor, a partir de 6 de 
fevereiro de 1996, na cidade de Coari, Estado do Ama-
zonas, outorgada originariamente à Rádio Educação 
Rural de Coari Ltda., conforme Decreto nº 76.473 de 20 
de outubro de 1975, renovada pelo Decreto nº 92.369, 

de 05 de fevereiro de 1986, e transferida pelo Decreto 
de 24 de novembro de 1998, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 53630.000273/95);

II – Governo do Estado de Goiás por intermédio 
da Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, a 
partir de 22 de fevereiro de 2000, na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, autorizada pelo Decreto nº 92.570, de 
17 de abril de 1986 (Processo nº 53670.000364/95).

Art. 3º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
25 de abril de 1996, a autorização outorgada pelo 
Decreto nº 92.333, de 27 de janeiro de 1986, ao Go-
verno do Estado de Goiás para explorar, sem direito 
de exclusividade, por intermédio da Agência Goiana 
de Comunicação – AGECOM, serviço de radiodifusão 
sonora em onda curta, na cidade de Goiânia, Estado 
de Goiás (Processo nº 53670.000365/95).

Art. 4º Fica renovada, por dez anos, a partir de 3 de 
outubro de 1998, a concessão outorgada, pelo Decreto 
nº 96.779, de 27 de setembro de 1988, à Fundação Rai-
nha da Paz, para explorar, sem direito de exclusividade, 
com fins exclusivamente educativos, o serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Brasília, 
Distrito Federal (Processo nº 53000.001665/98).

Art. 5º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão):

I – Televisão Anhangüera S.A., a partir de 12 de 
março de 1996, na cidade de Goiânia, Estado de Goi-
ás, outorgada pelo Decreto nº 57.631, de 14 de janeiro 
de 1966, e renovada pelo Decreto nº 86.526, de 30 de 
outubro de 1981 (Processo nº 53670.000312/95);

II – Televisão Centro América Ltda., a partir de 4 de 
dezembro de 1995, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, outorgada pelo Decreto nº 56.976, de 1º de ou-
tubro de 1965, e renovada pelo Decreto nº 86.610, de 18 
de novembro de 1981 (Processo nº 53690.000490/95).

Art. 6º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 7º A renovação da concessão somente produ-
zirá eleitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2001; 180º da Inde-
pendência e 113º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.082, DE 2004 

(Nº 703/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Veneza Paulista 
Ltda., para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Pereira Barreto, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 616, de 24 de outubro de 2001, que re-
nova por 10 (dez) anos, a partir de 5 de outubro de 
1994, a permissão outorgada à Rádio Veneza Pau-
lista Ltda., para explorar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Pereira Barreto, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.355, DE 2001

Senhores membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
§ 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanha-
das de exposições de motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, renovações de per-
missões para explorar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 642, de 13 de outubro de 2000 
– Rádio Panambi FM Ltda., na cidade de Panambi 
– RS.;

2 – Portaria nº 188, de 17 de abril de 2001 – Rá-
dio Difusora de Itajubá Ltda., na cidade de Itajubá 
– MG.;

3 – Portaria nº 517, de 29 de agosto de 2001 – 
Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento 
da Universidade Federal do Maranhão, na cidade de 
São Luís – MA.;

4 – Portaria nº 616, de 24 de outubro de 2001 
– Rádio Veneza Paulista Ltda., na cidade de Pereira 
Barreto – SP.; e

5 – Portaria nº 632, de 24 de outubro de 2001 – 
Rádio Globo S/A, na cidade do Rio de Janeiro – RJ.

Brasília, 10 de dezembro de 2001. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 718 EM

Brasília, 7 de novembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 616, de 24 de outubro de 2001, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Veneza 
Paulista Ltda., para explorar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, cuja outorga foi deferida nos termos da Portaria 
nº 214, de 3 de outubro de 1984, publicada no Diário 
Oficial da União em 5 subseqüente.

2. Os órgãos competentes deste ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53830.001115/94, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 616, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.001115/94, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 5 de outubro de 1994, a permissão outor-
gada à Rádio Veneza Paulista Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Pereira 
Barreto, Estado de São Paulo, cuja outorga foi defe-
rida nos termos da Portaria nº 214, de 3 de outubro 
de 1994, publicada no Diário Oficial da União em 5 
subseqüente.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT 
– RS) – Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 1.063 
a 1.082, de 2004, que acabam de ser lidos, trami-
tarão com prazo determinado de quarenta e cinco 
dias, de acordo com o art. 223, § 1º, da Constituição 
Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo 
Plenário em 25 de março de 2003, os projetos lidos 
serão apreciados terminativamente pela Comissão 
de Educação, onde poderão receber emendas pelo 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, 
b, combinado com o art. 375, I, ambos do Regimen-
to Interno.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.397, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Emenda nº 2–Plenário 
à Proposta de Emenda à Constituição nº 34, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o 
Senador Pedro Simon, que altera disposi-
tivos dos artigos 165, 166 e 167 da Cons-
tituição Federal.

Relator: Senador Álvaro Dias

1. Relatório 

A Proposta de Emenda à Constituição nº 34, de 
1999, (PEC n° 34/99) traz à discussão a necessidade 
de se inserirem dispositivos na Carta Magna que abor-
dem o tratamento a ser dispensado, no orçamento da 
União, à questão das obras inacabadas. Tal PEC pre-
tende que o projeto de lei orçamentária (PLOA) seja 
acompanhado de “demonstrativo circunstanciado das 
obras públicas inconclusas, com indicação das razões 
dessa condição”. Além disso, prevê que não possam 
ser utilizadas, como fontes de cancelamento para a 
apresentação de emendas ao PLOA, “dotações para 
prosseguimento de execução ou conclusão de obras 
públicas iniciadas em exercícios financeiros anterio-
res”. Ainda, pretende que seja vedada a não-alocação 

de recursos aos projetos que já tenham constado de 
lei orçamentária (LOA) e que não tenham sido con-
cluídos.

No ano de 2002, foi aprovado, na CCJ, relatório 
do Senador Roberto Requião sobre a PEC n° 34/99. 
Tal relatório, dessa forma, passou a constituir o pa-
recer da CCJ, favorável à proposta em questão, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (substitutiva). O intuito 
dessa emenda é fazer com que conste do projeto de 
lei do orçamento, de maneira semelhante à PEC n° 
34/99, “demonstrativo das obras públicas iniciadas 
e inconclusas ou cujo início esteja sendo proposto”. 
Observe-se que, agora, a Emenda nº 1-CCJ não só 
pretende que sejam listadas obras inconclusas, mas 
também aquelas às quais se queira dar início. Além 
disso, tal emenda propõe as informações que devam 
ser trazidas pelo demonstrativo:

• “cronograma de execução físico-fi-
nanceira, inclusive o prazo previsto de con-
clusão;

• relação das obras cuja execução se en-
contre interrompida no exercício em curso ou 
para as quais não haja previsão de dotação 
no projeto de lei orçamentária, indicando as 
razões dessa condição;

• estimativa, em base anual, das despe-
sas de conservação ou manutenção associadas 
aos ativos resultantes das obras”.

Outra emenda (Emenda nº 2-PLEN, também 
substitutiva) foi apresentada à PEC n° 34/99. De au-
toria do Senador Tião Viana, tal emenda é muito si-
milar à de número 1, diferindo apenas pela supressão 
do último tópico acima transcrito e pelo acréscimo da 
seguinte informação a ser trazida pelo demonstrati-
vo das obras inconclusas ou cujo início esteja sendo 
proposto:

• “percentual de execução e custo total 
estimado”.

O objetivo da Emenda nº 2-PLEN é dado na justi-
ficação que a acompanha. Segundo essa justificação, 
pretende-se “delimitar a abrangência das informações 
solicitadas, mediante a inclusão de critério de relevân-
cia no que respeita à importância da obra pública e, 
conseqüentemente, a sua inclusão no demonstrativo 
de que trata a PEC sob análise”.
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2 – Voto

O investimento público em infra-estrutura tem 
o objetivo de atender a uma demanda da sociedade, 
criando os meios necessários para a promoção do de-
senvolvimento econômico ou social. O início de alguma 
obra e a sua não conclusão ficam, assim, caracteri-
zados por dois efeitos perversos: privam a população 
dos benefícios que essa obra geraria e congelam os 
recursos nela aplicados, dificultando o atendimento a 
outras demandas.

O exame da PEC nº 34/99 e de seus dois subs-
titutivos mostra serem os seus textos da mais alta 
relevância, dado o elevado nível de desperdício de 
recursos em obras inacabadas no Brasil. Relativa-
mente ao controle da execução orçamentária, física 
ou financeira de obras, a LDO 2004 (Lei nº 10.707, 
de 2003) regula o acompanhamento das obras com 
indícios de irregularidades graves informadas pelo 
Tribunal de Contas da União (capítulo VIII da lei). 
Ainda, em seu art. 17, faz exigência próxima à que 
se pretende incluir na Constituição. É a seguinte a 
redação desse artigo:

“Art. 17. Os órgãos setoriais do Sistema 
de Planejamento e de Orçamento Federal 
encaminharão à comissão Mista de que trata 
a art. 188, § 1º, da Constituição, (...) demons-
trativo com a relação das obras que constaram 
da proposta orçamentária de 2004, cujo valor 
total da obra ultrapasse R$8.000.000,00 (oito 
milhões de reais), contendo:

I – especificação do objeto da etapa 
da obra, identificando o respectivo subtítulo 
orçamentário;

II – estágio em que se encontra;
III – cronograma físico-financeiro para 

sua conclusão;
IV – etapas a serem executadas com as 

dotações consignadas no projeto de lei orça-
mentária, incluindo a estimativa para os exer-
cícios de 2004 a 2007; e

V – demonstração de que os custos da 
obra atendem ao disposto no art. 101 desta 
lei.”

§ 1º Quando a obra estiver prevista para 
realização integral no exercício de 2004, as 
informações solicitadas deverão ser apresen-
tadas em relação àquelas de valor superior a 
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais).

§ 2º No caso do orçamento de investimen-
to das empresas estatais, os demonstrativos 
conterão apenas as obras cuja dotação repre-

sente mais de 5% (cinco por cento) do total de 
investimentos da entidade no exercício.

Observe-se que a LDO 2004 faz referência, no 
que diz respeito a informações sobre obras, àque-
las constantes do projeto de lei orçamentária. Nes-
se ponto, diferencia-se a Emenda nº 2-PLEN, a qual 
contempla também obras que por algum motivo não 
estejam no PLOA. Além disso, há o fato de que a 
emenda torna constante a exigência por essas infor-
mações, vez que a inclui na Constituição, ao passo 
que, na LDO, deve tal exigência ser renovada ano a 
ano. Aqui, cabe mencionar que, a rigor, regramento 
desse tipo deveria constar de lei complementar, de 
modo a atender ao disposto no inciso I do § 9º do art. 
165 da Lei Maior.

A PEC nº 34/99, na forma da Emenda nº 2-
PLEN, tem o objetivo de dotar o Congresso Na-
cional, titular do controle externo, de uma garantia 
permanente de que será subsidiado em relação ao 
uso de recursos destinados a obras. As informações 
que lhe sejam enviadas para esse fim devem, no en-
tanto, ser providas de um mínimo de significância. A 
prática do orçamento no Brasil ainda revela serem 
alguns dados providos de valor duvidoso, dadas as 
dificuldades envolvidas em sua aferição ou estima-
ção. Dessa forma, exigir uma informação como a 
prevista na alínea c da Emenda nº 1-CCJ, “estima-
tiva, em base anual, das despesas de conservação 
ou manutenção associadas aos ativos resultantes 
das obras”, pode não ser adequado. De fato, se já 
é de razoável dificuldade definir o custo da obra em 
si mesma (este previsto na alínea a da Emenda nº 
2-PLEN), é de se supor que a estimação das despe-
sas de manutenção associadas a essa obra poderá 
não ser de grande utilidade.

A Emenda nº 2-PLE mantém a supressão, fei-
ta pela Emenda nº 1-CCJ, das modificações nos art. 
166 e 167, as quais teriam por objetivo dar, sempre, 
continuidade a obras iniciadas. A esse respeito, vale 
transcrever as letras do Perecer nº 316, de 2002-CCJ: 
“Todas as decisões, por princípio, sujeitam-se a revi-
sões, sejam elas relativas ao início ou à conclusão de 
obras públicas. Em muitas oportunidades, a melhor 
decisão, ou a possível, poderá residir na suspensão 
tempestiva de obras que, provavelmente, nunca deveri-
am ou poderiam ter sido iniciadas”. Deve-se evitar, a 
todo custo, que investimentos públicos sejam paralisa-
dos por simples falta de planejamento. Não se pode, 
contudo, amarrar o legislador a decisões pretéritas, 
retirando-lhe a faculdade de revê-las.

Feitas essas considerações, nosso voto é pela 
aprovação da Emenda nº 2-PLEN.

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão:
....................................................................................

§ 9º Cabe à lei complementar:
I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigên-

cia, os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual;
....................................................................................

LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Mensagem de veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2004 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 17. Os órgãos setoriais do Sistema de Pla-

nejamento e de Orçamento Federal encaminharão à 
Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Cons-
tituicão, no mesmo prazo fixado no caput do art. 9º 
desta Lei, demonstrativo com a relação das obras que 
constaram da proposta orçamentária de 2004, cujo valor 
total da obra ultrapasse R$8.000.000,00 (oito milhões 
de reais), contendo:

I – especificação do objeto da etapa ou da obra, 
identificando o respectivo subtítulo orçamentário;

II – estágio em que se encontra;
III – cronograma físico-financeiro para sua con-

clusão;
IV – etapas a serem executadas com as dotações 

consignadas no projeto de lei orçamentária, incluindo 
a estimativa para os exercícios de 2004 a 2007; e

V – demonstração de que os custos da obra aten-
dem ao disposto no art. 101 desta Lei.

§ 1º Quando a obra estiver prevista para reali-
zação integral no exercício de 2004, as informações 
solicitadas deverão ser apresentadas em relação àque-
las de valor superior a R$2.000.000,00 (dois milhões 
de reais).

§ 2º No caso do orçamento de investimento das 
empresas estatais, os demonstrativos conterão apenas 
as obras cuja dotação represente mais de 5% (cinco 
por cento) do total de investimentos da entidade no 
exercício.

§ 3º A falta de encaminhamento das informações 
previstas neste artigo implicará a não-inclusão da obra 
na lei orçamentária de 2004.
....................................................................................

CAPÍTULO VIII 
Da Fiscalização pelo Poder Legislativo 
e das Obras e Serviços com Indícios 

de Irregularidades Graves

....................................................................................
Art. 93. O projeto de lei orçamentária anual e a 

respectiva lei poderão contemplar subtítulos relativos a 
obras e serviços com indícios de irregularidades graves 
informados pelo Tribunal de Contas da União, permane-
cendo a execução orçamentária, física e financeira dos 
contratos, convênios, parcelas ou subtrechos em que 
foram identificados os indícios, condicionada à adoção 
de medidas saneadoras pelo órgão ou entidade res-
ponsável, sujeitas à prévia deliberação da Comissão 
Mista de que trata o art. 166. § 1º, da Constituição, nos 
termos do § 6º deste artigo.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – execução física, a autorização para que o 

contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o 
serviço;

II – execução orçamentária, o empenho e a liqui-
dação da despesa, inclusive sua inscrição em Restos 
a Pagar;

III – execução financeira, o pagamento da despe-
sa, inclusive dos Restos a Pagar já inscritos.

§ 2º Os indícios de irregularidades graves, para 
os fins deste artigo, são aqueles que tornem recomen-
dável à Comissão de que trata o caput, a paralisação 
cautelar da obra ou serviço, que, sendo materialmente 
relevantes, enquadrem-se em alguma das seguintes 
situações, entre outras:

I – tenham potencialidade de ocasionar prejuízos 
significativos ao Erário ou a terceiros;

II – possam ensejar nulidade do procedimento 
licitatório ou de contrato; e

III – contratos ou convênios que não atendam o 
disposto no art. 18 desta Lei.

§ 3º Quando não constar indicação de contratos, 
convênios, parcelas ou subtrechos no Anexo a que se 
refere o art. 8º, § 6º, desta Lei, fica vedada qualquer 
modalidade de execução dos recursos alocados aos 
subtítulos correspondentes.

§ 4º Os ordenadores de despesa e os órgãos se-
toriais de contabilidade deverão providenciar o bloqueio, 
no Siafi ou no Siasg, das dotações orçamentárias, das 
autorizações para execução e dos pagamentos relati-
vos aos subtítulos de que trata o caput, permanecendo 
nessa situação até a deliberação nele prevista.
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§ 5º As exclusões ou inclusões dos subtítulos, 
contratos, convênios, parcelas ou subtrechos no rol em 
anexo à lei orçamentária observarão decreto legislativo, 
elaborado com base nas informações prestadas pelo 
Tribunal de Contas da União, que nelas emitirá pare-
cer conclusivo a respeito do saneamento dos indícios 
de irregularidades graves apontados, de forma a sub-
sidiar a decisão da Comissão de que trata o caput e 
do Congresso Nacional.

§ 6º A decisão da Comissão Mista de que trata o 
art. 166, § 1º da Constituição, com base em pronuncia-
mento conclusivo do Tribunal de Contas da União, que 
reconheça o saneamento dos indícios de irregularida-
des apontados, terá caráter terminativo, nos termos do 
Regimento Comum do Congresso Nacional.

§ 7º A Comissão Mista de que trata o art. 166, 
§ 1º da Constituicão, disponibilizará, inclusive pela in-
ternet, a relação atualizada das obras e serviços de 
que trata o caput.

§ 8º Os processos em tramitação no Tribunal de 
Contas da União que tenham por objeto o exame de 
obras ou serviços mencionados neste artigo serão ins-
truídos e apreciados prioritariamente, adaptando-se os 
prazos e procedimentos internos, para o exercício de 
2004, de forma a garantir essa urgência.

§ 9º A inclusão, no projeto de lei orçamentária e 
na respectiva lei, assim como em créditos adicionais, 
de subtítulos relativos a obras e serviços com indícios 
de irregularidades graves obedecerá, sempre que 
possível, à mesma classificação orçamentária cons-
tante das leis orçamentárias anteriores, ajustada ao 
projeto de lei do Plano Plurianual e à respectiva lei, 
conforme o caso.

§ 10. Aplica-se o disposto neste artigo, no que 
couber, às alterações ocorridas ao longo do exercício 
por meio da abertura de créditos adicionais e à execu-
ção física e financeira das obras ou serviços inscritos 
em Restos a Pagar.

Art. 94. 0 Tribunal de Contas da União enviará à 
Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Cons-
tituição, até 30 (trinta) dias após o encaminhamento 
da proposta orçamentária pelo Poder Executivo, infor-
mações recentes sobre a execução físico-financeira 
das obras constantes dos orçamentos fiscal, da se-
guridade social e de investimento, inclusive na forma 
de banco de dados.

§ 1º Das informações referidas no caput consta-
rão, para cada obra fiscalizada, sem prejuízo de outros 
dados considerados relevantes pelo Tribunal:

I – a classificação institucional, funcional e pro-
gramática, atualizada conforme constante da Lei Or-
çamentária para 2003;

II – sua localização e especificação, com as eta-
pas, os subtrechos ou as parcelas e seus respectivos 
contratos, conforme o caso, nos quais foram identifi-
cadas irregularidades;

III – a classificação dos eventuais indícios de irre-
gularidades identificados, de acordo com sua gravidade, 
bem como o pronunciamento expresso, na forma do § 
5º, in fine, deste artigo, acerca da paralisação cautelar 
da obra, com fundamento no art. 93, § 2º, desta lei;

IV – as providências já adotadas pelo Tribunal 
quanto às irregularidades;

V – o percentual de execução físico-financei-
ra; e

VI – a estimativa do valor necessário para con-
clusão.

§ 2º A seleção das obras a serem fiscalizadas 
deve considerar, dentre outros fatores, o valor liqui-
dado no exercício de 2002 e o fixado para 2003, a 
regionalização do gasto e o histórico de irregulari-
dades pendentes obtidos a partir de fiscalizações 
anteriores do Tribunal, devendo dela fazer parte 
todas as obras contidas no Quadro VII anexo à Lei 
nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, que não foram 
objeto de deliberação do Tribunal pela regularidade 
durante os 12 (doze) meses anteriores à data da 
publicação desta Lei.

§ 3º O Tribunal deverá, adicionalmente, no mesmo 
prazo previsto no caput, enviar informações sobre ou-
tras obras nas quais tenham sido constatados indícios 
de irregularidades graves em outros procedimentos 
fiscalizatórios realizados nos últimos 12 (doze) meses 
contados da publicação desta Lei, com o mesmo grau 
de detalhamento definido no § 1º deste artigo.

§ 4º O Tribunal encaminhará à Comissão re-
ferida no caput, sempre que necessário, relatórios 
de atualização das informações fornecidas, sem 
prejuízo da atualização das informações relativas às 
deliberações proferidas para as obras ou serviços 
cuja execução apresente indícios de irregularidades 
graves, em 30 de novembro de 2003, disponibili-
zando, nessa oportunidade, o relatório atualizado 
na sua página na Internet, até a aprovação da lei 
orçamentária.

§ 5º Durante o exercício de 2004, o Tribunal de 
Contas da União remeterá ao Congresso Nacional, 
em até 15 (quinze) dias após sua constatação, infor-
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mações referentes aos indícios de irregularidades gra-
ves, identificados em procedimentos fiscalizatórios, ou 
ao saneamento de indícios anteriormente apontados, 
referentes a obras e serviços constantes da lei orça-
mentária, acompanhadas de subsídios que permitam 
a análise da conveniência e oportunidade de continu-
ação ou paralisação da obra ou serviço.

§ 6º O Tribunal de Contas da União disponibilizará 
à Comissão de que trata o caput acesso ao seu siste-
ma eletrônico de fiscalização de obras e serviços.

Art. 95. As contas de que trata o art. 56 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, serão prestadas pelo 
Presidente da República, pelos Presidentes dos ór-
gãos do Poder Legislativo, pelo Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal, pelos Presidentes dos Tribunais 
Superiores, consolidando as dos respectivos tribu-
nais, e pelo Chefe do Ministério Público e deverão 
ser apresentadas dentro de 60 (sessenta) dias após 
a abertura da sessão legislativa ao Congresso Nacio-
nal, que, exceto no caso previsto no § 2º do art. 56 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, as encaminhará 
ao Tribunal de Contas da União, para elaboração dos 
respectivos pareceres prévios, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias do seu recebimento.

Art. 96. O Tribunal de Contas da União remeterá à 
Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Cons-
tituição, até 30 de setembro de 2004, os resultados de 
auditoria realizada para avaliar a gestão dos ativos 
imobiliários constituídos de terrenos e edificações do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da qual 
constará relação dos imóveis com valores atualizados 
a preços de mercado, bem como os valores corres-
pondentes à locação e às despesas de manutenção 
e conservação.

Art. 97. Para fins de apreciação da proposta or-
çamentária, do acompanhamento e da fiscalização or-
çamentária a que se refere o art. 166, § 1º, inciso II, da 
Constituição, será assegurado ao órgão responsável o 
acesso irrestrito, para fins de consulta, aos seguintes 
sistemas, bem como o recebimento de seus dados, 
em meio digital:

I – Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira do Governo Federal – SIAFI;

II – Sistema Integrado de Dados Orçamentários 
– SIDOR;

III – Sistema de Análise Gerencial de Arreca-
dação – ANGELA, bem como as estatísticas de da-
dos agregados relativos às informações constantes 
das declarações de imposto de renda das pessoas 

físicas e jurídicas, respeitado o sigilo fiscal do con-
tribuinte;

IV – Sistemas de Gerenciamento da Receita e 
Despesa da Previdência Social;

V – Sistema de Informações Gerenciais e de Pla-
nejamento do Plano Plurianual – SIGPLAN;

VI – Sistema de Informação das Estatais – SIEST; 
e

VII – Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais – SIASG.
....................................................................................

PARECER Nº 1.398, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 73, de 1991, tendo como 
1º signatário o senador Pedro Simon, que 
inclui novo inciso no § 9º, além de novos 
parágrafos no art. 165 da Constituição Fe-
deral.

Relator: Senador Antônio Carlos Valadares

I – Relatório

A presente proposta de emenda à Constituição 
acrescenta um inciso (III) ao § 9º do art. 165 da Consti-
tuição Federal, e também dois parágrafos a esse mes-
mo artigo, com vistas a garantir a participação popular 
no processo orçamentário, que deverá ser promovida 
pelos Poderes Executivo e Legislativo. Determina, ain-
da, que as dotações oriundas da participação popular 
serão obrigatoriamente executadas.

Na sua justificação, o nobre Senador Pedro Simon, 
primeiro signatário da iniciativa, informa que, em 1996, 
proposta com o mesmo teor foi por ele apresentada 
nesta Casa, e, agora, à antiga proposta acrescenta o 
§ 11, para deixar claro que a medida não é meramente 
autorizativa, mas de execução obrigatória.

Reproduz, em seguida, a justificação que acom-
panhava a proposta anterior, que salienta o modelo 
centralizador pelo qual tem se pautado o processo 
orçamentário no País, gerando, assim, a exclusão da 
maioria em prol de uma minoria beneficiada pela tec-
nocracia que comanda esse processo. Deduz, então, 
que o uso do direito de cidadania deve tornar-se um 
instrumento para a obtenção da transparência das ati-
vidades com as finanças públicas, e, neste particular, 
o orçamento reveste-se de importância fundamental. 
Faz-se imperiosa, portanto, a participação da cidadania 
no controle sobre as despesas governamentais.
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Ademais, ninguém melhor do que o beneficiário 
da aplicação dos recursos públicos, no caso, o povo, 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento dos 
atos da gestão pública.

II – Análise

A proposta, fundamentada nos mais nobres pro-
pósitos e plenamente afinada com os ditames da Cons-
tituição Federal, além de não ferir cláusulas pétreas, 
não dissente de nenhum dos postulados básicos da 
Lei Maior ou dos seus princípios centrais, informa-
dores do regime político. Deixa preservado, intacto, 
o princípio da separação dos Poderes – obra-prima 
da legislação, na expressão de Montesquieu –, pois, 
se ao Poder Executivo cabe iniciar as leis relativas ao 
tema contido no art. 165, ao Congresso Nacional cabe 
apreciar essas iniciativas, consolidando-se, assim, o 
sistema de freios e contrapesos, fundamental alicerce 
do Estado de Direito.

A emenda que ora se aprecia, ao conferir aos 
Poderes Executivo e Legislativo a missão de promo-
ver a participação popular no processo de elaboração 
do orçamento, está fortalecendo o princípio da sobe-
rania popular, base primordial do Estado Democráti-
co de Direito. É de bom alvitre que o parágrafo único 
do artigo primeiro de nossa Constituição dispõe que 
“todo poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição”.

Desta feita, o presente projeto busca conferir 
aos Poderes a faculdade de promover a participa-
ção popular no orçamento público, solidificando, as-
sim, princípio fundamental do regime – a cidadania. 
Alguns poucos avisados poderão alegar que se tra-
ta de mais uma norma com eficácia condicionada a 
uma posterior atuação legislativa. Pois bem, além 
do texto constitucional não ser o espaço normativo 
apropriado para se tecer minúcias de como deverá se 
dar a participação popular, a inserção deste princípio 
(participação popular na elaboração do orçamento) 
abre possibilidades para um amplo debate sobre a 
efetividade do orçamento.

Trago aqui um trecho do artigo “Orçamento Ético” 
do hoje senador licenciado para exercer o cargo de 
Ministro da Educação, Cristovam Buarque, que bem 
serve ao presente caso:

“A população brasileira ficou indignada 
quando descobriu que um juiz e um senador 
tinham roubado parte do dinheiro público des-

tinado à construção de luxuoso prédio para o 
TRT de São Paulo. Mas não ficou horrorizada, 
nem indignada, anos antes, quando os três 
Poderes da União reservaram centenas de 
milhões de reais para a construção daquele 
prédio. Como se a corrupção estivesse ape-
nas no desvio do dinheiro público para bolsos 
privados e não, também, no desvio de priori-
dades sociais para o desperdício em obras 
suntuosas.

Em um País onde faltam escolas, água, 
esgoto e energia, o roubo do dinheiro públi-
co está no juiz e senador que se apropriam 
dele, mas, também, nos dirigentes que esco-
lhem gastar em prioridades sem compromis-
sos sociais.

A vigilância da imprensa e a indigna-
ção do povo conseguiram cassar o senador 
e prender o juiz, mas continuam alheias à 
elaboração do Orçamento, onde novos pré-
dios luxuosos e gastos desnecessários serão 
incluídos (...)

A opinião pública precisa avançar da pre-
ocupação com o comportamento dos políticos 
para a ética das prioridades das políticas; da 
luta contra a corrupção dos desvios ilegais de 
recursos públicos previstos no Orçamento para 
bolsos privados, à luta contra a corrupção dos 
desvios legais de verbas feitos no momento 
de elaboração do orçamento.

(...) Se as forças sociais ficarem alheias, 
esperando para mobilizar-se quando novos 
roubos ilegais ocorrerem, nos próximos meses 
o Congresso e o Executivo poderão aprovar 
um Orçamento cheio dos roubos legais, desvio 
de dinheiro de gastos prioritários para obras 
desnecessárias.

Nos últimos meses, a imprensa manteve 
competentes e combativos jornalistas vascu-
lhando a vida de políticos suspeitos, o povo 
agiu com indignação diante do que tomou co-
nhecimento. Bastaria que a mesma atenção 
fosse usada, nos próximos meses, para acom-
panhar o trabalho da Comissão de Orçamento, 
para que o povo soubesse dos desvios que 
estão sendo armados, se manifestasse diante 
de cada gasto que fosse proposto e pressio-
nasse pela ética no Orçamento. (...)”.
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Na proposta sob análise, permanece como da 
alçada do Poder Executivo a faculdade de iniciar leis 
sobre matéria orçamentária, mas, dada a seriedade 
da questão, atenta-se para uma outra norma constitu-
cional de grande espectro – o princípio da cidadania, 
para que o povo, do qual emana todo o poder, possa 
participar de forma eficaz da definição de onde serão 
feitos os gastos públicos.

Assegura-se, assim, o equilíbrio de ambos os 
Poderes que, conjuntamente, trabalharão em favor 
do benefício coletivo. A proposta tem, em defesa da 
soberania popular em assunto tão relevante, o caráter 
de limitação de poder, pois se a realidade econômico-
financeira é o principal, o decisivo para o Estado, en-
tão a respeito dela é que mais importa a divisão dos 
Poderes. Quem controla a economia e as finanças de 
um Estado governa-o. Montesquieu precisou como se 
hão de dividir o Legislativo e o Executivo; e os preceitos 
valem para a matéria econômico-financeira, aduzida 
pelo Mestre a cada passo. Cabe ao Legislativo elabo-
rar as leis, mas cabe-lhe outrossim fiscalizar e impor 
a boa execução delas. Explica Montesquieu: ‘Terá o 
direito, e deverá ter a faculdade, de examinar de que 
maneira foram executadas as leis que fez’. (...) Ensi-
nou que ‘todo homem que tem poder elevado a abusar 
dele’. Principalmente o homem da área econômico-fi-
nanceira. Então, a fiscalização do Legislativo impõe-
se aqui, mais do que em qualquer outra matéria. (...) 
As riquezas do Brasil sabemos, são grandes demais. 
Para defendê-las, não bastam os Ministros. Precisa 
mais: precisa a força das instituições políticas. Precisa 
a divisão dos Poderes nessa área: que o Legislativo 
fiscalize, imponha o cumprimento das leis econômico-
financeiras; freie o Executivo. (...) Frear o Executivo é 
função do Legislativo, repetimos com Montesquieu. 
Só ele pode. (PEDRO VIEIRA MOTTA, in Tradução 
e Comentários de “O Espírito das Leis”, Ed. Saraiva, 
págs. 200 e 201).

Acreditamos, assim, que a presente proposta de 
emenda vem ao encontro do aperfeiçoamento requerido 
para a edificação de um Estado democrático, que deve 
se findar numa coexistência harmoniosa e coerente en-
tre os Poderes, com o fim de favorecer o bem comum. 
E o que parece oferecer a presente iniciativa.

Por fim, nunca é demais lembrar que a razão fun-
damental do denominado “orçamento participativo”, que 
é realidade pratica em várias Administrações Públicas 
geridas por setores progressistas da sociedade, reflete 

exatamente ao mesmo sustentáculo jurídico, econô-
mico e ético da presente Proposição.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos por aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 73, de 1999, 
mediante emenda de redação que visa apenas apri-
morar a técnica legislativa.

EMENDA Nº 1-CCJ

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 73, DE 1999

Altera o art. 165 da Constituição Fede-
ral, para estabelecer normas sobre a partici-
pação popular no processo orçamentário.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60, da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O § 9º do art. 165 da Constituição passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 165.  ..............................................
  .............................................................
§ 9º ................................... ....................
 ..............................................................  
III – dispor sobre a forma de participação 

da população e de suas entidades represen-
tativas no processo orçamentário.”

Art. 2º O art. 165 da Constituição Federal passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 165.  ..............................................
  .............................................................
§ 10. Os Poderes Executivo e Legislativo 

promoverão a participação direta de cidadãos 
brasileiros ou de entidades civis legalmen-
te constituídas, no processo de elaboração, 
aprovação e controle da execução do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias 
e dos orçamentos anuais.

§ 11. Os recursos correspondentes às 
dotações orçamentárias aprovadas em decor-
rência da participação popular serão obriga-
toriamente aplicados.”

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004.
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Assinam o Parecer à Proposta de emenda à Cons-
tituição nº 73, de 1999, na Reunião Ordinária de 15-9-
04, complementando as assinaturas dos membros da 
Comissão, nos termos do art. 356, parágrafo único do 
RISF, os(as) senhores(as) senadores (as):

Fátima Cleide – Osmar Dias – Jonas Pinheiro – 
Augusto Botelho – João Ribeiro – João Batista Mot-
ta – Eduardo Suplicy – Lúcia Vânia – Almeida Lima 
– Flávio Arns – Tasso Jereissati – Patrícia Saboya 
Gomes – Delcídio Amaral – Renan Calheiros.

DOCUMENTOS ANEXADOS, NOS TER-
MOS DO ART. 250 DO REGIMENTO INTER-
NO:

RELATÓRIO

Autor: Senador Pedro Simon e outros
Relator: Senador Renan Calheiros

I – Relatório

I.1. Introdução
Com o apoiamento de expressivo número de 

pares, o nobre Senador Pedro Simon e outros ilustres 
senadores apresentam à consideração deste Sena-
do Federal Proposta de Emenda Constitucional, com 
vistas a introduzir dispositivos relativos à participação 
da população e de suas entidades no processo orça-
mentário.

A proposição em exame apresenta alterações no 
art. 165 da Constituição Federal. Sugere, em primeiro 
lugar, a inclusão de um inciso ao § 9º do aludido artigo, 
prevendo que lei complementar deverá “dispor sobre 
a forma de participação da população e de suas enti-
dades no processo orçamentário”.

Os eminentes senadores que subscreveram a 
presente proposta propõem também a inclusão de 
dois parágrafos ao citado art. 165 da Constituição. A 
inclusão do § 10 objetiva determinar que “os Poderes 
Executivo e Legislativo promoverão a participação 
direta de cidadãos brasileiros ou de entidades civis 
legalmente constituídas, no processo de elaboração, 
aprovação e controle da execução do plano plurianual, 
da lei de diretrizes orçamentárias e dos orçamentos 
anuais”. Já a redação proposta para o § 11 determina 
que “as dotações oriundas da participação popular 
serão obrigatoriamente executadas”.

Na justificação que acompanha a proposta, seus 
autores lembram que a proposição ora analisada é bas-
tante semelhante a outra apresentada no ano de 1996, 
sendo a única diferença a inclusão do já referido § 11, 
que tem a função de “deixar patente tratar-se de medida 
de execução obrigatória e não só autorizativa”.

Ressaltam, ainda na justificação, o caráter extre-
mamente centralizador e pouco democrático do proces-
so orçamentário. Afirmam que “o orçamento reveste-se 
de importância fundamental, capaz de mudar o quadro 
de desperdício de recursos da população, promovendo 
a justa distribuição e buscando a eficiência na execução 
das obras e serviços públicos”. Destacam, nesse senti-
do, a importância do uso do direito de cidadania como 
um instrumento para a obtenção da transparência das 
atividades relacionadas às finanças públicas.

Para reforçar tal entendimento, aduzem os ilustres 
signatários da proposta que “a efetividade, eficácia e 
economicidade dos gastos públicos seriam mais facil-
mente alcançadas com o envolvimento participativo da 
sociedade brasileira nos processos de elaboração da 
Lei de Meios e de acompanhamento da execução orça-
mentária”. Para exemplificar tal assertiva, citam casos 
bem sucedidos de elaboração da peça orçamentária 
com a efetiva participação da população beneficiada, 
como o da Prefeitura Municipal de Porto Alegre.

Por fim, esclarecem que a alteração constitucio-
nal proposta apresenta apenas cláusulas norteadoras 
da ação política a ser desenvolvida nas três esferas 
de Governo, cabendo à lei complementar definir as 
características básicas do novo mecanismo.

Em 8 de setembro de 1999, a Proposição foi en-
viada a esta Comissão de Constituição e Justiça para 
exame e, em 22 de março de 2000, a nós distribuída 
para análise e relato.

I.2. Análise
A proposição em exame atende plenamente às 

disposições relativas à iniciativa e tramitação deste tipo 
de proposição (art. 60, inciso I, da Constituição; art. 212, 
caput e inciso I, do Regimento Interno do Senado Fe-
deral), sendo subscrita por vinte e sete senadores.

Ademais, a Emenda Constitucional em análise, 
tanto quanto a sua forma quanto ao conteúdo, não 
apresenta qualquer tipo de limitação, seja circunstancial 
ou material, estando em conformidade aos preceitos 
constitucionais aplicáveis ao caso (art. 60, §§ 1º, 4º e 
5º da Constituição Federal).

Dessa forma, no que se refere à constitucionalida-
de, juridicidade e regimentalidade, nenhum óbice existe 
à tramitação e aprovação da presente emenda.

A proposta ora examinada afigura-se, indubita-
velmente, meritória e relevante. Não se pode negar, 
consoante expõem os autores na justificação, que a 
atual estrutura de elaboração das leis orçamentárias é 
extremamente hermética, não permitindo a participa-
ção popular. Sem dúvida, a alteração proposta abriria 
um caminho para que os cidadãos e as suas entidades 
representativas pudessem efetivamente participar da 
elaboração das leis orçamentárias.
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Outro ponto positivo da proposta em exame refe-
re-se à determinação dirigida aos Poderes Executivo e 
Legislativo, no sentido de que promovam a participação 
dos cidadãos não só na elaboração, mas também no 
controle da execução das leis orçamentárias. A propo-
sição também contém dispositivo tornando obrigatória 
a execução de dotações inseridas em lei orçamentária 
por meio de iniciativa popular, o que torna mais efetiva 
essa forma de participação da sociedade.

Sobre o tema da participação política dos cida-
dãos, vale destacar que estudos da moderna ciência 
política, desde “Da Democracia na América” de Alexis 
de Tocqueville, demonstram que há forte correlação 
entre os níveis de desenvolvimento de regiões ou pa-
íses e a participação cívica de sua população. Essa 
hipótese, deve-se esclarecer, foi fartamente compro-
vada no já clássico estudo realizado por Robert Put-
nam, durante 20 anos (1970-90) na Itália, buscando 
explicações para a situação de desenvolvimento do 
Norte e de atraso do sul daquele País1.

Pode-se, portanto, considerar que a proposta em 
exame é portadora de evidentes méritos, na medida 
em que visa ampliar a participação da população no 
processo de elaboração e controle da execução das 
leis orçamentárias, o que certamente irá contribuir para 
o aperfeiçoamento da gestão dos recursos públicos, 
bem como concorrer para o desenvolvimento da so-
ciedade brasileira.

1.3. Conclusão
A presente proposta de emenda à Constituição 

conforma-se com os normativos pertinentes, não me-
recendo qualquer reparo quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, regimentalidade e juridicidade, sendo, 
além do mais, de incontestável mérito.

II – Voto do Relator

Diante do exposto, manifesto-me pela aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição n°  73, de 2000, com 
as alterações de redação que faço constar da emenda de 
redação a seguir, com vistas a adequar a proposição às 
disposições da Lei Complementar n°  95, de 1998:

EMENDA

Dê-se aos artigos 1°  e 2°  da Proposta de Emenda 
Constitucional n°  73, de 1999, a seguinte redação:

Art. 1°  Inclua-se um inciso, a ser numerado como 
III, no art. 165, § 9° , da Constituição Federal, com a 
seguinte redação:

“Art. 165. ...............................................
§ 9° .......................................................
III – dispor sobre a forma de participação 

da população e de suas entidades no processo 
orçamentário. (AC)”

Art. 2°  Incluam-se dois parágrafos, a serem nu-
merados como 10 e 11, no art. 165 da Constituição 
Federal, com as seguintes redações:

“§ 10 Os Poderes Executivo e Legislativo 
promoverão a participação direta de cidadãos 
brasileiros ou de entidades civis legalmen-
te constituídas, no processo de elaboração, 
aprovação e controle da execução do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias 
e dos orçamentos anuais. (AC)

1 Vide Nota Técnica CONORF nº 48/98, do Consultor James Gia-
comoni

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N°  73, DE 1999 

(Do Senhor Senador Pedro Simon 
e outros Senadores)

Inclui novo inciso no § 9° , além de 
novos parágrafos no art. 165 da Constitui-
ção Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal, nos termos do art 60, § 3° , da Constitui-
ção Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1°  Inclua-se um inciso, a ser numerado como 
III, no art. 165, § 9°  da Constituição Federal, com a 
seguinte redação:

“Art. 165 ............................................... .
§ 9° .......................................................
III – dispor sobre a forma de participação 

da população e de suas entidades no processo 
orçamentário. (AC)”

Art. 2°  Incluam-se dois parágrafos, a serem nu-
merados como 10 e 11, no art. 165 da Constituição 
Federal, com as seguintes redações:

“§ 10 Os Poderes Executivo e Legislativo 
promoverão a participação direta de cidadãos 
brasileiros ou de entidades civis legalmen-
te constituídas, no processo de elaboração, 
aprovação e controle da execução do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias 
e dos orçamentos anuais. (AC)

§ 11 As dotações oriundas da participa-
ção popular serão obrigatoriamente executa-
das. (AC)”

Art. 3°  Esta emenda constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,  de 2000.
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RELATÓRIO

Relator: Senador Leomar Quintanilha

I – Relatório

A presente proposta de emenda à Constituição 
acrescenta um inciso (III) ao § 9°  do art. 165 da Cons-
tituição Federal, e também dois parágrafos a esse mes-
mo artigo, com vistas a garantir a participação popular 
no processo orçamentário, que deverá ser promovida 
pelos Poderes Executivo e Legislativo. Determina, ain-
da, que as dotações oriundas da participação popular 
serão obrigatoriamente executadas.

Na sua justificação, o nobre Senador Pedro Si-
mon, autor da iniciativa, informa que, em 1996, pro-
posta com o mesmo teor foi por ele apresentada nesta 
Casa, e, agora, à antiga proposta acrescenta o § 11, 
para deixar claro que a medida não é meramente au-
torizativa, mas de execução obrigatória.

Reproduz, em seguida, a justificação que acom-
panhava a proposta anterior, que salienta o modelo 
centralizador pelo qual tem se pautado o processo 
orçamentário no País, gerando, assim, a exclusão 
da maioria em prol de uma minoria beneficiada pela 
tecnocracia utilizada nesse processo. Deduz, então, 
que o uso do direito de cidadania deve tornar-se 
um instrumento para a obtenção da transparência 
das atividades com as finanças públicas, e, neste 
particular, o orçamento reveste-se de importância 
fundamental. Faz-se imperiosa, portanto, a partici-
pação da cidadania no controle sobre as despesas 
governamentais.

Ademais, ninguém melhor do que o beneficiário 
da aplicação dos recursos públicos, no caso, o povo, 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento dos 
atos da gestão pública.

II – Voto

A proposta, fundamentada nos mais nobres pro-
pósitos e plenamente afinada com os ditames da Cons-
tituição Federal, além de não ferir cláusulas pétreas, 
não dissente de nenhum dos postulados básicos da 
Lei Maior ou dos seus princípios centrais, informado-
res do regime político. Deixa preservado, intacto, o 
princípio da separação dos Poderes – obra-prima da 
legislação, na expressão de Montesquieu —, pois, 
se ao Poder Executivo cabe iniciar as leis relativas ao 
tema contido no art. 165, ao Congresso Nacional cabe 
apreciar essas iniciativas, consolidando-se, assim, o 
sistema de freios e contrapesos, fundamental alicerce 
do Estado de Direito.

A emenda que ora se aprecia, ao conferir aos 
Poderes Executivo e Legislativo a missão de promo-
ver a participação popular no processo aqui referido, 

está fortalecendo o princípio da harmonia entre os 
Poderes para que estes, constituídos com a finalida-
de primordial de favorecer o bem comum, façam valer 
com mais afinco os princípios gravados no Preâmbu-
lo da Constituição Federal, relativos à cidadania e à 
soberania popular.

O presente projeto não subtrai atribuições do 
Chefe da Nação, mas busca conferir aos Poderes 
a faculdade de promover a participação popular no 
orçamento público, solidificando, assim, princípio 
fundamental do regime – a cidadania. Dessa forma, 
aperfeiçoa o sistema de freios e contrapesos, em que 
os poderes, embora independentes, se harmonizam 
para promover o interesse coletivo. O mestre ilumi-
nista, tendo em mente o equilíbrio necessário entre 
os poderes, que deverá prevalecer a despeito de sua 
independência, pontificou na sua mais importante 
obra que “se, num Estado livre, o Poder Legislativo 
não deve ter o direito de parar o Executivo, terá o di-
reito, e deverá ter a faculdade, de examinar de que 
maneira foram executadas as leis que fez”. (“O Espí-
rito das Leis”, Capítulo VI).

Na proposta sob análise, permanece como da 
alçada do Poder Executivo a faculdade de iniciar leis 
com tal teor, mas, dada a seriedade da questão do 
orçamento público, atenta-se para uma outra norma 
constitucional de grande espectro – o princípio da ci-
dadania, para que o povo, do qual emana todo o po-
der, possa participar de forma eficaz da gestão dos 
gastos públicos.

Assegura-se, assim, o equilíbrio de ambos os 
Poderes que, conjuntamente, trabalharão em favor 
do benefício coletivo. A proposta tem, em defesa da 
soberania popular em assunto tão relevante, o caráter 
de limitação de poder, pois se a realidade econômico-
financeiro é o principal, o decisivo para o Estado, en-
tão a respeito dela é que mais importa a divisão dos 
Poderes. Quem controla a economia e as finanças de 
um Estado governado”. Montesquieu precisou como 
se hão de dividir o Legislativo e o Executivo; e os pre-
ceitos valem para a matéria econômico-financeiro, 
aduzida pelo Mestre a cada passo. Cabe ao Legislati-
vo elaborar as leis, mas cabe-lhe outrossim fiscalizar 
e impor a boa execução delas. Explica Montesquieu: 
“Terá o direito, e deverá ter a faculdade, de examinar 
de que maneira foram executadas as leis que fez”. (...) 
Ensinou que ‘todo homem que tem poder é levado a 
abusar dele”. Principalmente o homem da área eco-
nômico-financeiro. Então, a fiscalização do Legislativo 
impõe-se aqui, mais do que em qualquer outra maté-
ria. (...) As riquezas do Brasil, sabemos, são grandes 
demais. Para defendê-las, não bastam os Ministros. 
Precisa mais: precisa a força das instituições políti-
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cas. Precisa a divisão dos Poderes nessa área: que o 
Legislativo fiscalize, imponha o cumprimento das leis 
econômico-financeiras; freie o Executivo. (...) Frear o 
Executivo é função do Legislativo, repetimos com Mon-
tesquieu. Só ele pode.” (Pedro Vieira Motta, in Tradução 
e Comentários de “O Espírito das Leis”, Ed. Saraiva, 
págs. 200 e 201).

Acreditamos, assim, que a presente emenda 
vem ao encontro do aperfeiçoamento requerido para 
a edificação de um Estado democrático, que deve 
se fundar numa coexistência harmoniosa e coerente 
entre os Poderes, com o fim de favorecer o bem co-
mum. E o que parece oferecer a presente iniciativa, 
razão por que opinamos por sua aprovação, median-
te substitutivo que visa apenas aprimorar a técnica 
legislativa.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 73, (SUBSTITUTIVO), DE 1999

Altera o art 165 da Constituição Fede-
ral, para estabelecer normas sobre a partici-
pação popular no processo orçamentário.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal, nos art. 60, § 3º, da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte texto constitucional:

Art. 1º O § 9º do art. 165 da Constituição passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 165. ...............................................
...............................................................
§ 9º ........................................................
...............................................................
III – dispor sobre a forma de participação 

da população e de suas entidades no processo 
orçamentário.” (NR)

Art. 2º O art. 165 da Constituição Federal passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art.165.. ...............................................
...............................................................
§ 10. Os Poderes Executivo e Legislativo 

promoverão a participação direta de cidadãos 
brasileiros ou de entidades civis legalmen-
te constituídas, no processo de elaboração, 
aprovação e controle da execução do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias 
e dos orçamentos anuais.

§ 11. Os recursos correspondentes às 
dotações orçamentárias aprovadas em decor-
rência da participação popular serão obriga-
toriamente aplicados.” (NR)

Art. 3º Esta emenda constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação.

Sala da Comissão,  - Leomar Quintanilha, Re-
lator.

PARECER N°  1.399, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Requerimento n°   
646, de 2004, da Senadora Serys Slhessa-
renko  solicitando a inserção em ata de 
voto de aplauso aos jornalistas Maurício 
Azedo (presidente), Milton Temer, Aristélio 
Andrade, Domingos Meireles, João Máxi-
mo, Fichel David Chargel, Joseti Marques, 
Carlos Alberto de Oliveira, Berta Nutels, 
Cícero Sandroni, José Gomes Talarico, Je-
sus Antunes, Chico Caruso e aos demais 
membros eleitos e empossados no coman-
do da Associação Brasileira de Imprensa, 
para mandato no período 2004-2007.

Relator: Senador Alvaro Dias

I – Relatório

Pelo presente requerimento, a nobre Senadora 
Serys Slhessarenko requer a inserção em ata de voto 
de aplauso aos jornalistas que menciona, empossados 
no comando da Associação Brasileira de Imprensa para 
mandato no período de 2004-2007, com a expectativa 
de que a ABI cada vez mais se afirme como entidade 
fundamental para preservação e garantia da demo-
cracia brasileira.

II – Análise

A iniciativa está em plena consonância com as 
exigências contidas no art. 222 do Regimento Interno 
do Senado Federal, segundo o qual o requerimento de 
voto de aplauso, regozijo, louvor solidariedade, con-
gratulações ou semelhante só será admitido quando 
diga respeito a ato público ou acontecimento de alta 
significação nacional ou internacional.

Ninguém desconhece o mérito dos jornalistas 
empossados, que certamente honrarão, com sua com-
petência, uma instituição da mais alta importância para 
a democracia brasileira – a Associação Brasileira de 
Imprensa. Por isso é digno de louvor o requerimento 
sob análise, concedendo voto de aplauso a profissio-
nais plenamente gabaritados para exercer tão impor-
tante missão. A relevante existência de uma entidade 
como a ABI justifica a apresentação de voto de aplauso 
quando são eleitos, para seu comando, jornalistas de 
reconhecido mérito nacional.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Re-
querimento do Senado Federal n°   646, de 2004.

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os pareceres lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 1.399, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
concluindo favoravelmente ao Requerimento nº 646, 
de 2004, da Senadora Serys Slhessarenko, solicitan-
do voto de aplauso aos jornalistas da ABI: Maurício 
Azedo (Presidente), Milton Temer, Aristélio Andrade, 
Domingos Meireles, João Máximo, Fichel David Char-
gel, Joseti Marques, Carlos Alberto de Oliveira, Berta 
Nutels, Cícero Sandroni, José Gomes Talarico, Jesus 
Antunes, Chico Caruso e aos demais membros eleitos 
e empossados na direção da Associação Brasileira de 
Imprensa, para mandato no período 2004-2007.

A matéria figurará na Ordem do dia da próxima 
sessão deliberativa ordinária, nos termos do art. 222, 
§ 2º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 787-L-PFL/2004 

Brasília, 6 de outubro de 2004

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Paulo Ma-

galhães para integrar, como membro titular, a Comissão 
Mista destinada a emitir parecerá Medida Provisória nº 
213, de 10 de setembro de 2004, que “Institui o Pro-
grama Universidade para Todos – PROUNI, regula a 
atuação de entidades beneficentes de assistência so-
cial no ensino superior, e dá outras providências”, em 
substituição ao Deputado Murilo Zauith.

Atenciosamente, – Deputado José Carlos Ale-
luia, Líder do PFL.

Ofício nº 788-L-PFL/2004 

Brasília, 7 de outubro de 2004

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Carlos Al-

berto Rosado para integrar, como títular, a Comissão 
Mista destinada a emitir parecer à Medida Provisória 
nº 214, de 13 de setembro de 2004, que “Altera dis-
positivos das Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
e 9.847, de 26 de outubro de 1999, e dá outras provi-
dências”, em minha substituição.

Atenciosamente, – Deputado José Carlos Ale-
luia, Líder do PFL.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, para 
falar em nome da Minoria.

V. Exª dispõe de até cinco minutos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela Lideran-

ça do PSDB. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, o jornal de Londrina, em man-
chete, afirma: “Lula reforça campanha de Nedson”. O 
Presidente da República estará hoje em Londrina, para 
a inauguração de um Centro Odontológico construído 
com recursos da Prefeitura Municipal.

Na verdade, o Presidente participa da inauguração 
da reforma de um prédio, uma obra, segundo a impren-
sa local, avaliada em R$500 mil, com os equipamentos 
para o Centro de Especialidades Odontológicas. 

Não quero discutir com o Governo se caberia ao 
Presidente da República deslocar-se de Brasília com 
toda a sua entourage, os precursores, os seguranças, 
gastando diárias, passagens, hospedagem em hotéis 
da cidade durante alguns dias, na ação preparatória 
da visita do Presidente da República.

Não sei avaliar o quanto custa isso para o Erário. 
O que avalio neste momento é se a postura ética do 
Presidente da República é correta; se é uma postura 
ética esta adotada pelo Presidente da República, ao 
comparecer à cidade de Londrina para se reunir, como 
diz a imprensa, com as principais Lideranças do Par-
tido no Estado.

Diz o jornal:  

O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
vai almoçar em Londrina amanhã com os 28 
Prefeitos eleitos pelo PT no Paraná e os quatro 
que disputam o segundo turno em Londrina, 
Curitiba, Maringá e Ponta Grossa. Será uma 
versão paranaense da reunião de terça-fei-
ra, quando o Presidente recebeu em Brasília 
seis Prefeitos de capitais eleitos pelo PT no 
primeiro turno.

A visita do Presidente é uma demonstra-
ção de força do PT londrinense, que inicia a 
disputa do segundo turno contra o ex-prefeito 
Antonio Belinati (PSL). Com isso, os petistas 
de Londrina tentam demonstrar a facilidade 
de acesso ao governo federal, o que repre-
sentaria mais acesso a recursos para projetos 
na cidade. A engenharia política para trazer o 
Presidente à cidade conta com as impressões 
digitais do chefe do Gabinete de Lula, o lon-
drinense Gilberto Carvalho. “Ele foi importante 
nessa articulação, pois é o responsável pela 
agenda do Presidente”, admitiu Bernardo. O 
Deputado contou que, no final do primeiro tur-
no, pediu que Carvalho agendasse uma visita 
de Lula a Londrina, e foi atendido.
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Essa versão londrinense do ato presidencial no 
Palácio do Planalto, condenado amplamente por meio 
da mídia brasileira e que motivou inclusive uma ação 
da Liderança do PSDB na Câmara dos Deputados, por 
intermédio do Deputado Alberto Goldman, com aval 
da Executiva nacional do PSDB, realmente merece 
ser condenada. 

O Presidente da Conferência Nacional dos Bis-
pos no Brasil, D. Geraldo Majella Agnelo, afirmou re-
centemente que o Presidente Lula da Silva não deve 
participar de campanhas eleitorais. 

D. Geraldo Majella afirmou: “Os que têm autorida-
de tão grande como a do Presidente devem se abster 
totalmente da eleição para não influenciar”. Afirmou, 
ainda, que acreditava que o Presidente deveria fazer 
um exame de consciência sobre o apoio declarado à 
candidata do PT à reeleição na cidade de São Paulo, 
Marta Suplicy. 

Depois desse episódios, os jornais destacaram o 
Presidente Lula pedindo desculpas pela empolgação 
em favor de Marta Suplicy na inauguração de obra 
pública em São Paulo.

É bom repetir que configura crime eleitoral o ato 
de convidar as pessoas – como esse que recebi da che-
fia do cerimonial da Presidência da República – assim 
como os últimos atos que culminam com a inauguração 
de obras públicas, sejam com recursos federais ou mu-
nicipais. A vinculação com a manifestação de vontade 
política eleitoral implica, sim, crime eleitoral.

É um péssimo exemplo que o Presidente da Re-
pública está oferecendo ao País num momento de con-
solidação do processo democrático no nosso Brasil.

Lamento profundamente que o Presidente da 
República compareça ao Paraná para uma inaugura-
ção desse porte, transformando um ato eminentemen-
te local em acontecimento nacional de repercussão 
política, com o objetivo de obter dividendos eleitorais 
aos candidatos de seu Partido, especialmente agora, 
no Paraná.

É bom lembrar ao Presidente da República que, 
dos recursos disponibilizados no Orçamento, a União 
repassou apenas 5% ao Estado do Paraná. Portanto, 
deve o Governo 95% dos recursos disponibilizados no 
Orçamento da União. 

Pela primeira vez na história, o Paraná está au-
sente na equipe ministerial. Em que pese o fato de o 
Presidente Lula ter ampliado significativamente a es-
trutura do Governo, aumentando para 36 o número de 
Ministérios, o Paraná, um Estado importante econômi-
ca, social e politicamente, sendo a quinta unidade da 
Federação, não tem nenhum representante no primeiro 
escalão do Poder Executivo Federal.

Portanto, a presença do Presidente Lula no Para-
ná na ação administrativa não existe. Ocorre agora na 
ação de natureza eleitoral, buscando dividendo para 
seus candidatos no momento decisivo das eleições 
no segundo turno.

Portanto, fica registrado, mais uma vez, desta 
tribuna, a condenação, fica o protesto em relação à 
postura do Presidente e, ao mesmo tempo, nesta hora, 
o nosso protesto em relação ao abandono a que foi 
submetido o Paraná pelo Governo da República. Nun-
ca o nosso Estado foi tão esquecido, nunca o Paraná 
foi tão amesquinhado politicamente, rebaixado em seu 
conceito de representação, já que jamais o Estado es-
teve tão distante de participar efetivamente das deci-
sões governamentais como representante do primeiro 
escalão no Governo Federal.

A presença do Presidente Lula no Paraná se tem 
para ele um objetivo de natureza eleitoreira, para nós 
tem o objetivo da cobrança.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Passamos a palavra ao Líder Tião Viana, que 
a usará, por cessão do Senador Augusto Botelho, por 
até vinte minutos.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srªs. Senadores, reporto-me, neste mo-
mento, a dois assuntos que julgo da maior importância 
para o País. Um deles diz respeito à ação decisiva e 
decidida que tem tido o Ministério da Saúde, por inter-
médio de seu Ministro Humberto Costa, no combate 
à corrupção na Pasta da Saúde, um Ministério tão im-
portante e fundamental para a vida do povo brasileiro, 
ocorrida agora com a conclusão da auditoria feita no 
Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia do Estado 
do Rio de Janeiro, uma instância federal do Ministério 
da Saúde, um hospital que, até o final do ano de 2002, 
ocupava o quinto lugar em cirurgias traumato-ortopé-
dicas de média e alta complexidade. Hoje, afirma-se 
como o primeiro hospital em procedimentos cirúrgicos 
de média e alta complexidade para as doenças do 
aparelho locomotor no Brasil.

Fico muito feliz com esse resultado apontado 
pelas análises estatísticas do Ministério da Saúde, 
porque aquela instituição tem como dirigente o Dr. 
Sérgio Côrtes, que é um patrimônio moral, ético, de 
competência científica no Brasil. O Dr. Sérgio Côrtes 
tem procurado tratar, com absoluta responsabilidade, 
a função pública que lhe foi delegada e teve a ousa-
dia, a grandeza humana de apontar que, ao assumir 
o Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia, como seu 
dirigente, encontrava a instituição envolvida em um for-
te manto de corrupção, em um nebuloso esquema de 
tráfico de influência e fraude contra o Erário.
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Fiquei muito preocupado, nos últimos dias, quan-
do soube que, há menos de uma semana, o Dr. Sérgio 
Côrtes foi vítima de mais um atentado por arma de fogo, 
em que uma bala atingiu sua fronte e, por milagre, não 
o levou à fatalidade de perda da vida. Lamento muito 
esse tipo de ocorrência intimidatória. Foram mais de 15 
ameaças de morte, à integridade física do Dr. Sérgio 
Côrtes e de sua família. Seus familiares tiveram que 
se ausentar do País em função das ameaças, porque 
ele resolveu denunciar um intolerável esquema de 
corrupção que assolava uma instituição pública do 
Ministério da Saúde.

O resultado da investigação por técnicos da Ad-
vocacia-Geral da União e da Auditoria do Ministério 
da Saúde e por membros da Polícia Federal apon-
tou um desvio, cujo montante supera R$100 milhões, 
podendo chegar até a R$200 milhões, segundo ex-
pectativas da própria Polícia Federal. São cartas de 
licitação homologadas sem a devida análise de preço 
de mercado, pareceres jurídicos adulterados, desvios 
praticados por uma gestão fraudulenta. O resultado foi 
a demissão de seis ex-dirigentes daquela instituição, 
com abertura de inquérito policial federal para apurar 
responsabilidades criminais, além da devolução do 
dinheiro por parte de empresas. Algumas chegaram 
a devolver R$3 milhões.

O Ministro Humberto Costa, que foi, pessoal-
mente, ao Rio de Janeiro, para prestar solidariedade 
àquela instituição e a seus dirigentes, reafirmou que o 
Ministério da Saúde não aceita nenhum tipo de intimi-
dação ou atentado à vida daqueles dirigentes, que têm 
a grandeza de respeitar o Erário, o dinheiro público, e 
conduzir o tema com a devida responsabilidade.

Tive a oportunidade de enviar dois ofícios: um ao 
Ministro Humberto Costa, agradecendo a preocupação 
e a solidariedade dada ao atual dirigente, Dr. Sérgio 
Côrtes, que está claramente ameaçado de morte e 
teve sua integridade rompida, recentemente, com um 
tiro que atingiu sua fronte de raspão, por milagre; ou-
tro ao Ministro Márcio Thomaz Bastos, que assegurou 
a presença permanente de policiais federais junto ao 
dirigente da instituição e a quem apelo, para que re-
force os cuidados e as investigações de inteligência, 
a fim de que se chegue logo aos culpados.

Ontem, em entrevista coletiva, o Ministro da Saú-
de estabeleceu claramente que esse processo não 
vai parar por aí: será amplamente avaliado e tenderá 
a alcançar outras instituições hospitalares do Rio de 
Janeiro, como o Hospital Anchieta, no qual todas as 
suspeitas apontam forte envolvimento fraudulento.

Penso que matérias dessa natureza só confirmam 
a intolerância do Governo do Presidente Lula com a 
corrupção e a determinação sagrada do Presidente 

da República para que não se aceite nenhum tipo de 
desvio ou de acomodação dos gestores públicos para 
com atos de dano ao Erário, ao direito da sociedade 
brasileira a um serviço de saúde mais digno.

Trata-se de denúncia de corrupção que perdurou 
de 1995 a 2002, de processo de fraude, de adultera-
ção de documento, de homologação suspeita, com o 
desvio de R$100 milhões a R$200 milhões, apenas 
em uma instituição federal do Rio de Janeiro.

Olhando o retrato do Brasil, no que diz respeito 
às doenças do aparelho locomotor ou traumato-orto-
pédicas, ficamos ainda mais preocupados, ao imagi-
nar que uma pessoa portadora de deficiência, vítima 
de trauma, lesada, sentada em uma cadeira de rodas 
ou deitada permanentemente em uma maca, aguar-
dando uma prótese, seja vítima de um esquema de 
corrupção tão violento e perverso, capaz de tirar-lhe 
o direito de acesso ao procedimento cirúrgico, bene-
fício que a Constituição brasileira assegura a todo ci-
dadão brasileiro.

Fica a minha manifestação de elogio, de aplauso 
ao Ministro da Saúde, por mais esse gesto de coragem 
de enfrentar a corrupção que assolava as entranhas 
do Ministério da Saúde, ao longo dos anos. Essa de-
cisão impõe responsabilidade política e ética e mos-
tra a determinação de um Governo intolerante com a 
prática da corrupção.

Esse é o registro que faço. Apelo, mais uma vez, 
para que os meios de comunicação continuem a divul-
gar a ameaça à integridade do Dr. Sérgio Côrtes no 
Rio de Janeiro, a fim de que tenha sua vida preserva-
da, assim como a de seus familiares. É injustificável 
que 15 ameaças de morte tenham sido proferidas e 
uma bala tenha atingido de raspão sua fronte, ape-
nas por ele ter tido a coragem de não ser conivente 
com o esquema de corrupção que assolou, até 2002, 
aquela instituição.

No mais, Sr. Presidente, gostaria de fazer um 
registro, que é a conseqüência de uma luta histórica, 
coerente e missionária do Senador Paulo Paim, em 
defesa dos segmentos organizados dos trabalhadores 
brasileiros. S. Exª, há poucos dias, subiu à tribuna do 
Senado Federal e fez um levantamento de preocupa-
ções e sugestões ao Governo Federal, para que en-
contrasse uma mediação que redundasse em resultado 
favorável, no fim da greve dos bancários.

Há um processo de negociação baseado em 
data-base, em dados estatísticos que apontam uma 
perda progressiva e concreta de salário dos trabalha-
dores que operam no Sistema Financeiro Nacional, na 
condição de bancários. Existe uma situação histórica 
de distanciamento de instituições como o Banco do 
Brasil, a Caixa Econômica Federal e os bancos pri-
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vados, nas negociações de política salarial. E a greve 
tem trazido prejuízo ao Sistema Financeiro Nacional, 
à sociedade brasileira e aos bancários, que veiculam 
o capital nas agências – suas instâncias de trabalho –, 
levando e trazendo recursos do patrimônio brasileiro, 
para que possa haver um Sistema Financeiro organi-
zado, e que têm perdido a sua capacidade aquisitiva 
ao longo dos anos.

O Senador Paulo Paim subiu à tribuna, na con-
dição de líder histórico dos trabalhadores brasileiros, 
um missionário na luta por direitos trabalhistas, e fez 
a defesa intransigente de uma mediação que pudesse 
ser fortalecida por uma ação mais enérgica do nosso 
Governo e, também, pela sensibilidade do Sistema Fi-
nanceiro Nacional, por meio da Fenaban. E o resultado 
é de uma expectativa muito grande.

Fui procurado pelo Sindicato dos Bancários do 
meu Estado. Conversei, longamente, sobre o tema com 
o Líder Aloizio Mercadante e com o Ministro Ricardo 
Berzoini, que tem origem sindical e é ex-bancário do 
Banco do Brasil. Hoje, como Ministro de Estado do 
Trabalho e Emprego, S. Exª procurou mediar essas 
relações com o Ministro Antônio Palocci e as Presi-
dências do Banco do Brasil e da Caixa Econômica, 
tentando consolidar uma mesa de negociação única 
entre aquelas instituições e o sistema privado. S. Exª 
procurou o próprio Presidente Lula e tentou sensibili-
zá-lo, para que essa matéria fosse colocada na pauta 
de entendimento político do Brasil, porque o problema 
não é setorizado, não diz respeito a uma categoria 
apenas, mas é de grandeza nacional e envolve a so-
ciedade brasileira como um todo.

O resultado é que, como base de apoio do Go-
verno do Presidente Lula, temos a esperança de que o 
Sistema Financeiro Nacional terá a devida sensibilidade 
para achar uma solução. Os bancários deram passos 
de sensibilidade: demonstraram boa vontade e decisão 
para buscar o entendimento, reduziram a margem de 
negociação, apontaram saída, mostraram preocupa-
ção no sentido de que não haja o corte e para que o 
abono seja razoável. Então, está posto um campo de 
entendimento, e o que esperamos é que as próximas 
horas sejam de êxito.

Quero associar-me ao que tem apregoado aos 
bancários o Senador Paulo Paim neste momento de-
licado da vida do sistema financeiro nacional, e espe-
ro que possamos achar o melhor dos resultados nas 
próximas horas.

Concedo um aparte, com muita alegria, ao emi-
nente Senador Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Tião Viana, queria, em primeiro lugar, cumprimentar 
V. Exª pelo excelente trabalho feito para a aprovação 

do projeto de biossegurança. V. Exª talvez não saiba 
que, no Rio Grande do Sul, tenho recebido muita cor-
respondência cumprimentando-nos pela posição que 
assumimos aqui, sob a liderança de V. Exª. Eu voto 
com o companheiro na íntegra. O seu discurso é o 
meu discurso na área de biossegurança. No que se 
refere tanto à questão da semente vegetal quanto à 
questão da semente da vida, da célula-tronco, nossa 
referência é o seu encaminhamento. V. Exª está de 
parabéns, e naturalmente o Relator e todos aqueles 
que trabalharam nesse assunto. Mas eu queria dar um 
destaque especial ao seu trabalho. V. Exª é médico e 
fez um debate de alto nível, um debate qualificado, e 
com as preocupações e os cuidados devidos. Assim, 
meus cumprimentos a V. Exª. Demos um grande pas-
so e V. Exª foi nosso líder nessa área. V. Exª sabe o 
respeito que tenho pelo seu trabalho, pelo papel que 
desempenhou, quando foi nosso Líder, para resolver 
o impasse da reforma da Previdência, criando a PEC 
paralela – que nem eu, no primeiro momento, tinha 
entendido. V. Exª me convenceu e não me arrependo, 
em nenhum momento, de tudo que fiz junto com V. Exª. 
Tenho certeza que a PEC paralela será votada, em se-
gundo turno, no plenário da Câmara dos Deputados. 
Quanto à questão da reeleição da Mesa, V. Exª sabe 
que eu não tenho nada contra. No Senado, fiz parte 
da Mesa, apoiei a reeleição e, num acordo que temos 
internamente, estabelecemos um sistema de rodízio, 
que é uma experiência interessante. Perguntaram-me 
se V. Exª me substituirá, como Vice-Presidente pelo 
menos. Eu disse que com muito orgulho. Se for o caso, 
não só votarei a favor dessa posição como vou trans-
ferir o lugar na Vice-Presidência, se assim entender o 
nosso Partido, pela sua história e pela sua caminha-
da. Em terceiro lugar, a greve dos bancários, que V. 
Exª traz mais uma vez ao debate. Com a humildade 
dos grandes homens, faz a mim, até simbolicamente, 
uma homenagem. Mas, na verdade, quero dizer que 
se está havendo entendimento para uma saída para 
a greve, o grande articulador, eu diria, é o Ministro 
Berzoini. De público, quero dizer que fiz um apelo da 
tribuna – sei que V. Exª também fez um apelo, embora 
não da tribuna, mas fez, é o seu trabalho de articu-
lador. E sei que, embora não tenha aparecido para a 
grande imprensa, o Ministro Berzoini trabalhou, como 
o Ministro Dulcci, o Ministro Gushiken, o Ministro José 
Dirceu, enfim, todos trabalharam para que se buscasse 
um entendimento. Há a expectativa muito positiva já 
de que, quem sabe, na próxima segunda-feira, talvez 
esteja resolvido esse impasse. Aproveito, no aparte a 
V. Exª, para dizer que V. Exª mais uma vez vem à tribu-
na reforçar o entendimento. É claro que não sabemos 
qual será o percentual, se ele vai atender plenamente 
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a categoria, se os banqueiros vão ser sensíveis. Mas, 
sem sombra de dúvida, a negociação foi retomada após 
esse movimento que todos nós fizemos, e V. Exª, mais 
uma vez, esteve junto, na linha de frente, para buscar 
esse grande acordo. Por isso, faço o aparte muito mais 
para cumprimentar V. Exª pelo trabalho que tem feito, 
não só hoje, mas ao longo destes anos, no Senado da 
República. Sou testemunha dos últimos dois anos. V. 
Exª é um Senador que orgulha o nosso País.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Muito obri-
gado, Senador Paim, pela generosidade do tratamento 
que dá à minha atuação parlamentar.

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que não há nada 
a acrescentar após o aparte que fez o Senador Paim, 
após o reconhecimento que ele faz do trabalho do Mi-
nistro Berzoini, do Ministro José Dirceu, do Ministro 
Gushiken. E eu ressaltaria mais uma vez o Presiden-
te Lula, que teve oportunidade de acolher o Ministro 
Berzoini, mediando esse processo político que é a 
greve dos bancários no nosso País, e o Ministro Pa-
locci, pela preocupação que teve com o tema e tam-
bém pelas ponderações que fez no Banco do Brasil e 
na Caixa Econômica Federal. Espero, com o Senador 
Paim, que o resultado seja o melhor possível para os 
bancários, já que o sistema financeiro tem margem 
de cessão, tem margem para abrir um espaço de ne-
gociação que de fato signifique a recuperação salarial 
dos bancários do Brasil.

No mais, eu terminaria apenas confirmando o 
Senador Paulo Paim como uma preciosidade da histó-
rica luta dos trabalhadores do Brasil e do Parlamento 
brasileiro. Acredito que o Rio Grande do Sul deve se 
orgulhar muito, e sempre, de ter um parlamentar como 
ele, que o Partido dos Trabalhadores tem nos seus 
quadros. Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Tião Viana, o 
Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 
– RR) – Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, 
por cessão do Senador Romeu Tuma.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, inicio o meu pronuncia-
mento, na linha do que aqui falou o Senador Tião Via-
na, dizendo que é claro que há uma expectativa muito 
grande para que se construa esse entendimento no 
fim de semana, para que a greve dos bancários, que 
é a maior dos últimos 40 anos, esteja, por um acordo, 
terminada a partir da semana que vem.

Quando fiz o apelo ao Ministro Ricardo Berzoini, 
eu o fiz de forma muito respeitosa, porque entendo 
que ele conhece muito bem essa área. Entendia eu 
– e não fiz o apelo ao Presidente Lula – que não seria 
o Presidente Lula que faria a mediação. Mas, como 
disse muito bem o Senador Tião Viana, o Presidente 
Lula recomendou, recebeu o Ministro Berzoini, e deu 
a ele toda a autoridade para colaborar no grande en-
tendimento que, com certeza, há de se construir, para 
o bem do povo brasileiro, dos milhões de brasileiros 
que estão na expectativa de poder operar normalmente 
na rede bancária, e principalmente dos trabalhadores 
bancários.

O Presidente José Sarney, no dia de ontem, rece-
beu aqui representantes dos bancários, por intermédio 
da Confederação de todo o Brasil, e também se somou 
na mesma caminhada. Enfim, o momento é de torcida 
para o entendimento.

Mas, Sr. Presidente, quero também, no dia de 
hoje, cumprimentar a ambientalista queniana Wan-
gari Maathai, que recebeu o Prêmio Nobel da Paz de 
2004 por seu trabalho em prol do desenvolvimento 
sustentável, da democracia e da paz no seu país. É a 
primeira vez – e por isso trago como destaque – que 
uma africana recebe o Prêmio Nobel da Paz. 

“O meio ambiente é muito importante para a paz, 
porque quando nossos recursos se tornarem escassos, 
entraremos em guerra”, disse a ativista à televisão esta-
tal norueguesa, logo após receber o prêmio. “Eu estou 
muito surpresa, eu não esperava”, disse, chorando, a 
africana que recebeu o Prêmio Nobel da Paz. 

Para o Comitê Nobel da Paz de Oslo, essa mu-
lher está à frente da luta para promover um desenvol-
vimento ecológico que seja viável socialmente, eco-
nomicamente e culturalmente, no Quênia, na África 
e, naturalmente, no mundo. 

Aos 64 anos, a queniana, que vai receber 1,1 mi-
lhão de euros no dia 10 de dezembro, é a 12ª mulher 
a receber a homenagem. O resultado será divulgado 
em Oslo, na Noruega. 

Quem é Wangari Maathai? Pioneira, nascida em 
abril de 1940, a queniana tem três filhos. Ela foi a pri-
meira mulher da África Ocidental a ser doutorada em 
uma universidade, adquirindo o título de doutora em 
Ciências Biológicas em Kansas. Ela é a fundadora do 
movimento Cinturão Verde, um dos programas de maior 
êxito de proteção ao meio ambiente, que promoveu o 
plantio no Quênia de 20 milhões de árvores.

Por isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
deixo aqui meus cumprimentos, meus elogios, um abra-
ço carinhoso a essa primeira mulher negra no mundo 
a receber o Prêmio Nobel da Paz pelo seu trabalho em 



31900 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004

defesa da paz, do meio ambiente, do não à guerra e 
da solidariedade entre todos os povos.

Sr. Presidente, trago ainda ao debate, nesta ma-
nhã de sexta-feira, a questão do mundo do trabalho 
e da reforma trabalhista e sindical. Tenho recebido 
milhares de assinaturas apoiando projeto de nossa 
autoria e do Deputado Inácio Arruda, relativo à redu-
ção de jornada sem redução de salário. Entendo que 
esse projeto virá ao debate, no ano que vem, no bojo 
da reforma trabalhista e sindical.

Sr. Presidente, destaco os principais pontos des-
se projeto. O que diz o projeto?

Primeiro: a partir de 1º de janeiro do exercício 
seguinte ao exercício em que for aprovada a emenda 
da redução da jornada de trabalho, esta não poderá 
ser superior a 40 horas semanais. Depois, ela dimi-
nuirá, gradativa e anualmente, uma hora por ano, até 
o limite de 36 horas.

Segundo: até a implantação a que se refere o in-
ciso anterior, a jornada de trabalho normal não poderá 
ser superior a 44 horas semanais. Ou seja, Sr. Presi-
dente, pretendemos que, após a implantação da lei, no 
primeiro ano, a jornada de trabalho seja de 44 horas 
semanais; daí para frente, será reduzida em uma hora 
por ano, até chegar às 36 horas semanais.

A redução da jornada de trabalho tem como ob-
jetivo principal garantir, de imediato, três milhões de 
novos empregos. O Presidente Lula já se manifestou 
favoravelmente à idéia, assim como os integrantes do 
Fórum Nacional do Trabalho e do Fórum Sindical dos 
Trabalhadores. É importante dizer, Sr. Presidente, que 
os participantes dos dois fóruns – um montado dentro 
do Governo, e outro articulado pelas confederações 
– concordam com o debate da redução de jornada de 
trabalho sem redução de salário também como fator 
de crescimento econômico, que já está dando o resul-
tado positivo de gerar novos empregos.

Sr. Presidente, aproveito para deixar bem clara 
a minha posição em relação à reforma sindical. Tenho 
uma história muito forte vinculada a essa área. Atuei 
mais de 15 anos no movimento sindical e tenho uma 
relação que considero muito boa, posso dizer excelen-
te, nas centrais sindicais de todas as matrizes – Força 
Sindical, CUT, CGT, CAT, Central Independente, SDS, 
confederações. A minha relação de trânsito com todas 
as centrais e confederações me dá a liberdade de dizer 
que os dois projetos possuem, no campo da organi-
zação sindical, pontos positivos e outros que podem 
ser aperfeiçoados.

Por isso, a minha posição – ontem fui convidado 
por alguns Senadores para ajudar na mediação, quem 
sabe até relatando esse projeto – segue muito a linha 
de tentar construir um grande entendimento. Penso que 

isso é possível. Neste momento, no Congresso, quem 
conhece bem o movimento sindical sabe que não será 
possível uma ou outra proposta ser colocada na marra, 
no grito. Considero, sim, a possibilidade do entendimen-
to, e os dois projetos apontam nessa direção.

O movimento sindical brasileiro e os trabalhado-
res esperam que haja o reconhecimento das centrais 
sindicais, o que é consenso; o fortalecimento da or-
ganização dos trabalhadores por local de trabalho; o 
fortalecimento da livre negociação, sem prejuízo da-
quilo que está assegurado na Constituição e na lei; a 
implantação de uma estrutura para o desenvolvimento 
da caminhada do conjunto dos sindicalistas em defesa 
dos trabalhadores; a garantida do princípio da liberda-
de e da autonomia sindical; a preservação do art. 8º 
da Constituição.

Entendo que a reforma da estrutura sindical pode 
ser feita sem alterar a nossa Constituição. Fui Cons-
tituinte e ajudei a redigir o art. 8º da Constituição ao 
lado dos saudosos Mário Covas e Ulysses Guimarães; 
do hoje Presidente Luiz Inácio Lula da Silva; do atual 
Ministro das Cidades, Olívio Dutra; do atual Ministro 
Nelson Jobim e do Senador Bernardo Cabral. Todos 
estavam, naquela oportunidade, na mesa do grande 
entendimento. Construímos, então, um grande acordo, 
que foi a saída negociada para o impasse na época, 
que se dá até hoje.

O art. 8º garante a plenitude da liberdade e a 
autonomia sindical, mas determina que não pode ha-
ver mais de um sindicato no mesmo setor, da mesma 
categoria, no mesmo Município, para não fragilizar a 
organização dos trabalhos. Fora isso, a liberdade é to-
tal. Esse pequeno princípio visa a inibir, por exemplo, 
que se possa formar dentro do Congresso, por exem-
plo, dois ou três sindicatos de taquígrafos ou dois ou 
três sindicatos dos garçons. Na verdade, o princípio é 
correto e adequado.

Baseado nos seis itens que listei, creio que é muito 
possível construirmos esse grande entendimento.

Sr. Presidente, entendo que a possibilidade de 
acordo na reforma trabalhista poderá acontecer, desde 
que não queiram aprovar uma proposta que estabe-
leça que a livre negociação está acima da lei ou pode 
atropelar a lei. Sempre digo que, se isso for verdadeiro, 
não há razão de existir, então, o Congresso. Imaginem 
se fizéssemos a lei permitindo que, na livre negocia-
ção, as partes, se assim o entendessem, pudessem 
desrespeitar totalmente a lei e a própria Constituição. 
Isso não tem lógica, não tem sentido! Por isso, en-
tendo que os direitos dos trabalhadores devem ser 
preservados.

É claro que, nesse debate – e o meu tema de hoje 
é a redução de jornada e fontes geradoras de emprego 
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–, considero possível a redução dos encargos sobre 
a folha de pagamento. Todos sabem a minha posição 
em relação à Previdência. Uma forma de melhorar, 
inclusive, o caixa da Previdência e, com isso, os ven-
cimentos dos aposentados e pensionistas é retirar a 
contribuição dos empregadores sobre a folha para a 
Previdência.

Tenho conversado muito com os trabalhadores 
e com os empregadores, e eles concordam com isso. 
Por quê? Se o empregador desonerar a folha, poderá, 
em tese, empregar mais. Em contrapartida, ele contri-
buirá para a Previdência sobre o faturamento. Hoje, o 
empregador paga 22% sobre a folha de pagamentos 
para a Previdência, mas poderá pagar 0%. Entretanto, 
pagará um percentual sobre o faturamento. Ou seja, 
quem mais lucra, quem mais fatura, mais pagará para 
a Previdência. Assim, haverá melhora no caixa da Pre-
vidência, com desoneração da folha e ganho para os 
aposentados e pensionistas.

A história do déficit da Previdência, que sempre 
contestei e continuarei contestando, mais uma vez 
não poderá ser instrumento para a não concessão 
de um aumento decente para nossos aposentados e 
pensionistas.

É preciso que isso seja feito com certa urgência. 
Já estamos discutindo o valor do novo salário mínimo 
para o próximo ano. Se pretendemos um salário míni-
mo decente, que ultrapasse simplesmente o valor do 
PIB – já está assegurado no Orçamento que o salário 
mínimo crescerá conforme a inflação mais o correspon-
dente ao PIB –, temos de apontar outras alternativas. 
Uma das alternativas, Sr. Presidente, é a desoneração 
da folha de pagamento; o empregador efetuará o pa-
gamento sobre o faturamento.

É claro que os banqueiros – já discutimos isso 
algumas vezes a propósito da greve dos bancários 
– pagarão mais, porque são os que mais lucram neste 
País. Nenhum setor da sociedade fatura tanto quanto os 
banqueiros. Então, é bom que eles paguem um pouco 
mais para a Previdência, cumprindo, assim, em tese, 
a sua função social, já que geram poucos empregos. 
Quem gera pouco emprego, paga menos, porque paga 
sobre a folha. Quem lucra mais, pagará mais, e quem 
gerar mais empregos vai pagar menos para a Previ-
dência. Com isso, todos ganham. Quem vai perder? 
Quem tem lucros exagerados e não cumpre a sua fun-
ção social, que é a geração de novos empregos.

Sr. Presidente, tenho em meu gabinete cerca de 
dez mil assinaturas apoiando a idéia da redução da 
jornada de trabalho, manifestação que recebi recen-
temente – inclusive, pergunto à Mesa para onde as 
encaminho. Também recebi cerca de doze mil assinatu-
ras apoiando a aprovação do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência e aproximadamente quinze mil assinatu-
ras sobre a questão da convenção-quadro, no sentido 
do estabelecimento de regra de transição no que diz 
respeito à plantação de fumo.

No tocante à questão do fumo, lembro que o Rio 
Grande do Sul é o principal produtor do País e o se-
gundo produtor mundial. É preciso, portanto, encontrar 
alternativas, se é que vamos trabalhar na linha de inibir 
essa produção. Do menor produtor do Rio Grande ao 
maior, pedem que valham regras de transição por, no 
mínimo, dez anos, prazo que considero viável. 

O fumo faz mal? É claro que faz mal. Ninguém 
tem dúvida quanto a isso. Temos que trabalhar para 
que cada vez mais as pessoas fumem menos. O álcool 
faz mal? É claro que faz mal. Conheço muita gente, 
inclusive amigos meus, que estão perdidos na vida de-
vido ao álcool. Sou inimigo do álcool tanto quanto fui 
de outras iniciativas tomadas que trouxeram prejuízos 
para a saúde da população.

Digamos que assinássemos uma convenção para 
inibir a população de tomar o álcool. O que acontece-
ria? Vamos proibir, de uma hora pra outra, a planta-
ção de cana? Vamos proibir, de uma hora para outra, 
a plantação de uva? Vamos proibir, de uma hora para 
outra, o trabalho nas vinícolas? Vamos proibir, de uma 
hora para outra, o trabalho nas cervejarias? É claro 
que não.

Quero que fique muito claro que entendo a posi-
ção do Ministério da Saúde ao alertar para a necessi-
dade de medidas que levem à diminuição do consumo 
do tabaco. Está correta essa posição. Ocorre, porém, 
que regras de transição são necessárias em todos 
os casos, como aconteceu com relação à questão do 
desarmamento, ao Estatuto do Desarmamento. Fize-
mos uma longa discussão, criamos um estatuto e foi 
encontrada uma saída negociada para que as empre-
sas que produziam armas, para que os trabalhadores 
desse setor tivessem alternativas. Isso está caminhan-
do, está indo bem.

Então, o que eu quero nessa questão – respei-
tando, e muito, a posição do Ministério da Saúde – é 
que tenhamos uma saída negociada, que haja uma 
regra de transição efetiva para aqueles que, durante 
décadas, foram incentivados a produzir fumo em suas 
terras. É preciso que agora esses produtores recebam 
incentivos do Governo, inclusive financeiros, para que 
possam fazer outras opções de lavoura; são necessários 
também incentivos para que as indústrias baseadas no 
fumo possam fazer as devidas transformações.

Falo sobre essa matéria com toda a tranqüilidade, 
da mesma forma que o fiz relativamente à biossegu-
rança diversas vezes, quando falei sobre a importância 
da célula-tronco, da transgenia, sobre a importância 
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de se assegurar que o projeto de biossegurança fosse 
efetivamente aprovado aqui, mas sempre numa pers-
pectiva de aprofundar o debate no campo da ciência, 
da saúde, das novas tecnologias. Lembro, a propósi-
to, que hoje, em 99% dos casos, o Rio Grande do Sul 
planta a soja transgênica, a começar pelo mais sim-
ples produtor ligado ao MPA, que é o Movimento dos 
Pequenos Agricultores, e até por aqueles ligados ao 
MST. Essa é uma realidade. Como alguém já disse, “a 
voz do povo é a voz de Deus”. Esse foi um movimento 
de baixo para cima e, por isso, acabou sendo aprova-
do aqui, quase que de forma unânime, o projeto sobre 
biossegurança. 

Sr. Presidente, agradeço a oportunidade que V. 
Exª me deu para poder comentar esses quatro temas 
– temas que, no meu entendimento, são relevantes, to-
dos têm larga abrangência sob o ponto de vista social. 
Esses assuntos refletem as expectativas, se aprovar-
mos também a reforma trabalhista, sindical e a redu-
ção de jornada, de milhões e milhões de trabalhadores 
deste País, mas tudo na linha do equilíbrio. 

No campo do debate da reforma sindical – atuo 
nessa área há muitos e muitos anos –, ouvia sempre 
dizerem o seguinte: “Quem pensa diferentemente de 
mim é pelego, é atrasado, é conservador”. Essa é uma 
frase infeliz, equivocada. Temos que saber respeitar 
as diferenças para construir, dentro do possível, aqui-
lo que é consenso. Foi o que foi feito aqui quanto ao 
projeto de biossegurança.

Era isso o que tinha a dizer. Obrigado, Sr. Pre-
sidente.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, 
o Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Val-
dir Raupp.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Esta Presidência solidariza-se com V. Exª pelo bri-
lhante pronunciamento que fez nesta manhã. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Obriga-
do, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti, 
do PPS de Roraima. 

S. Exª dispõe de vinte minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em relação à 
Amazônia, o Governo Federal – não me refiro apenas 
a este, mas a todos os que o antecederam; este até 
tem procurado atenuar isso – tem-se esmerado em 

editar medidas para proibir ações na Amazônia. Na 
Amazônia quase tudo é proibido. 

Tudo o que é clandestino, porém, é feito: biopirata-
ria, contrabando de minérios, contrabando de madeira, 
narcotráfico, tráfico de mulheres escravas. Tudo o que é 
clandestino se faz, porque – isto é lógico – todo o resto 
é proibido. Não há incentivos para gerar empregos na 
Amazônia, não há incentivos adequados para permitir 
que as pessoas que vivem na Amazônia possam viver 
melhor. Há uma espécie de intervenção permanente 
do Governo Federal, pelos seus diversos órgãos, na 
Amazônia, tolhendo, por exemplo, a atividade mineral, 
a agropecuária, a atividade madeireira, tolhendo, en-
fim, todo tipo de vida na Amazônia.

Parece que o que se quer é que se viva na Ama-
zônia como se vivia em 1500 ou um pouco mais para 
frente: apenas do extrativismo. Isso é algo completa-
mente superado, algo que não permite manter sequer 
a subsistência de uma família. 

Já tive oportunidade, em outras discussões, de 
dizer que há algo que é permitido fazer na Amazônia, 
algo que deve ser incentivado, deve ser altamente incen-
tivado: a educação. A Amazônia é um laboratório a céu 
aberto, lá temos uma biodiversidade imensa, riquezas 
de toda ordem, seja da fauna, da flora, dos minerais, 
da água, enfim, tudo na Amazônia é, verdadeiramente, 
um laboratório a céu aberto. O que é pior: aberto para 
ser roubado pelos países desenvolvidos. 

É assim, Sr. Presidente, no seu Estado de Ron-
dônia: a Reserva Roosevelt, que é uma reserva de 
diamantes da melhor qualidade e da maior quantidade, 
talvez do mundo, já vem sendo, há vários anos, sim-
plesmente roubada. O diamante é extraído com a par-
ceria entre índios e garimpeiros, com a omissão ou até 
a conivência da Funai e da Polícia Federal – aliás, de 
alguns elementos da Polícia Federal, é bom ressaltar, 
porque a Polícia Federal tem agido com rigor, porque 
estão presos dois de seus integrantes, tornando-a in-
suspeita nesse caso. O mesmo não ocorre com a Fu-
nai, já que há indícios fortíssimos de envolvimento de 
um destacado funcionário no contrabando de diaman-
tes, e a Funai o protege tanto que foi uma dificuldade 
ouvi-lo na Comissão Temporária Externa do Senado, 
sendo necessário uma reunião secreta. 

Então, chamo a atenção do Ministério Público Fe-
deral, pelo qual ainda nutro uma admiração em termos 
de isenção, para que vá fundo nesta história.

Mas volto ao leito do meu pronunciamento, que 
é a questão da educação na Amazônia. Em 2002, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, apresentei e foi aprovada 
no Senado uma proposta de emenda à Constituição 
que retira 0,5% da arrecadação do Governo Federal 
com Imposto de Renda e com Imposto sobre Produ-
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tos Industrializados, para ser destinado às instituições 
federais de ensino superior da Amazônia, incluindo-
se, portanto, as universidades federais e os centros 
federais de ensino tecnológico, que também oferecem 
curso superior. 

Ora, Sr. Presidente, 0,5% da arrecadação des-
ses dois impostos representaria, em valores atuais, 
alguma coisa em torno de R$600 milhões. Ouvi alguns 
Senadores dizerem que é muito dinheiro, porque há 
universidades no Sul, no Sudeste, no Nordeste e no 
Centro-Oeste que estão à míngua. Todas as universi-
dades federais do Brasil estão à mingua, caindo aos 
pedaços. Temos visto em reportagens na televisão e 
nos jornais que a tradicional Universidade Federal do 
Rio de Janeiro sofre ameaça de cortes de luz, seus 
prédios estão abandonados e caindo aos pedaços, 
os professores são mal pagos e em quantidade in-
suficiente. 

Então, vamos pensar assim: a Amazônia repre-
senta 60% do território nacional, tem uma população 
maior que a da Venezuela, portanto, maior do que a 
de um país vizinho. É lógico que a demografia deixa 
muito a desejar, uma vez que temos realmente uma 
quantidade muito pequena de habitantes na Amazônia, 
mas são 25 milhões de brasileiros. As nossas univer-
sidades federais, presentes em todos os Estados da 
Amazônia, são novas, com exceção da Universidade 
do Pará, que já é centenária, e a do Amazonas, que 
já tem várias décadas de existência. A Universidade 
Federal de Roraima, por exemplo, completou, em se-
tembro último, 16 anos de sua implantação – aliás, 
tive a honra de, como Deputado Federal, apresentar 
o projeto que permitiu a sua criação. 

A minha proposta de emenda à Constituição foi 
apresentada no Senado em 2002 e aprovada no dia 
26 de maio de 2003, chegando à Câmara no dia 29 de 
maio de 2003. Portanto, já está lá há mais de um ano 
e, até agora, não tem relator designado na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sr. Presidente, está parado há mais de um ano 
um projeto que tem o objetivo de fortalecer as nossas 
universidades federais, os nossos centros federais de 
ensino tecnológico, permitindo que as nossas univer-
sidades façam pesquisa, para que esta não fique nas 
mãos de entidades estrangeiras, que praticam bio-
pirataria, patenteiam nossos produtos, para, depois, 
comprarmos deles medicamentos, cosméticos e ou-
tros produtos, frutos do uso das nossas plantas, dos 
nossos animais, como as cobras e os sapos. As nos-
sas universidades não têm conhecimento suficiente, 
porque não podem fazer pesquisa. Um projeto dessa 
ordem, com esse objetivo, dormita há praticamente 
um ano e meio na Câmara, sem que tenha um relator 

designado na Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação.

Como V. Exª, Senador Paulo Paim, fui Deputado 
Federal. Exerci dois mandatos, inclusive como Cons-
tituinte. Sei que é muito mais complexo o processo 
legislativo na Câmara dos Deputados, pois são 513 
Deputados, há mais comissões, o Regimento é dife-
rente. Entretanto, um projeto que vem da Câmara tem 
no Senado um tratamento prioritário. Portanto, estamos 
fazendo um trabalho de Casa revisora e aprovamos, 
na maioria das vezes, os projetos sem alterações para 
evitar que voltem à Câmara dos Deputados.

Quando da aprovação dessa emenda no Senado, 
as Bancadas do Nordeste e do Centro-Oeste me procu-
raram e reclamaram – vamos dizer assim – do fato de 
que o benefício iria apenas para a região amazônica, 
pois suas regiões tinham situações semelhantes. Ar-
gumentei que as universidades mais antigas do Brasil 
estão no Nordeste, pois foi por lá que o Brasil começou, 
e as outras, em seguida, estão no Sul e no Sudeste 
– mais no Sudeste do que mesmo no Sul – e, obvia-
mente, no Centro-Oeste elas são mais recentes.

Mas, mesmo assim, entendendo que realmente 
essas três Regiões são as mais sacrificadas, as mais 
pobres, concordei – já que estávamos na votação em 
segundo turno e não poderia mais haver emenda, por-
tanto, na proposta de emenda à Constituição – com 
um acordo verbal, explicitado pelos Senadores Tasso 
Jereissati, Mão Santa, Lúcia Vânia e por vários Srs. 
Senadores. Aliás, foi uma aprovação praticamente unâ-
nime, porque o único Senador que votou contra o fez 
por equívoco, pois queria se abster por uma questão 
de foro íntimo. 

Vejo, porém, que, na Câmara, o processo não 
anda. Estou justamente fazendo este pronunciamento 
para chamar a atenção dos colegas Deputados Federais 
para que dêem uma atenção especial a essa emen-
da à Constituição que seria, não digo a salvação das 
nossas universidades da Amazônia, mas um reforço 
significativo ao orçamento daquelas universidades. 

E o que é mais importante: sabem por quê, Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, resolvi apresentar 
essa proposta de emenda à Constituição? Porque todo 
ano, desde 1999, quando assumi o meu mandato, faço 
emendas para a Universidade Federal de Roraima e, 
como membro da Comissão de Educação, para as uni-
versidades da Amazônia. Entretanto, elas quase nunca 
foram liberadas e as pouquíssimas que o foram, foram 
apenas parcialmente e ainda com atraso, com dificul-
dade. Portanto, estabelecendo esses recursos como 
uma obrigação constitucional, os reitores e os Parla-
mentares dessas Regiões não terão mais que implorar 
ao Governo que libere recursos para a educação.
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Ora, é até interessante pensar que o Governo Fe-
deral – e eu não acredito nisto, tanto que foi aprovado 
no Senado – oponha-se a tirar 0,5% do bolo que lhe 
cabe da arrecadação do Imposto de Renda e do IPI 
para destinar às universidades federais, que são de 
quem? Do Governo Federal! Ou seja, não estamos nem 
sequer colocando 0,5% para os governos estaduais, 
para as universidades estaduais ou para as escolas 
técnicas estaduais; estamos disponibilizando recursos 
para estabelecimentos do Governo Federal que estão 
nos Estados da Amazônia. 

Portanto, é incompreensível que essa proposta 
esteja todo esse tempo na Câmara. Estou fazendo este 
pronunciamento até para registrar para a Nação, para 
a Amazônia, para o meu Estado de Roraima, como 
é o trabalho do Parlamentar. Essa idéia foi fruto de 
uma reunião dos Reitores da Amazônia, quando se 
produziu um documento, onde se esboça uma idéia 
fantástica, uma saída maravilhosa para resolver o pro-
blema angustiante de recursos financeiros para nossas 
universidades. Assim, poder-se-á não apenas investir 
em pesquisa, como equipar os laboratórios, melhorar 
os cursos de graduação e pós-graduação, investir na 
qualificação dos professores por intermédio de mes-
trados, doutorados e pós-doutorados.

Eu diria que estou fazendo um trabalho a favor 
do Governo Federal, porque as instituições são do 
Governo Federal; a favor da Amazônia, porque essas 
instituições estão na Amazônia; e, com o acordo, am-
pliado para o Centro-Oeste e para o Nordeste. Ainda 
assim, essa PEC está há um ano sem relator desig-
nado na Câmara.

Então, parece-me que há um profundo desinte-
resse. Chamo a atenção dos Deputados Federais da 
Amazônia principalmente para a importância dessa 
PEC, bem como dos Deputados do Centro-Oeste e 
do Nordeste, para que nos unamos em torno da apro-
vação dessa PEC, que, na verdade, será um grande 
benefício para os nossos Estados.

Apelo ainda ao Governo Federal, por meio do 
Ministro da Educação e do Ministro da Fazenda, para 
que nos ajude a aprovar essa PEC, porque ela não é a 
PEC do Senador Mozarildo, ela não é a PEC sequer do 
Estado de Roraima, ela é uma PEC das universidades, 
uma iniciativa a favor do Governo Federal, mas que ao 
mesmo tempo beneficia enormemente a Amazônia.

Ao lado desse alerta, procurarei todos os Par-
lamentares da Amazônia, primeiramente, do Centro 
Oeste e do Nordeste, bem como o Presidente da Câ-
mara, Deputado João Paulo. Faço também um apelo 
aos Reitores das universidades da Amazônia, primei-
ramente, do Centro Oeste e do Nordeste, para que se 
mobilizem; aos presidentes dos Diretórios Centrais de 

Estudantes, porque não é possível que esteja parada 
uma proposta dessa ordem, já aprovada pelo Senado. 
E sabemos que uma proposta de emenda à Constitui-
ção é algo dificílimo de se aprovar. Nós, Parlamentares, 
sabemos, mas é bom que se esclareça a população: 
uma emenda à Constituição tem que ser aprovada por 
uma comissão específica, que é a Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania; depois, vem a Plenário, 
onde passa por cinco sessões de discussão, sujeita 
a debates e emendas; depois, vai para votação em 1º 
turno; volta para mais três sessões de discussão e, fi-
nalmente, há a votação em 2º turno, quando, enfim, é 
aprovada em uma das Casas, no caso o Senado. Vai 
para a Câmara, tem que passar pelo mesmo processo: 
discussão na Comissão, Plenário, cinco sessões, vota-
ção em 1º turno, três sessões, votação em 2º turno.

Então, é preciso que haja uma mobilização dos 
Parlamentares dessas regiões, dos Reitores, dos di-
retores dos Cefet´s da região, dos estudantes, por in-
termédio dos seus diretórios centrais de estudantes 
e dos seus centros acadêmicos, para que possamos 
dizer claramente que precisamos desse dinheiro, que 
precisamos efetivamente dar as nossas universidades e 
aos nossos Cefet´s condições melhores de atuar, sem 
ficar dependendo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de 
emenda parlamentar.

E aqui cabe ressaltar que o instituto da emenda 
parlamentar é tão mal falado pela imprensa, embora, 
talvez, seja a atribuição de maior grandeza do Parla-
mentar, já que ele é quem sabe mais do que qualquer 
técnico de Ministério o que o seu Estado está precisan-
do. Por exemplo, ele sabe que a universidade precisa de 
recursos e propõe uma emenda para a universidade. E, 
aí, aparece um técnico e diz: “Cancela essa emenda, 
porque não é necessária”. Aliás, Senador Valdir Rau-
pp, está aí uma Mensagem do Executivo cancelando 
um calhamaço de emendas individuais e de Bancada 
para aplicá-las em outros setores. 

Nós estamos aqui fazendo um papel, no mínimo, 
para ser elegante, inócuo, porque já me disseram que 
nós fazemos papel de palhaço quando vamos à Comis-
são de Orçamento, passamos não sei quantas noites 
discutindo a proposta orçamentária do Poder Execu-
tivo, apresentamos emendas – e não temos o direito 
de emendar sequer 14% do Orçamento e sobre isso já 
tive a oportunidade de discorrer aqui – e, ao final das 
contas, não chega a 1% as emenda dos Parlamentares 
que são liberadas. E, ainda assim, nós, Parlamentares, 
somos criticados pela imprensa de que a Emenda é um 
esquema de negócio entre nós e o Poder Executivo e 
que nós votamos assim ou assado, de acordo com o 
que o Poder Executivo deseja, porque nós precisamos 
liberar a Emenda para o nosso Estado.
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Essa Proposta de Emenda à Constituição visa 
pelo menos amenizar essa situação, porque passa 
a ser uma determinação constitucional e, portanto, o 
recurso será obrigatoriamente aplicado e, amanhã, 
seja quem for o Governo, o Ministro do Planejamento, 
da Fazenda ou da Educação, não haverá condições 
de cortar esse recurso. E, talvez por isso, essa PEC 
esteja parada há um ano na Câmara sem que seja 
designado relator.

Portanto, apelo ao Presidente Lula, ao Ministro 
José Dirceu, ao Ministro da Fazenda, ao Ministro do 
Planejamento, para que nos ajudem no processo de 
aprovação dessa emenda. É até patético pensar que 
um Parlamentar tenha que apelar ao Poder Executivo 
para aprovar uma Proposta de Emenda à Constitui-
ção, que não depende do Poder Executivo, porque ela 
não é sequer sancionada depois pelo Presidente ela 
é promulgada pelo Congresso Nacional.

Encerro o meu pronunciamento, dizendo que é 
preciso que os nossos Parlamentares da Amazônia, 
do Centro-Oeste, do Nordeste, se mobilizem. Aprovei-
to a presença do Senador Valdir Raupp, sei que sua 
esposa é Deputada Federal por Rondônia, pedindo 
sua ajuda nessa cruzada em benefício das nossas 
universidades federais e dos nossos centros federais 
de ensino tecnológico.

Cito o exemplo de Roraima, cuja Universidade 
Federal, que completou 16 anos no mês passado, já 
formou mais de 3 mil alunos e tem, hoje, mais de 4 mil 
alunos e – tenho certeza de que no seu Estado, Sena-
dor, a Universidade passa pelos mesmos problemas 
– está funcionando aos trancos e barrancos, porque, 
na verdade, falta dinheiro para tudo, até para as coi-
sas mais elementares de custeio, como pagamento de 
energia, limpeza etc.

Não posso conceber que deixemos de aprovar 
uma emenda dessas apenas por descaso; ela está há 
um ano na Câmara sem ter sequer um relator. Isso é 
um descaso muito grande com o Brasil, especialmente 
com a Amazônia e, neste caso, também com o Centro-
Oeste e com o Nordeste.

Muito obrigado.
Durante o discurso do Sr. Mozarildo Cavalcanti, o 

Sr. Valdir Raupp, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Valdir Raupp, 
pelo tempo de vinte minutos, por permuta com o Se-
nador Leomar Quintanilha.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador. ) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o meu Estado de 
Rondônia é um Estado rico, rico em terras, terras boas, 

e por isso atraiu gente de praticamente todos os Esta-
dos brasileiros, em especial do Sul do País, a procura 
de terras férteis para trabalhar. Rico em madeira, rico 
em minério, como falado ainda há pouco pelo Senador 
Mozarildo Cavalcanti; tem a maior jazida de diaman-
tes do mundo hoje, ainda não explorada, ou explorada 
superficialmente pelos índios cintas-largas e por ga-
rimpeiros, que recentemente protagonizaram sérios 
conflitos. O Estado é, ainda, rico em cultura.

Neste momento, a Rede Globo está no Estado 
com uma grande equipe, de mais de cem pessoas, 
onde vão gravar a minissérie Madre Maria, baseada 
na história da legendária Ferrovia Madeira-Mamoré, de 
mais de cem anos, construída ainda pelos ingleses na 
época áurea da borracha.

Mas, Sr. Presidente, infelizmente, de vez em 
quando, somos surpreendidos pelos conflitos naque-
le Estado. Ora é conflito por terras; ora é conflito pelo 
minério, pelo ouro, pela cassiterita, pelo diamante; 
ora pela madeira e, neste momento, estamos vivendo 
mais um desses episódios, que é o fechamento da 
BR-364, em Jaci-Paraná, na ponte de Jaci-Paraná. 
Hoje, não entra e nem sai nada do Estado do Acre. A 
única via de acesso para o Estado é a BR-364, que 
passa em Porto Velho e segue no sentido Rio Branco, 
no Estado do Acre. E o conflito atual está se dando 
pela aquisição de terras para fazer assentamentos, 
talvez por erros do passado, erros que o Incra, o Iba-
ma e outros órgãos federais e estaduais deveriam ter 
prevenido com a adoção de algumas medidas. Agora, 
estão tentando remediar, o que é quase impossível 
sem um grande conflito. 

No passado, trabalhamos, ainda como Gover-
nador, para elaborar um zoneamento agroeconômico 
e ecológico, inclusive financiado pelo Banco Mundial. 
Foram gastos mais de US$20 milhões – se bem que, 
na época, o dólar estava em um por um. Foram gas-
tos R$20 milhões; hoje, seriam em torno de R$60 mi-
lhões. Um zoneamento bem feito, bem elaborado, no 
qual se definiam as áreas de uso do solo, as áreas de 
extração de madeira, as áreas que seriam utilizadas 
para a pecuária e para a agricultura. Infelizmente, após 
esse zoneamento ter sido elaborado, aprovado pela 
Assembléia Legislativa e promulgado pelo Governo do 
Estado, o Governo Federal – à época o de Fernando 
Henrique – emitiu uma Medida Provisória, a de nº 2.166, 
que é muito famosa e que até hoje não foi votada pelo 
Congresso Nacional – caiu no limbo, como se diz, e 
acabou virando lei. O Incra, no passado, distribuía as 
terras no norte e estabelecia que 50% delas poderiam 
ser utilizadas para a sobrevivência das famílias. Depois, 
com a Medida Provisória nº 2.166, ficou estabelecido 
que agora não se pode usar mais 50%, mas apenas 
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20% dessas terras. E quem utilizou mais de 20% das 
terras terá que fazer o reflorestamento, em um prazo 
de 30 anos, o que é inconcebível. Como é que uma 
medida provisória pode fazer retroagir o Código Flo-
restal, que vigora há mais de 30 anos? Não podemos 
admitir isso.

Esse zoneamento está trazendo problemas até 
hoje, devido à falta de um acordo, de um entendimento 
do Governo Federal com o Governo do Estado. Foram 
criadas, na época, mais de 40 áreas de reserva, fora 
as que já existiam – as reservas indígenas, as reser-
vas biológicas, as reservas ecológicas, as reservas 
estaduais e os parques nacionais. Muitas das reser-
vas estaduais foram criadas no nosso Governo, entre 
elas, Sr. Presidente, uma reserva de extrativismo, de 
100 mil hectares, que não impedia que o homem fos-
se assentado, desde que usasse apenas 5% dessa 
área para o cultivo, para a produção de grãos, para a 
sobrevivência da família e para a extração de madeira 
e de essências florestais. 

O Incra, nos últimos anos, não fez nenhum assen-
tamento – não é só neste Governo que não assentou 
nenhuma família. Lamentavelmente, o Incra, em Ron-
dônia, neste Governo, não assentou ainda nenhuma 
família! Tem tentado retomar áreas que entende se-
jam da União e que foram apossadas por outros para 
fazer uma redistribuição, o que é muito difícil e muito 
demorado. Isso pode levar 10, 15 anos – palavras do 
próprio Olavo, Superintendente do Incra de Rondônia. 
Isso quer dizer que serão necessários 10 ou 15 anos 
para assentar uma família em Rondônia.

Diante de todas essas dificuldades, milhares e 
milhares de pessoas começaram a entrar na área da 
reserva extrativista Jaci-Paraná, a reserva de 100 mil 
hectares. Isso, há cinco anos. Hoje, são seis mil pes-
soas na área urbana e outras seis mil na área rural, 
ocupando pequenas propriedades, embora também 
existam médias e grandes. Contudo, a grande maioria 
é de pequenas propriedades, ocupadas em processos 
de auto-assentamento pelos colonos. Fizeram estradas 
e construíram pontes com o total desconhecimento do 
Incra e do Ibama, e só agora surgiu o conflito.

A Justiça Federal, por um pedido de liminar do 
Ministério Público Federal e do Ministério Público de 
Rondônia, baixou uma liminar determinando ao Gover-
no do Estado que retire dessas áreas todas as pessoas 
que lá estão. Lá existem madeireiras, comércio, rodo-
viária, escolas, posto de saúde e posto da Fundação 
Nacional de Saúde. Como já falei, são seis mil pessoas 
na área urbana e seis mil na área rural. 

Como o Governo do Estado, neste momento, 
vai retirar 12 mil pessoas da área? Ele vai colocá-las 
onde, se não há empregos na cidade? Sabemos da 

dificuldade de oferta emprego por que passa o Brasil, 
embora comece agora a melhorar a situação econô-
mica e a geração de empregos – mas esse processo 
ainda pode demorar muito. Onde vamos assentar essas 
seis mil pessoas da área rural e onde vamos colocar 
as seis mil da área urbana, se não há empregos na 
cidade e se o Incra não distribui terras? Estou falando 
apenas do núcleo União Bandeirantes, que é o maior, 
é uma cidade. Na última eleição, embora o cartório 
eleitoral não tenha feito um trabalho de qualificação, 
votaram 1.600 pessoas, apenas no patrimônio União 
Bandeirantes, com urnas da Justiça Eleitoral, sem fa-
lar dos distritos de Jacinópolis e Rio Pardo, mais duas 
vilas que estão na mesma situação dentro da reserva 
extrativista.

Sr. Presidente, é uma situação de calamidade 
pública o que está acontecendo no meu Estado neste 
momento. Essas pessoas, no desespero, acabaram 
fechando a BR-264 ontem à tarde. Digo desespero 
porque estão acuadas, encurraladas pela Justiça, 
neste momento, com a existência de duas barreiras 
nas entradas dessas vilas. Não deixam entrar nem 
uma catraca, essas máquinas de plantar arroz, mi-
lho e feijão. Para que entrasse combustível, tive de 
interceder junto à comandante da Polícia Militar do 
meu Estado. Por que combustível? Porque o posto de 
saúde, a escola e 100% do comércio local funcionam 
com motores a diesel. Ainda não há rede de energia 
elétrica. Se não houvesse sido permitida a entrada 
de combustível, com certeza o caos seria total nessa 
vila de seis mil pessoas, nessa pequena cidade. Gra-
ças a Deus, a comandante determinou que entrasse 
o combustível, já que há quinze dias a barreira está 
instalada naquele local.

Hoje, conversando, surgiu uma luz no fim do tú-
nel, porque só a Assembléia Legislativa, junto com o 
Governo do Estado, poderá resolver esse grave pro-
blema. Como? Mudando o zoneamento na área de 
100 mil hectares. Para que não sejam retiradas essas 
12 mil pessoas de lá, teremos que fazer uma adequa-
ção no zoneamento, tirando as famílias da Zona 2.1 
e transferindo-as para a Zona 1.4, onde podem ser 
assentadas, onde se pode derrubar até 20% da área 
e, aí, sim, fazer a extração de madeira e de essências 
dos 80% restantes. 

Estamos chegando a um entendimento com o 
Governo do Estado e com a Assembléia Legislativa 
para se trabalhar um acordo com o Ministério do Meio 
Ambiente, com o Governo Federal, para se promover 
uma compensação. A Assembléia Legislativa retiraria 
essa área de 100 mil hectares da Zona 2.1, que é pu-
ramente para extração, e passaria para a Zona 1.4, 
onde se podem assentar produtores rurais, derrubando 
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apenas 20% das áreas. Poderiam também legalizar a 
indústrias madeireiras que estão nessa localidade para 
se extrair a madeira, desde que com um plano de ma-
nejo, com projetos de manejo auto-sustentado.

Conversando, ontem ainda, com o Governador 
do Estado, S. Exª me falava da sua disposição de criar 
mais uma reserva de 220 mil hectares – portanto mais 
do dobro dessa área de 100 mil hectares – para com-
pensar a permanência dessas famílias, na região de 
Machadinho d’Oeste, mais conhecida pela Gleba Ja-
cundá. Vejo aí uma proposta sensata, uma proposta 
coerente, e a Assembléia Legislativa está disposta a 
concordar com ela.

Conversando, hoje, com o Secretário-Geral da 
Assembléia, o Deputado Chico Paraíba, que é do meu 
Partido, o PMDB, S. Exª se dispôs a ir a Jaci-Paraná, 
onde está o bloqueio, para tentar um acordo, uma ne-
gociação para desbloquear a BR, porque lá estão ôni-
bus com passageiros, além de caminhões carregando 
combustíveis e mercadorias perecíveis, que estão indo 
para o Estado do Acre ou de lá voltando. Essa estrada 
não pode continuar bloqueada por muito tempo. 

Quero anunciar ao povo de União Bandeirante 
que o Secretário-Geral e Relator do Projeto do Zone-
amento está propondo uma audiência pública para a 
próxima quinta-feira, dia 14, após o feriado, no núcleo 
União Bandeirante, para discutir essa situação, tirar 
uma proposta e levá-la à Assembléia Legislativa do 
Estado. Se isso não acontecer, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, temo por um conflito mais sério, inclu-
sive com mortes, o que não queremos que aconteça 
novamente em Rondônia. 

Rondônia é um Estado de terras boas, com um 
povo que veio de vários Estados do Brasil, inclusive do 
Rio Grande do Sul, do Senador Pedro Simon, presen-
te nesta sessão. Há cidades, como Vilhena, em que 
quase 60% da população é de gaúchos. Lá se toma 
chimarrão todos os dias, pela manhã. 

Quem não conhece Rondônia pode dizer que 
o Estado é violento. Não é um Estado violento. É um 
Estado que tem muitas riquezas e, por isso, muitas ve-
zes atrai pessoas indesejáveis, que podem causar um 
pouco de violência. No entanto, 99,9% da população 
de Rondônia são pessoas sérias, honestas, trabalha-
doras, que foram lá para ganhar o pão de cada dia, 
para fazer o seu pé-de-meia. Muitas chegaram prati-
camente sem nada e, hoje, estão com a sua terrinha, 
com a sua casa, criando a sua família. Há gente do 
Rio Grande do Sul, de Santa Catarina, que é o meu 
Estado natal, do Paraná, do Espírito Santo – há cida-
des lá feitas por capixabas –, de São Paulo, de Minas 
Gerais, enfim, de todos os Estados brasileiros, e nós, 

como autoridades, precisamos zelar pela integridade 
desse povo ordeiro e trabalhador.

Deixo este apelo às autoridades federais, espe-
cialmente ao Ibama e ao Incra, que são os dois órgãos 
mais envolvidos com a área do União Bandeirante; à 
Polícia Federal, que está, hoje, na barreira; à Polícia 
ambiental do Estado; à Polícia Militar: que flexibilizem 
a passagem de produtos nessa barreira. Espero que 
o Governador do Estado e a Assembléia Legislativa 
encontrem um caminho negociado, o mais rapidamente 
possível, para acabar com o sofrimento e a ansiedade 
do povo daquela região.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, 
por permuta com o Senador Eduardo Suplicy. 

S. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Pre-
zado Senador, a exemplo do que acontecia na Câ-
mara, V. Exª obriga, muitas vezes, a Casa a trabalhar 
nas segundas e sextas-feiras. Entre as suas várias e 
brilhantes atitudes, essa merece, realmente, o nosso 
respeito. Houve uma época em que, principalmente 
nas sextas-feiras, no Senado, fazíamos como que uma 
academia de debates. Debatíamos e discutíamos os 
assuntos mais variados; os apartes eram longos, e 
isso foi algo realmente muito importante. Espero que 
voltemos a fazê-lo.

Estamos no final de uma campanha, caminhado 
para o segundo turno. O que dizer dessa campanha, 
o que dizer dessa eleição? 

O PMDB ficou numa posição terciária, acompa-
nhando a disputa entre PT e PSDB, à exceção de uma 
ou outra capital, tendo presença quase que insignifi-
cante nas grandes cidades. 

É uma pena, mas, mesmo assim, é interessante, 
pois se trata do Partido que conseguiu mais Prefeituras 
no Brasil. Ficou em terceiro lugar, apesar de não ter 
candidato em São Paulo, em Florianópolis, em Curi-
tiba, em Belo Horizonte, em Salvador e nas grandes 
cidades do Brasil. 

Isso é fruto de uma orientação errada que vem 
de longe. Na última eleição, eu tentei. Menos por mim, 
mais pelo Partido, andei pelo Brasil inteiro, defenden-
do uma candidatura à Presidência da República. Eu 
me apresentava como candidato, mas poderia ser o 
Itamar Franco. O PMDB deveria marcar e definir sua 
posição, dizer o que era e o que queria, mas se dividiu 
entre um grupo que apoiava a candidatura do Lula, à 
frente do qual estava o Governador do Paraná, Roberto 
Requião, e outro que já estava agarrado com o Serra 
e sua candidatura.
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A coisa foi tão estranha que, na hora da con-
venção – acho que ganhávamos a convenção –, não 
foi colocada em disputa a minha candidatura, mas a 
chapa do Serra e da candidata a vice, do PMDB: sim 
ou não? E fomos para essa campanha. 

Devemos fazer uma ampla análise e reflexão so-
bre os nossos destinos e os do País. 

O PMDB já foi um grande Partido. Marcou sua 
passagem, na época da ditadura, quando o Brasil es-
tava numa angústia, sem saída, e as pessoas olhavam 
para nós como se aquele regime militar tivesse vindo 
para durar dezenas e dezenas de anos.

Naquela época, dentro do Partido, havia uma 
briga violenta. Havia os revolucionários, que queriam 
fazer uma revolução armada; os guerrilheiros, que 
queriam imitar Cuba e fazer o serviço por guerrilha; 
os que queriam renunciar à vida partidária, à cadeira 
no Parlamento e ir embora para casa; os que queriam 
a extinção do Partido, para deixar a Arena como par-
tido único; e os que defendiam a campanha do voto 
em branco. Numa primeira etapa, essa campanha foi 
tão intensa que, em 1970, a Arena ficou em primeiro 
lugar e o voto branco, em segundo. O MDB ficou lá 
atrás, em terceiro lugar.

Quando dessa expectativa de desaparecimento 
do MDB, nós nos reunimos. O MDB do Rio Grande do 
Sul sempre foi um Partido diferente, modéstia à parte, 
embora tenha sido o que mais sofreu, mais apanhou 
e que mais teve cassações: João Goulart, que foi de-
posto, era dali; Brizola, o maior adversário do regi-
me anterior, era dali; o Dr. Getúlio, que já tinha uma 
luta, em 1954, quando o depuseram e ele se suicidou 
– eram as mesmas forças de 1964 –, era dali. Então, 
pagamos um preço caro, com muitas cassações, muita 
violência, muita tortura. Ninguém sofreu o que o Rio 
Grande do Sul sofreu. Talvez por isso e pelo estilo do 
gaúcho, a resistência saiu do Rio Grande do Sul. Foi 
lá que nós nos reunimos e fizemos um congresso na-
cional em determinado momento, para determinar o 
que era o MDB. O MDB não era um partido, era uma 
frente, mas tínhamos que ter um objetivo único, comum. 
Nosso objetivo foi definido nessa reunião de todo o 
Brasil, no Rio Grande do Sul. Definimos quatro teses: 
anistia, diretas já, Assembléia Nacional Constituinte e 
fim da tortura.

A partir daí, houve uma movimentação. Naque-
la época, todo o PT de hoje estava no MDB, também 
todo o PDT, o Partido Comunista, o PCdoB, Linha Re-
volucionária. Eu fui presidente e chefe das Oposições. 
Nós abrigávamos todos e todos convivíamos, diga-se 
de passagem, no Rio Grande do Sul, muito bem. O 
que não tínhamos era uma linha de conduta. Por isso, 
cada um seguia a sua. A partir daí, repito, houve uma 

movimentação. No momento em que o PMDB passou 
a seguir uma linguagem só, as bases vieram, o povo 
saiu às ruas, o povo se identificou com a gente. Foi ali, 
com o povo na rua, que conquistamos a democracia. 
E foi uma grande vitória. 

O PMDB é o único partido na história deste País, 
porque o Brasil não não tem biografia partidária, pois 
aqui os partidos não deixaram nada na história. Na Ar-
gentina, por exemplo, há o Partido Radical e o Partido 
Peronista, que vêm do século retrasado. No Uruguai, 
há os Blancos e os Colorados, que existem há séculos. 
No Paraguai, o Partido Colorado tem mais de 150 anos. 
No Brasil, o partido mais antigo de vivência permanente 
é o PMDB e não sei quantos anos tem.

Por isso, meus companheiros, meu Presidente, 
fomos às ruas, e o povo ganhou. Elegemos o Presiden-
te da República, Tancredo Neves. Parece que ali Deus 
disse ao Brasil o que disse a Moisés, que conduziu 
o povo judeu por quarenta anos no meio do deserto. 
Quando chegou a hora da terra prometida, Deus disse: 
“Tu não vais”. “Mas, por que não?”, argumentou Moisés. 
Disse Deus: “Porque duvidaste quando te mandei bater 
na pedra para que saísse água; tu duvidaste que da 
pedra sairia água. Tu não vais”. E Moisés ficou.

Eu não sei qual foi o erro do Dr. Ulysses, nem 
do PMDB, mas a verdade é que, quando chegamos 
ao governo, Deus nos disse: “Vocês não vão”. E Dr. 
Tancredo morreu. E pior, entrou o Sarney. Uma bela 
pessoa, um grande companheiro. O problema do Dr. 
Sarney é que até hoje ele não é PMDB nem PFL. Dr. 
Sarney é o Dr. Sarney. Ele tem os amigos e os adver-
sários. Hoje, quem acompanha a imprensa, verifica 
que não há maior lulista no Brasil do que o Dr. Sar-
ney, telefonando ao Quércia, a todo mundo, chamando 
para votar no PT.

Então, o PMDB ficou à margem e não teve cora-
gem de dizer que perdemos, mas que vamos continuar 
nossa luta na Oposição. Ficou metade no Governo e 
metade na Oposição. Perdeu a credibilidade e esta-
mos nisso até agora.

No Rio Grande do Sul, vamos começar agora a 
fazer o trabalho que fizemos há trinta anos. Começa-
remos devagar, como quem não quer nada, e vamos 
nos reunir para debater. Debater anistia? Não, nós 
já temos. Debater eleição direta? Não, nós já temos. 
Debater Constituinte? Não. Vamos debater o Brasil de 
hoje e a realidade do Brasil de hoje. 

Digo a V. Exªs que lamento porque, quando Lula 
ganhou, pensei que a minha missão estava cumprida. 
Sinceramente, confiei no Lula. Na campanha dele, tive 
a honra de recebê-lo em minha casa para jantar. Jan-
tou comigo, e até defendi, já que o PMDB não teria 
candidatura própria, que, se déssemos um vice para 
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o Lula – que poderia ser o Jarbas Vasconcelos –, fa-
ríamos uma revolução pacífica, uma transformação 
na sociedade.

Mas, infelizmente, estamos muito aquém daqui-
lo que imaginávamos. Eu lhes digo com mágoa, com 
tristeza, mas este Governo – não que eu diga, nem 
tenho autoridade para dizer – não é o governo que 
eu queria. Mas, cá entre nós, não é o governo que o 
PT queria! Não é o governo pelo qual o PT saiu às 
praças e lutou. Olha, foi linda a campanha dos vinte 
anos do PT! É por isso que o Lula tem esse prestígio, 
essa credibilidade, que ele merece, no mundo inteiro. 
Não há, olhando para os lados, um exemplo a médio 
e curto prazo, de um cidadão que renasceu, porque 
era para ele morrer ali, na sua terra, onde 70% das 
crianças morriam antes de chegar a um ano de idade, 
no seu Pernambuco, na sua cidade natal. Não morreu. 
Seu pai abandonou a família – mulher e sete filhos –, 
saiu por ali. Sua mãe, os irmãos e ele entraram num 
pau-de-arara e foram para São Paulo e lá se atiraram 
no meio de uma multidão. E ele resistiu. Foi trabalhar, 
trabalhou de engraxate e em tudo que foi possível. 
Disse para ele que conseguiu uma maravilha, que foi 
um curso de formação profissional, a partir do qual 
conseguiu emprego na indústria metalúrgica. E nesse 
emprego foi entrando e participou da vida sindical. E, 
participando da vida sindical, foi convidado, e, naquela 
luta política a favor da democracia, ele entrou. Entrou 
e criou um partido. O Lula, terceiro ano, quarto ano, 
sei lá o quê, criou um partido que o mundo ainda não 
havia criado, um partido de trabalhadores. O mundo 
tinha um partido comunista, um partido socialista, mas 
um partido de trabalhadores, que ninguém levou a sé-
rio. Todo mundo achou que era ridículo, que não tinha 
consistência. Como vai acontecer um partido desse? 
Pois esse partido cresceu, se transformou num grande 
partido. Foi a primeira vez e perdeu, foi a segunda vez 
e perdeu, e terminou ganhando a eleição para Presi-
dente da República. 

Chegando à Presidência, a campanha que ele 
fez foi fantástica. Nunca me esqueço, vi emocionado 
quando a Globo... Falando em Globo, agora o Jornal 
Nacional é a Voz do Brasil. Quer dizer, quem diria que 
o PT faria com que o Jornal Nacional da Globo viras-
se a Voz do Brasil. Aliás, quero fazer justiça à Voz do 
Brasil. Outro dia, terminei de ouvir o Jornal Nacional 
da Globo, liguei o rádio na Voz do Brasil, que estava 
desmentindo o que a Globo estava dizendo. A Globo 
dizia que o Brasil era uma maravilha, sim. E a Voz do 
Brasil, o Governo, dizia: olha, temos muitos problemas, 
isso é assim, assim... Para saber como é o Brasil real é 
melhor ouvir a Voz do Brasil do que o Jornal Nacional. 

O Jornal Nacional está dando, pelo menos vai dar até 
as eleições, uma coisa fantástica. 

É claro que aquilo que o PT dizia nesta Casa da 
Globo, na véspera das eleições anteriores, a Oposição 
pode dizer da Globo agora. A Globo é uma organização 
séria: “Hay Governo? Estou com o Governo”. 

Mas, o que quero dizer é que, quando, na cam-
panha passada, o Lula debatia, levava aqueles seus 
blocos de trabalho, falando sobre a energia elétrica, 
que a estavam estudando há seis, nós nos reunía-
mos e dávamos o nome das pessoas, dos melhores 
técnicos do Brasil, dos maiores técnicos do mundo e 
entregávamos a proposta. Era ganharmos o governo 
e, no dia seguinte, eles assumiriam. E o problema da 
miséria e da fome? Essa é a questão mais séria que 
existe. Els diziam: “nessa questão, estamos reunindo 
igreja, sindicato, trabalhadores, universidades, socie-
dade, estamos trazendo os técnicos do mundo para 
debater. Esse aqui é o Programa Fome Zero, está aqui 
o projeto”. Eu enlouqueci. Pensei: está resolvido.

Hoje, cheguei à conclusão de que aqueles tra-
balhos do PT são iguais ao que o PMDB fez, quando 
foi para o governo e, depois, o Sr. Tancredo morreu. 
O célebre documento “Esperança e Mudança”. Um 
documento que V. Exª deve conhecer, um dos docu-
mentos mais lindos que conheço. Uma programação 
do Brasil, uma proposta para o Brasil. Vários técnicos 
se reuniram e debatemos. Foi uma maravilha o docu-
mento, mas era um documento propositivo e não de 
ação do governo. Estamos vendo, agora, que aqueles 
documentos que o Lula fez eram muito bonitos, mas 
ainda não começaram a trabalhar, porque, na maio-
ria, eram teses propositivas, não eram propostas. Eles 
não falaram: “quanto ao problema da fome, no primeiro 
mês, vamos fazer isso; no segundo mês, vamos fazer 
aquilo; depois, vamos fazer isso; depois, vamos fazer 
aquilo”. Não há setor do Governo que se tenha enca-
minhado nesse sentido.

Então, repito que, mesmo assim, Lula tem credibi-
lidade internacional. Quero fazer justiça: nas questões 
internacionais, Lula está tendo muita competência. Pen-
so que, na ONU, defenderá a obrigatoriedade da baixa 
dos juros e já tem autoridade para seguir e comandar 
o mundo no sentido de que o Brasil não pode, à custa 
da fome, do suor e do sangue da sua gente, mandar 
150 bilhões para o pagamento de taxa de juros e ficar 
devendo mais, por não se abater o principal.

Meu amigo Paulo Paim, Exmº Sr. Presidente, Se-
nador Paulo Paim, vejo coisas profundamente estra-
nhas. Vejo o dinheiro andar e rolar no Brasil. Pelo que 
observei, o dinheiro não pode ter vindo da contribui-
ção dos Parlamentares: é dinheiro grosso. Vi o show 
de dois grandes artistas nacionais, que não sei se foi 
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patrocinado pelo Banco do Brasil – não tenho idéia de 
quem paga. Só na minha região, foram três vezes, e 
dizem que cada show sai por R$70 mil.

O Presidente pediu desculpas. Mas, no Rio Gran-
de do Sul, quiseram cassar o nosso candidato a Pre-
feito de Nova Hamburgo. Na inauguração de uma obra 
fechada – não recordo qual era –, estavam os candi-
datos do PT e do PMDB, e o Governador os convidou 
para sentar à mesa. Eles foram, e quiseram cassar o 
mandato; quase cassaram.

O Presidente da República vai a São Paulo, parti-
cipa da inauguração de uma obra que não era federal, 
mas do Município, da capital, e impõe que o povo vote 
na Prefeita, que é a grande candidata. Ele se deu conta, 
pediu desculpas no dia seguinte. Não sei se a desculpa 
resolve, mas ele a pediu. O resultado da eleição saiu 
no domingo, e, na segunda-feira, na sala do Palácio 
do Planalto, na mesa redonda do Presidente da Repú-
blica – que veio do Palácio do Catete e era usada por 
Getúlio –, estavam os Ministros mais importantes do 
Brasil, o Presidente da República e os Prefeitos das 
capitais ou das grandes cidades em que o PT tinha 
ganho no primeiro turno. Lá estavam, convocados pelo 
Presidente da República. Para serem felicitados? Tam-
bém, mas para se transformarem em cabos eleitorais 
e se atirarem em São Paulo, a fim de garantir a eleição 
da Prefeita daquela capital no segundo turno. Cá entre 
nós, não consigo entender. Ainda tiraram fotografias! 
Não entendo! Não entendo essa assessoria que per-
de o sentido da grandeza; que perde o sentido do que 
é o cargo de Presidente. Claro que o Presidente da 
República está trabalhando, torcendo, esforçando-se 
para que o PT ganhe; isso é normal.

O Sr. Antonio Carlos está magoado; nos jornais 
de hoje, diz que vai começar a criticar o Presidente e 
a apontar as coisas erradas. Em primeiro lugar, o Sr. 
Antonio Carlos não deveria começar a fazer isso, já que 
está aqui, e, sendo ele do Governo ou da Oposição, 
o errado deve ser dito. Está magoado, porque o PT 
– que não sei se tinha candidato ou não –, na Bahia, 
vai apoiar a candidatura do PDT; queria que a Bahia 
ficasse neutra, para que o candidato dele, no segundo 
turno, pudesse entrar.

É natural que o PT da Bahia apóie o candidato 
do PDT, que é da Base. Acho natural que o Presidente 
mande votar; que o PT, no Rio Grande do Sul, peça 
para as pessoas votarem no candidato Pont, do PT. 
Agora, reunir, no Palácio Piratini ou na sala e na mesa 
de trabalho presidencial, o Ministro da Fazenda, o Pre-
sidente do Banco do Brasil, o Ministro do Planejamento, 
os Ministros que tocam o Governo com os Prefeitos 
eleitos no primeiro turno – e não foi para agradecer, 
mas para pedir: “vamos dar uma mão para São Pau-

lo, Salvador e Porto Alegre; são todos em São Paulo, 
Porto Alegre” – é falta de compostura. O Fernando 
Henrique no Governo não faria isso – talvez fizesse 
pior –, mas, pelo menos, não deixaria rastro por onde 
andasse; teria a fórmula de fazer o que deve ser feito 
com um mínimo de consciência. O PT, não: arromba 
a porta, abre, tira fotografia, chama todos para assis-
tirem. Não entendo, sinceramente!

Saio daqui convencido de que ou se aprova o 
gasto público na campanha eleitoral, ou dá-se início a 
uma deterioração que não sei onde acabará.

A coisa, hoje, atingiu um rumo. Repito o que sem-
pre disse: a corrupção no Brasil começa na campanha 
eleitoral. Essa convicção que tenho consolidou-se no 
Governo Collor. Quando fizemos a CPI do Collor, vimos 
que tudo que aconteceu depois começou na campanha 
eleitoral. O Sr. Collor era um homem sério, Prefeito de 
Alagoas, metido a moralista; pregava a verdade e a 
pureza. Mas, enquanto fazia isso na campanha, o Sr. 
PC Farias, coordenando-a, ia às empresas e comprava 
votos, dizendo: “Se você der tanto, durante alguns anos 
o Imposto de Renda não chegará à sua casa”; “se você 
der tanto para a campanha eleitoral, a fiscalização da 
Previdência não chegará à sua casa”. Isso ficou prova-
do. E quando começou? Na campanha eleitoral.

A corrupção começa na campanha eleitoral – é o 
que estamos vendo. Mas existe outro fato muito maior. 
Antigamente, havia corrupção: empreiteiras davam 
dinheiro. Mas havia o empresariado que ajudava de 
maneira moral, e não existia nada de errado. No Rio 
Grande do Sul, havia muito disso: as grandes empre-
sas ajudavam até o Partido Comunista; davam mais 
para um, mais para outro. Agora a situação mudou: os 
empresários querem escolher o candidato; dão tudo 
para um e nada para os outros. Aconteceu isso no 
Rio Grande do Sul, onde um candidato levou tudo, e 
os outros, nada; o PMDB, Partido do Governo no Rio 
Grande do Sul, não levou nada.

Então, nesta eleição, há um estágio avançado 
com relação às anteriores, nas quais havia os candi-
datos, os empresários e os banqueiros, que escolhiam 
aqueles que queriam ajudar. Agora, não; querem in-
fluenciar na escolha do candidato. Atualmente é assim: 
“vocês não podem apresentar candidato, tem que ser 
o fulano de tal”.

Ou vamos para a verba pública de campanha, ou, 
sinceramente, todos vão locupletar-se, e a seriedade 
vai desaparecer. O mínimo de moralidade pública vai 
desaparecer.

Sei que estou abusando, Sr. Presidente, mas já 
somos tão poucos agora, que, se V. Exª permitir, da-
rei os apartes.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O Regimento infelizmente aponta, mediante o acor-
do feito com os Líderes, que, neste período, depois de 
encerrado o tempo – e estou sendo tolerante com V. 
Exª, com muita satisfação –, não se permita o aparte. 
Penso que, desse modo, V. Exª até pode aprofundar 
mais o tema do seu pronunciamento. 

Depois, o Senador Antero Paes de Barros fará 
uso da palavra, e o Senador Leomar Quintanilha, o 
próximo inscrito, também terá seus vinte minutos.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Peço des-
culpas, mas, conforme todos sabemos, nós temos mui-
tos vícios e muitas qualidades. Cumprir o Regimento 
é uma regra que levamos ao pé da letra. Regimento 
é regimento.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senador Pedro Simon, V. Exª sabe da minha posição. 
É claro que vou concordar se ambos quiserem cumpri-
mentar V. Exª pelo brilhante pronunciamento, em um 
minuto, como já fiz com outros oradores.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Longe 
de mim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Se estivesse no Plenário, eu pediria um aparte 
a V. Exª, pode ter certeza, mesmo com o tempo es-
gotado. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Encer-
ro, Sr. Presidente, agradecendo a V. Exª, que foi mais 
que tolerante.

Temos de ter a coragem de fazer uma reforma. 
É claro que a reforma política tem que entrar no jogo. 
Quando o Governo quis iniciar a reforma da Previdência 
e a reforma tributária, fui um dos que aconselharam e 
lutaram. Eu disse que não considerava que nada era 
mais importante do que a reforma política. Ela tinha 
que ser feita no início, quando o Governo era puro, era 
virgem, tinha entrado e poderia fazê-la. Não sei qual 
é a intenção do Governo hoje, mas a reforma político-
partidária tem que ser feita.

Os Partidos de aluguel não podem continuar 
a existir. Não pode haver campanha séria com dez 
candidatos falando, todos pelo mesmo tempo, em um 
debate, quando apenas dois são candidatos para va-
ler. Um exemplo disso foi o debate entre a Prefeita e 
o Serra, quando oito candidatos só estavam ali para 
fazer de conta. Não podemos fazer uma campanha 
partidária com debates em que legendas de aluguéis 
ficam de lados contrários só para tumultuar o debate. 
A reforma partidária é necessária.

Voto convencido, com paixão, para que os es-
paços gratuitos no rádio e na televisão sejam ao vivo. 
Não que o candidato deva falar ao vivo, na hora, mas 

os programas devem ser gravados ao vivo: ele deve 
gravar, ele deve falar. 

Hoje, mais do que nunca, observamos que o 
que aconteceu com o Lula pegou. Transformar a pes-
soa é o segredo do marqueteiro, que deve esconder 
ao máximo o candidato e o que ele pensa, e mostrar 
um programa bonito e festivo, que não diz nada com 
nada. No final, ganha o melhor programa. Aliás, penso 
que deveria ser feito concurso para se saber qual é o 
melhor marqueteiro.

As eleições deveriam ter debate como o dos Es-
tados Unidos, onde os dois candidatos falam. Foi algo 
sensacional. Assisti o debate dos candidatos ameri-
canos, do qual participa apenas um jornalista, para 
acompanhar, sem fazer interferências, e vi o candi-
dato democrata olhar para o candidato republicano e 
dizer que se lembrava de quando os Estados Unidos 
sofreram a maior ameaça externa da sua história, no 
ano de 1962, quando os russos implantaram usinas 
nucleares em Cuba, orientadas para bombardear os 
Estados Unidos. 

Aquela ameaça foi para valer, foi clara, real e con-
creta. O Presidente Kennedy, antes de fazer qualquer 
coisa, foi à ONU e à França falar com o Presidente 
De Gaulle, e disse ao Presidente francês: “Presiden-
te, nós, dos Estados Unidos, estamos vivendo a maior 
crise da nossa história. Nunca aconteceu algo assim: 
as ogivas nucleares estão endereçadas aos Estados 
Unidos. Precisamos fazer alguma coisa. Trouxe as 
fotos de satélite e quero mostrar-lhe para que veja o 
que está acontecendo”. O Presidente De Gaulle disse: 
“Presidente Kennedy, perdão. Eu não quero ver foto 
nenhuma. O senhor está me dizendo e a sua palavra 
basta. A França está com o senhor”. 

Perguntava, então, o candidato democrata ao 
Bush: “Em que lugar do mundo o senhor vai, leva a 
sua palavra e alguém acredita? Como está o america-
no hoje, que naquela época era o deus, o salvador do 
mundo, e que agora é o ridículo do mundo todo?”

Na verdade, a campanha deve ser feita assim, 
ao vivo, com cada candidato dizendo o que sente, 
sem precisar gastar 80% do que despende hoje um 
candidato na campanha de televisão, que é gratuita. 
Deve ser feita sem se precisar gastar, só com verbas 
públicas, e deve haver uma redefinição do quadro par-
tidário. A legenda pode ser pequena, como a do PC do 
B, que tem tradição, tem história. Mas não pode haver 
legendas de aluguel, que pulam para lá e para cá, que 
são agarradas apenas ceder espaço político. Essas 
legendas não elegem nenhum deputado. Entretanto, 
partidos mandam deputados seus para elas, para que 
fiquem sendo deles e, na campanha, ganhem espaço 
na televisão – que ganham por terem um deputado.
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Com relação ao Presidente Lula, acho que ainda 
é tempo de, no segundo turno, ele ter a austeridade e 
a seriedade que não teve no primeiro. Que ele enten-
da que ganhar é muito bom, mas ganhar perdendo o 
patrimônio maior que ele tem, que é o patrimônio ético, 
é algo de que terminará se arrependendo. 

Sr. Presidente, digo isso com muita mágoa, mas 
entendo que era a minha obrigação falar nesta tribuna. 
Muito obrigado pela tolerância de V. Exª

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Passamos a palavra ao Senador Leomar Quintanilha, 
que dispõe de 20 minutos. 

E mesmo só para contribuir com o bom debate, 
se algum Senador entender de fazer um aparte, peço 
que o faça dentro do tempo do orador, para eu até ser 
tolerante depois, num segundo momento, como fui com 
o Senador Pedro Simon, e para que seja possível ao 
orador concluir o seu pronunciamento. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB – TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, natural-
mente, empolgado com as considerações oportunas 
e bem elaboradas do eminente Senador Pedro Simon, 
eu deveria ter proposto o aparte no tempo regimental. 
V. Exª, Sr. Presidente Paulo Paim, tem razão; quando 
propus o aparte já se havia esgotado o tempo do ora-
dor. Mas eu, empolgado com as considerações que o 
Senador Pedro Simon fazia, se fosse fazer comentá-
rios mais extensos a respeito do pronunciamento de 
S. Exª, praticamente também usaria o meu tempo, já 
que o Senador Pedro Simon abordou aqui questões 
fundamentais, como a reforma político-partidária. 

Comungo do pensamento de S. Exª a respeito 
dela. É urgente, é imperativo que o Brasil promova a 
reforma político-partidária, principalmente no aspecto 
relacionado ao financiamento público de campanha, 
com vistas a nivelar, a igualar a condição que cada um 
dos candidatos tem para a sua própria apresentação 
à população. 

Mas eu, inicialmente, queria, eminente Senador 
Pedro Simon, fazer o aparte aproveitando o momento 
de suas considerações que fazia referência ao glorio-
so PMDB, partido de longas lutas populares, de his-
tórias, de glórias, de conflitos internos. Entretanto, o 
que percebo hoje é que todos os partidos, no Brasil, e 
o PMDB também não consegue escapar disso, estão 
perdendo sua própria identidade, pelos conflitos inter-
nos, pelas dificuldades que enfrentam e exatamente 
pela inexistência de uma legislação mais austera, mais 
rigorosa, que permita ao partido reconquistar aquela 
consistência que a representatividade popular tanto 
exige e tanto necessita. 

Mas seria bom lembrar, Senador Pedro Simon, 
que V. Exª foi, digamos assim, o padrinho da minha fi-
liação ao PMDB. V. Exª e outros eminentes represen-
tantes desse glorioso Partido me honraram com a sua 
presença no encontro – que considero uma solenidade 
–, na minha terra, com o meu povo; V. Exª e outros esti-
veram, a meu convite, no Tocantins, para dizer ao povo 
daquele Estado que eu estava me filiando ao PMDB. A 
passagem de V. Exª, sempre emblemática, que marcou 
o evento, dando-lhe importância e significado, aumen-
tou muito a minha responsabilidade para com o Par-
tido. Dizia àquela época que era o meu compromisso 
procurar contribuir para o fortalecimento e engrande-
cimento do PMDB no Estado do Tocantins.

Eminente Senador Pedro Simon, estou um tan-
to aliviado e confortado em razão do resultado que já 
obtivemos nesse pleito eleitoral, já que encontramos 
o Partido no Tocantins com 55 diretórios. Sendo o Es-
tado composto por 139 Municípios, o Partido estava 
organizado em menos da metade dos seu Municípios, 
e tinha apenas seis prefeitos. Hoje, está organizado 
nos 139 Municípios, e nós saímos das urnas com 19 
prefeitos – de 6 para 19. Foi um incremento positivo, 
forte, e uma demonstração de que o Partido se ree-
nergiza no Estado inteiro, querendo voltar à condição 
que sempre teve, de representar à altura os anseios 
e as aspirações do povo tocantinense.

Essa era a razão do aparte que queria fazer 
quando V. Exª lembrava uma parte da história desse 
importante Partido brasileiro.

Mas o que me traz à tribuna nesta manhã tem 
relação com matérias publicadas nos jornais de ante-
ontem, sobre o interesse do Governo, e particularmente 
do BNDES, em aportar recursos para a construção da 
Ferronorte. Vejo essa decisão com particular alegria, 
primeiro porque entendo que o Governo está procuran-
do incrementar uma modal ferroviária, muito importan-
te e adequada para um País de dimensão continental 
como o Brasil, que precisa efetivamente ser integrado 
em suas longínquas e diversas regiões por uma via 
de transporte de custo mais barato, para desonerar a 
produção brasileira.

Então, dá-nos grande alento ver essa sinaliza-
ção, por meio do BNDES, de aportar recursos para a 
construção da Ferronorte, ferrovia que virá facilitar o 
transporte de insumos e produtos de uma região im-
portante do Brasil. Acredito que a Ferrovia Norte-Sul, 
que considero um dos mais importantes projetos bra-
sileiros, vai contribuir efetivamente para a mudança 
da matriz de transporte deste País, pois corta o Brasil 
de norte a sul, ligando importantes regiões, e, parti-
cularmente, atravessando todo o Tocantins. O Estado 
está experimentando, para alegria do nosso povo, um 
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movimento forte de aproveitamento do seu enorme 
potencial econômico, principalmente na agricultura, 
agora em destaque.

A locomotiva dessas ações é a sojicultura, e nós, 
Senador Pedro Simon, contribuímos para isso. Vimos 
aqui, ainda que com certa lentidão, uma definição cla-
ra com relação à soja transgênica no Brasil, que se-
guramente vai desonerar a produção agrícola, o meio 
ambiente, facilitando a vida dos nossos produtores. No 
seu Estado, Senador Pedro Simon, de forte conotação 
agrícola, a agricultura usa uma tecnologia de ponta, 
sendo responsável por uma parcela considerável da 
economia do Estado e do País. Seguramente, a soja 
transgênica e os produtos transgênicos haverão de dar 
uma contribuição aos agricultores brasileiros, particu-
larmente aos do Rio Grande do Sul, para que a nossa 
agricultura continue a fazer o que já vem fazendo há 
muitos anos: dando essa grande sustentação à eco-
nomia brasileira.

Lá no Tocantins, estamos vendo agora a migra-
ção de agricultores com conhecimento, experiência e 
vivência nessa área, notadamente originários do Sul 
– Rio Grande do Sul, Paraná, São Paulo –, e que vêm 
dando essa grande contribuição ao Brasil e ao nosso 
Tocantins, para que possamos universalizar o aprovei-
tamento do potencial agrícola que o País tem.

Nessa safra, estamos passando de duzentos e 
quarenta mil hectares cultivados de soja para mais de 
trezentos e cinqüenta mil, e temos potencial para um 
milhão de hectares cultivados. Neste momento, segu-
ramente a Ferrovia Norte-Sul e a hidrovia Araguaia-
Tocantins terão um peso fundamental na redução dos 
custos da nossa produção e permitirão que a logística 
de distribuição dos produtos, não só do Tocantins, mas 
do norte de Mato Grosso, do sul do Pará, do sul do 
Piauí, do sul do Maranhão, do oeste da Bahia, possa 
aproveitar essa modal de transporte. Os produtores 
terão o seu custo reduzido, e o produto brasileiro po-
derá alcançar quaisquer mercados, nacionais ou in-
ternacionais, a preços competitivos.

Por isso, vejo com alegria essa sinalização de 
aporte de recursos para a Ferronorte. Espero que, nes-
se embalo, o Presidente e os Ministros da área estejam 
também interessados e preocupados em incrementar 
a construção da Ferrovia Norte-Sul, que está sendo 
construída graças a um esforço muito grande, inclusive 
do Estado do Tocantins, que tem alocado recursos de 
emendas de bancada para a construção dessa ferro-
via. Esses recursos poderiam estar sendo direcionados 
para outras enormes prioridades que um Estado novo 
como o Tocantins tem. No entanto, temos a consciên-
cia de que é necessária a estruturação do Estado e 
do País, sem a qual não poderemos pensar em esta-

belecer um processo seguro de desenvolvimento. Por 
isso, não medimos esforços e priorizamos a alocação 
de recursos para a Ferrovia Norte-Sul.

No Tocantins, ao longo da existência do Estado, 
fizemos mais de cinco mil quilômetros de estradas 
asfaltadas, ligando as diversas regiões e integrando o 
próprio Estado às demais regiões brasileiras. Procu-
ramos sempre fazer com que essas rodovias sejam 
alimentadoras dessa modal de transporte, que, efe-
tivamente, vai desonerar os custos da produção do 
nosso Estado.

Portanto, estou convicto de que a sinalização do 
Governo Federal para a modal de transportes ferroviária 
haverá de concretizar-se, ou com recursos do BNDES 
ou com o Fundo Constitucional do Norte, tentativa que 
já fizemos. Já propusemos ao Ministro Ciro Gomes e 
ao próprio Presidente Lula a utilização desses recur-
sos para a construção da Ferrovia Norte-Sul – quan-
do fizemos essas propostas, não havia no âmbito da 
ADA projetos de desenvolvimento que absorvessem 
o volume de recursos que a ela estavam alocados por 
força constitucional.

Veja, Senador Pedro Simon, que um dos principais 
trechos da Ferrovia Norte-Sul começa no entronca-
mento com a ferrovia de Carajás, uma ferrovia moder-
na, que já liga o sul do Pará com o porto de Itaqui, no 
Maranhão. Então, faríamos uma conjugação com essa 
ferrovia e traríamos esse trecho em direção ao sul, até 
Senador Canedo, em Goiânia, integrando todas essas 
regiões. Entretanto, essa ferrovia não precisa alcançar 
Senador Canedo para produzir resultados alvissareiros 
e altamente positivos para a economia do centro-norte 
brasileiro. Avançando cerca de quinhentos quilôme-
tros e chegando à divisa do Tocantins com Goiás, já 
atenderá às fortes demandas do oeste da Bahia, com 
cerca de um milhão de hectares plantados, do sul do 
Maranhão, do sul do Piauí, do sul do Pará e do norte 
de Mato Grosso, áreas que podem convergir na sua 
logística de escoamento de produção para o aprovei-
tamento da Ferrovia Norte-Sul.

Portanto, entendo que, com cerca de quatrocentos 
a quinhentos quilômetros dessa ferrovia, já estaremos 
dando ao Brasil – vejam que citei aqui seis Estados, 
sete com o Tocantins – um aumento em seu potencial 
de produção. Aliás, esse potencial já está sendo apro-
veitado, apesar das dificuldades decorrentes do fato 
de o transporte de escoamento ser onerado, já que é 
preciso lançar mão da modal rodoviária.

Fico contente diante dessa sinalização. Espero 
poder estabelecer um contato direto com os ministros 
da área para que possamos constatar, confirmar, que 
essa sinalização é uma sinalização efetiva para o in-
cremento da modal ferroviária no Brasil.
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Era o registro que eu gostaria de fazer nesta ma-
nhã, Sr. Presidente. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Passamos de imediato a palavra ao Senador Antero 
Paes de Barros. 

V. Exª dispõe da palavra por 20 minutos.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as minhas pa-
lavras vão ser o aparte que eu gostaria de ter feito ao 
discurso do Senador Pedro Simon – solicitei o aparte 
já no tempo da prorrogação, o que não é permitido.

Alguns fatos no Brasil – essa última eleição vem 
apenas reforçar isso – dão suporte à posição do Se-
nador Pedro Simon. O financiamento público de cam-
panha é uma necessidade urgente. É bom ressaltar, 
enfatizar, que o financiamento público de campanha 
já está aprovado no Senado da República. A reforma 
política foi fatiadamente aprovada aqui, e esse ponto 
faz parte do coração da reforma. Portanto, é urgente 
que a Câmara dos Deputados aprove o financiamento 
público de campanha. 

É incrível que nós, que somos Deputados, que 
somos Senadores, que participamos de eleições, acei-
temos o que considero ser uma exposição indevida. O 
financiamento privado, eu diria, já é público, já é meio 
público. Nós precisamos é do financiamento exclusi-
vamente público. 

Os que criticam o financiamento público dizem: 
“Agora vai sair do Orçamento o financiamento para as 
campanhas eleitorais?” É melhor assim. É melhor que 
saia do Orçamento o financiamento para as campanhas 
eleitorais escancaradamente, com o público sabendo 
quanto cada partido tem. 

Para isso acontecer, temos que mudar a lei elei-
toral. Temos que mudar a lei eleitoral para termos a 
coragem de introduzir aquilo que o Senador Pedro 
Simon propõe. Os programas de televisão devem vir 
sem maquiagem, precisam ser verdadeiramente gra-
tuitos. Tudo bem que se cobre pela câmera e pelos 
trabalhos de edição, mas o candidato deve aparecer 
sem trucagem, sem nada. O debate de idéias é que 
deve ser mostrado. O horário eleitoral gratuito poderia 
ser debate todos os dias, pela manhã ou à noite, tal-
vez uma vez por semana. Sem essa de que candidato 
majoritário pode correr do debate. Não pode. 

Fui a São Paulo sem conhecimento de pesquisas 
e visitei o pessoal do PSDB. Seria muito importante 
para o PSDB a vitória em São Paulo, mas não dava: 
não havia um poste em São Paulo que não tivesse a 
Marta. Temos que acabar com isso, temos que proibir 
isso. A campanha impressa tem que ser proibida. Fi-
zemos um bom texto legal, mas excetuamos postes 

e viadutos. Temos que manter um bom texto e incluir 
postes e viadutos, proibindo a colocação de cartazes 
nos postes e nos viadutos. Por quê? Porque isso ba-
rateia a campanha, porque isso dá mais chance aos 
pobres, porque isso faz com que os debates sejam fo-
calizados nas idéias, deixa a cidade mais limpa. Que 
se façam as campanhas com publicidade em outdoors 
e em santinhos. Cartazes podem até ser feitos, mas 
que sejam usados para enfeitar reuniões, não para 
serem espalhados por todos os postes das cidades 
brasileiras.

Temos que fazer essas alterações na lei. Aliás, 
ela já proíbe uma série de coisas, mas há uma vír-
gula e a palavra “exceto”: “exceto postes e viadutos”. 
Temos que suprimir o “exceto” e manter a proibição 
como está no geral.

Cumprimento o Senador Pedro Simon e passo 
a falar sobre uma outra questão, ainda referente à 
eleição – voltarei a esse assunto outra vez ainda, vou 
provocar esse debate na semana que vem também, 
estou esperando apenas a documentação. Imaginem 
um lugar onde houve abuso de autoridade no Brasil. 
Em nenhum lugar do Brasil, do Oiapoque ao Chuí, dos 
pampas aos seringais, vai-se encontrar um lugar onde 
houve maior abuso de autoridade do que o havido na 
cidade de Cáceres em Mato Grosso. 

Ali eram nove minutos de horário de televisão 
do candidato do PFL contra 48 horas de televisão do 
adversário. Mas como assim? É porque terminavam 
os nove minutos de um candidato, e entravam os apre-
sentadores locais dizendo que o que ele havia dito era 
mentira, que depoimentos haviam sido forjados. Menti-
ram abusadamente, pois o candidato adversário é dono 
do veículo de comunicação local. Se isso não é abuso 
de poder econômico, não há como caracterizar abuso 
de poder econômico. Cabe ao Congresso Nacional o 
controle de situações como essa, porque o veículo 
de comunicação social é uma concessão pública, não 
é para ser usado dessa forma, é para estabelecer a 
oportunidade da boa comunicação social. 

Na semana que vem vou trazer esse assunto no-
vamente, eu o apresentarei à Comissão de Educação 
– para isso, inclusive, estou pedindo subsídios à As-
sessoria do Senado, ainda me faltam documentos. O 
Ministério Público eleitoral de lá entrou com uma ação, 
tomou iniciativa, e nós vamos entrar aqui pedindo a 
cassação da concessão dessas emissoras de televi-
são. Temos que dar o exemplo. Não é possível que as 
emissoras de televisão sejam utilizadas dessa forma, 
com um flagrante abuso de poder.

O Senador Pedro Simon sugere que o candidato 
fique sozinho diante do microfone e da câmera. Isso é 
muito importante.
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Vejamos o que ocorreu em São Paulo – o mar-
queteiro tem horror à realidade, prefere o virtual. A 
administração da Marta foi uma tragédia na área da 
saúde. O que se faz então? Cria-se uma maquete que 
é visitada pela candidata do PT. Para os mais desin-
formados fica a impressão de que ela está visitando 
algo já em funcionamento – dizem coisas como: “Aqui 
neste lugar funciona isso; naquele outro lugar funciona 
aquilo”. Quer dizer, é um negócio virtual. Ocorre, po-
rém, que o povo é bom, o povo vota bem. Nós é que 
temos dificuldade de aprender as lições. 

Vejam a lição de Fortaleza: que lição bonita dada 
pelo povo brasileiro àqueles que se acham proprietá-
rios de suas vontades. É evidente que torci pelo PSDB 
– sem ter possibilidade alguma de influir lá, até por que 
o PSDB tem um de seus grandes homens lá no Estado 
do Ceará, que é o Senador Tasso Jereissati – mas é 
preciso aprender com as lições populares. 

Quero dizer aqui, Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Se-
nadores, que temos que insistir num tema que irrita o 
PT, mas irrita o PT porque o PT está perdendo a sua 
capacidade de autocrítica. Fui filiado durante um perí-
odo de minha vida política ao PT, ao Partido dos Tra-
balhadores. O que era uma grande riqueza cultural da 
convivência democrática está desaparecendo no PT. 
O PT precisa, com sinceridade, repensar os conceitos 
da democracia. O PT não está agindo corretamente 
no exercício do poder público quando se trata de dis-
cutir as questões relevantes da democracia brasileira. 
Apesar de integrantes do Tribunal Superior Eleitoral e 
pessoas importantes do mundo jurídico brasileiro te-
rem antecipado opiniões de que não tem nada demais 
essa reunião do Lula no Palácio do Planalto, acho que 
tem sim. No horário em que é pago pelo povo brasilei-
ro, o Presidente da República deve estar trabalhando 
em favor do povo brasileiro e não se reunindo com 
seis prefeitos do PT para fazer campanha para a Srª 
Marta Suplicy e com uma presença que não ilustra 
muito o Palácio, que é a do Sr. Delúbio Soares. Não 
há interesse público nessa reunião com a presença do 
Sr. Delúbio nessa reunião. E depois da repercussão, 
Sua Excelência recebeu os prefeitos eleitos de outros 
partidos, aí sim para ter uma conversa administrativa. 
Mas aquela reunião tinha um interesse privado, pois 
partido não é uma instituição pública.

O Presidente tem todo o direito de apoiar seus 
candidatos, mas não naquele espaço, não faz bem à 
liturgia do cargo de Presidente da República. O Lula 
tem que cuidar da sua biografia e do importante cargo 
que ocupa. A sua biografia é uma das poucas que se 
enriquece muito pouco com a presença dele no car-
go, pois é um dos maiores brasileiros que conheço e 
uma das pessoas que mais admiro na vida política 

nacional. Entretanto, o Presidente, por iniciativa pró-
pria, não pode destruir a sua biografia, que é o que 
parece ocorrer. 

A outra questão é o viés autoritário do PT. O Par-
tido está fazendo demonstrações de que teremos que 
nos debruçar sobre os conceitos de democracia que 
o PT quer implantar no País. Pelo que li em O Estado 
de S.Paulo, de sexta-feira, 8 de outubro, passou a vi-
gorar, desde ontem ou anteontem, um novo preceito 
legal na democracia brasileira, segundo o Presidente 
José Genoíno: “é proibido dizer não ao PT”. O legis-
lador é o próprio PT, que se antecipa ao seu frenético 
amor ao autoritarismo. O autor é o Presidente, que 
declarou em alto e bom som – a imprensa brasileira 
registrou: “Não aceito a neutralidade da Erundina”. O 
que é isso? “Não aceito”, palavras de José Genoíno, 
“a neutralidade da Erundina”. Está nos jornais de hoje 
esse absurdo petista. Pelo andar da carruagem, o PT 
baixará uma nova lei: “é proibido dizer não ao Con-
gresso quando o PT quiser dizer sim”.

Na verdade, o PT se julga dono do pedaço ou da 
vontade do povo brasileiro. Essa manifestação é auto-
ritária e está embutida em várias ações do Partido dos 
Trabalhadores. Senão, vejamos: não há nada mais rico 
do que o que fizemos na Constituição de 1986/1988 
– os Senadores Paulo Paim e Pedro Simon participa-
ram da sua elaboração –, a autonomia funcional e a 
independência do Ministério Público brasileiro.

O PT, ao longo da sua vida, desde a sua cria-
ção, apenas quando chega ao poder é que mostra o 
verdadeiro PT, aquele que quer calar o Ministério Pú-
blico, instituindo a lei da mordaça – e isso prejudica a 
sociedade brasileira.

Não faz muito tempo, estava no plenário e fiz um 
registro, protestando contra a ação de um membro do 
Ministério Público e de um juiz federal em Cuiabá. Uma 
reclamação pontual. Isso jamais me levará a tentar su-
primir poderes do Ministério Público, como quer o PT, 
porque é ruim para a sociedade.

Esses moços do Ministério Público fizeram, fa-
zem e, com autonomia e independência, continuarão 
a fazer bem à sociedade brasileira. O PT precisa en-
tender, inclusive, que a democracia permite a rotati-
vidade do poder e que o PT voltará a ser Oposição e 
poderá novamente declarar a sua paixão e o seu amor 
às funções do Ministério Público. Neste momento, quer 
amordaçá-lo. Não dá para ser assim.

Temos que discutir o que é bom para a sociedade 
brasileira, e não tenho nenhuma dúvida de que amor-
daçar o Ministério Público é bom para os bandidos e 
ruim para a sociedade.

Na seqüência, o PT encaminhou ao Congresso 
Nacional um projeto de lei, quer dizer, o Governo o 
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encaminhou e disse: o projeto não é nosso; o projeto 
é da Fenaj, é da categoria dos jornalistas. Ora, sou 
jornalista! Estando ou não filiado à Fenaj – e estou 
– não significa que os jornalistas concordem com esse 
tipo de projeto.

Já existem mecanismos mais que suficientes 
para agir contra determinadas posições dos jornalis-
tas. O que o PT queria – e isto ficou exaustivamente 
demonstrado – era um conselho de petistas para con-
trolar jornalistas. Isso significa dizer a volta da censura 
ao Brasil, iniciativa, na minha avaliação, flagrantemen-
te inconstitucional. Felizmente, setores do PT, como o 
Presidente da Câmara, João Paulo Cunha, não se cur-
varam à vontade do Palácio do Planalto, que disfarça 
dizendo que esse autoritarismo talvez não fosse dele, 
mas de parte da categoria dos jornalistas.

O projeto da Ancinav não é bom. Não cabe esse 
dirigismo estatal na cultura. Temos de apoiar a diversi-
dade cultural. Não é o controlador de plantão, o Minis-
tro de plantão que tem que dizer se apóia ou não um 
projeto. Quem tem que julgar isso é a sociedade bra-
sileira. A sociedade é plural e não pode ser controlada 
pelo Estado. A produção cultural brasileira não pode 
ser controlada pelo Estado, e esse projeto faz mal a 
essa independência.

Depois, foi publicado o decreto pelo qual se pen-
sou em proibir que os servidores públicos falassem 
com a imprensa brasileira, e outro mais grave que 
permite que a Abin e a Polícia Federal possam aces-
sar os sigilos bancário e fiscal das pessoas. Esse é 
um instrumento que pode ser pessimamente usado. 
Não temos de ter no Brasil um polícia política, mas 
uma polícia que possa investigar quem quer que seja. 
Como andam as investigações do caso Waldomiro Di-
niz? Precisamos de uma polícia com autonomia para 
investigar, motivo por que não se pode retirar o poder 
de investigação do Ministério Público. Em determina-
das situações, é imprescindível que haja o poder de 
investigação do Ministério Público porque é evidente, 
por mais respeito que tenha – e tenho – pela Polícia 
Federal, instituição que deve ser fortalecida e que tem 
funcionários fundamentais, que deve haver outro ór-
gão – o Ministério Público – com a mesma autonomia 
e capacidade de investigação, principalmente no que 
se refere às autoridades brasileiras.

Recentemente, tivemos outra prova do autoritaris-
mo petista. Está escrito de forma clara na Constituição 
que os Senadores são invioláveis por suas opiniões. 
Pois o PT, o PT instituição, por meio do seu tesoureiro, 
Sr. Delúbio Soares, figura publicamente conhecida, foi 
ao Supremo Tribunal Federal para tentar processar o 
Senador Tasso Jeireissati, que disse uma verdade in-
discutível. Em vez de discutir a essência do que disse 

o Senador Tasso Jereissati, o PT mandou processá-lo, 
como se isso pudesse intimidar os outros Senadores. 
O PT deveria discutir a essência. 

O projeto das PPPs, das parcerias público-priva-
das, como proposto pelo PT, realmente não pode ser 
aprovado no Congresso, pois revoga a Lei de Licita-
ções e a Lei de Responsabilidade Fiscal, escancara a 
porta para a proteção de apaniguados e dá ao even-
tual detentor do poder a possibilidade de escolher o 
amigo a ser privilegiado. E não é assim. Precisamos 
manter princípios da administração pública, como o 
da impessoalidade. 

O PT não aceita a discussão do mérito. Prefe-
re a intimidação e o autoritarismo, embora saiba – e 
hoje sabe mais do que ontem – que há pessoas que 
não se vergarão a ameaças e a arreganhos do auto-
ritarismo – ainda que ele esteja disfarçado de autori-
tarismo petista.

Esse modo petista de propor as coisas realmente 
trará problemas ao País.

Encerro o meu pronunciamento na esperança 
de que o povo brasileiro continue dando demonstra-
ções extraordinárias no segundo turno das eleições 
deste ano.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.293, DE 2004

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-
deral, combinado com os arts. 215, I, a, e 217, do Re-
gimento Interno do Senado Federal, e arts. 1º, 6º e 8º 
§ 3º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, também do Sena-
do Federal, requeiro seja solicitada ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda a remessa de 
relatório de investigação levada a efeito pelo Conse-
lho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), 
órgão daquele Ministério, sobre casos suspeitos de 
lavagem de dinheiro envolvendo as loterias da Caixa 
Econômica Federal.

Justificação

O Conselho de Controle de Atividades Financeiras 
(COAF), órgão do Ministério da Fazenda criado pela 
Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que trata dos 
crimes de “‘lavagem’ ou ocultação de bens, direitos e 
valores”, suspeita que o crime organizado e o tráfico 
estejam utilizando as loterias da Caixa Econômica Fe-
deral para a lavagem de dinheiro.

Segundo levantamento do COAF, há, pelo menos, 
cinqüenta casos suspeitos de lavagem, entre eles o 
de um grupo de duzentas pessoas que teriam acerta-
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do 9.095 vezes nas loterias da Caixa entre março de 
1996 e fevereiro de 2002. Nos mesmo período, 98,6% 
das 168.172 pessoas premiadas alguma vez, em todo 
o País e em todas as formas de jogo, acertaram so-
mente até quatro vezes, fatos esses, no mínimo, muito 
estranhos.

No nosso entendimento, somente com uma apu-
ração completa e transparente será possível impedir 
a quebra de credibilidade dos jogos administrados 
pela Caixa.

Nesse sentido, apresentamos o presente reque-
rimento de remessa de documentos, que certamente 
inclui informações sigilosas referentes a Operações 
de Instituições Financeiras de que trata a Lei Com-
plementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, a fim de 
que o Congresso Nacional, a partir das informações 
e conclusões contidas no relatório de investigação 
realizado pelo COAF, possa exercer plenamente sua 
competência fiscalizadora preconizada no art. 49, X, 
da Constituição Federal.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2004. _ Se-
nador Álvaro Dias.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O requerimento que acaba de ser lido vai à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, que terá prazo de 
duas sessões ordinárias para emitir parecer.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.294, de 2004

Nos termos do Art. 222 do Regimento Interno da 
Casa, Requeiro voto de aplauso a Queniana Wangari 
Maathai, por ter ganhado o Prêmio Nobel da Paz 2004, 
face as suas ações em prol de um desenvolvimento 
sustentável, notadamente no meio ambiente. Sendo 
fato de grande significação internacional

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2004 _ Se-
nador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – A Presidência encaminhará o voto de aplauso 
solicitado.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.295, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 199 do Regimento Interno, re-

queremos a realização de Sessão Especial do Senado, 

destinada a homenagear os atletas Paraolímpicos, em 
data a ser oportunamente arcada.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2004. - Se-
nador Paulo Paim - Heráclito Fortes - Eduardo Su-
plicy - Mozarildo Cavalcanti - Augusto Botelho 
- Leonel Pavan.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O requerimento que acaba de ser lido será votado 
oportunamente

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.296, DE 2004

Nos termos do Art. 222 do Regimento Interno da 
Casa, requeiro voto de aplauso aos atletas que repre-
sentaram o Brasil nas Paraolimpíadas de Atenas no 
ano de 2004 visto o elevado espírito patriótico de todos 
elevando o nome do Brasil internacionalmente.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2004. – Se-
nador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O requerimento que acaba de ser lido vai à 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O Sr. Senador Eduardo Azeredo enviou discurso à 
Mesa, para ser publicado na forma do disposto no art. 
203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210 do 
Regimento Interno. 

S. Exª será atendido.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, venho à tribuna, neste momento, para 
registrar o artigo intitulado “Serra e a democracia”, de 
autoria do ex-Presidente Fernando Henrique Cardo-
so, publicado no Jornal Correio Braziliense de 3 de 
outubro do corrente.

Em seu artigo, o ex-Presidente trata da impor-
tância da eleição de José Serra para a Prefeitura de 
São Paulo, o que fortalecerá uma liderança importan-
te para o Estado e para o Brasil, além de “combater” 
a democracia de um só partido dominante, evitando 
a força de rolos compressores e dando legitimidade a 
opções “não só de poder, mas de pontos de vista so-
bre o País, o Governo e a sociedade”.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo citado acima 
e que encaminho em anexo seja considerado como 
parte integrante deste pronunciamento, para que passe 
a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 
1º e § 2º, do Regimento Interno.)

SERRA E A DEMOCRACIA 

Por Fernando Henrique Cardoso

Parece desnecessário explicar por que voto em 
José Serra para prefeito de São Paulo. Amigos há 40 
anos, companheiros nas lutas democráticas do PMDB 
contra o regime militar, fundadores do PSDB, sempre 
estivemos juntos politicamente. Mais ainda, nas duas 
ocasiões em que trabalhou comigo, como ministro do 
Planejamento e, depois, da Saúde, vi de perto como a 
tenacidade de Serra, somada a seu inegável espírito 
público, o torna um administrador de mão-cheia. Jamais 
se deixou de reconhecer a inteligência de Serra. Sua 
experiência no governo permitiu que a essa qualida-
de se juntasse outra, rara entre os políticos comuns: a 
capacidade de realizar. Não há dúvida, portanto, sobre 
quem melhor pode servir a São Paulo.

Fosse só isso, votaria em Serra e não precisaria 
dizer mais nada. No momento, entretanto, a eleição de 
Serra ganha uma dimensão política que transcende 
seus méritos pessoais e as necessidades da cidade 
de São Paulo.

Até certo ponto, o que está em causa é o risco 
de se consolidar no Brasil um estilo não-democrático 
de utilização das regras democráticas. Não se trata 
de terrorismo pré-eleitoral. Não penso que a demo-
cracia, entendida no conceito formal, esteja a perigo. 
Há, todavia, sinais inquietantes de perda do sentimen-
to genuinamente republicano de conduzir o processo 
político.

No Brasil sempre se alegou a fragilidade do sis-
tema de partidos como um impedimento para os avan-
ços democráticos. E isso é verdadeiro. O que jamais 
se imaginou é que pudesse haver, como no presente, 
uma democracia arriscada de ser caudatária de um 
partido único, tanto pela fragilidade dos demais como 
pela organização e pelo apetite pantagruélico do par-
tido que chegou ao poder nacional.

Já é discutível a cobrança de dízimo de dinheiro 
público para fazer com que funcionários nomeados 
em comissão encham as burras do partido. Mais gra-
ve é o despudor com que se jogam ministros e altos 
funcionários na briga eleitoral. Não que não devessem 
ou não pudessem participar da disputa eleitoral. Mas, 
recorrendo ao latim para qualificar tão antigos proce-
dimentos, modus in rebus. Em outras palavras, falta 
senso de medida. A avalanche de viagens eleitorais 

dos ministros aos Estados, o aluguel maciço de jati-
nhos, a riqueza da propaganda eleitoral, paga no caso 
com dinheiro privado, mas obtido com a abundância 
que os jornais noticiam, começam a arranhar o decoro 
republicano. E isso no Brasil todo.

Se dessa voracidade resultar uma votação es-
magadora no pólo hoje dominante, meu Deus, como 
será possível dar sustentação às alternativas, não só 
de poder, mas de pontos de vista sobre o País, o go-
verno e a sociedade? Os ímpetos antidemocráticos 
estão à mostra. Alguns, é verdade, são contidos ver-
balmente pelo presidente, mas apenas verbalmente. 
Ora se arremete contra a liberdade de imprensa, ora 
contra a liberdade de produção e divulgação cultural 
por meio de regulamentações inibidoras ou, ainda, se 
fazem “censuras” a discursos de ministros e até do 
presidente, para que, a critério do funcionário censor, 
possam posar melhor para a História. Quando não, 
são projetos de lei que inibem e querem um controle, 
para além do razoável, das ações da sociedade civil, 
de suas ONGs.

Também no plano econômico se propõem fór-
mulas para resolver uma questão importante – a do 
investimento em infra-estrutura – eivadas, na sua for-
ma original, de suspeição quanto à isenção na escolha 
dos parceiros privados.

Como democrata convicto e, portanto, como al-
guém que acredita nas escolhas populares e as respei-
ta, confio em que o eleitorado irá corrigir esse risco de 
hegemonia não anunciada. Ele distribuirá seus votos 
de modo a que se possa constituir um pólo oposto aos 
desmandos acima mencionados. Se assim for, have-
rá uma correção dos desvios que começam a ocorrer 
e da falta da compostura necessária para consolidar 
uma democracia saudável, dentro da boa tradição re-
publicana.

Começa a ser reconhecida a probabilidade de um 
resultado mais equilibrado nas próximas eleições. As 
pesquisas de intenção de voto indicam que haverá uma 
razoável diversidade de vencedores. Isso é salutar. A 
propósito, não faz sentido contar como votos dados a 
“aliados do governo” os que são obtidos por legendas 
coligadas localmente às oposições, como, por exem-
plo, o PSB de São Bernardo do Campo, ou o PTB em 
Belém, ou ainda o PMDB em Campo Grande. A cor-
reção de rumo do processo político, entretanto, não 
dependerá exclusivamente dos eleitores, nem a eles 
se poderá lançar a culpa de eventuais descaminhos. 
Se os partidos que se opõem ao hegemonismo petista 
não forem capazes de mostrar a diferença, continuare-
mos submetidos à força avassaladora da propaganda 
e dos interesses privados e partidários que se estão 
organizando no âmago do Estado.



Por todas essas razões, se é certo que eu votaria 
em cada cidade nos candidatos do PSDB e de seus 
aliados, com muito mais convicção votarei em José 
Serra. Sua vitória, além de ser a vitória do melhor can-
didato, será um sinal de alerta a quem só vê pela frente 
o poder, mesmo que construído à custa da dissolução 
prática da maioria dos partidos numa “base governis-
ta” formada não se sabe se para votar algo bom para 
o País ou apenas para amortecer vozes que apontem 
divergências e caminhos eventualmente melhores.

A eleição de Serra ajudará a construção de um 
outro pólo, uma conjunção de forças sociais e de par-
tidos, capaz de disputar as eleições de 2006. E fortale-
cerá uma liderança importante para São Paulo e para 
o Brasil. É cedo para cantar vitória, faltam algumas 
semanas para o segundo turno. Falta muito mais tem-

po para as eleições de 2006, sobre as quais qualquer 
palpite, a esta altura, é vão. Mas não é cedo, já esta-
mos até atrasados, na crítica à “democracia” de um só 
partido dominante. Vença quem vencer nas eleições 
municipais e, mais tarde, nas estaduais e federais, o 
importante é que a vitória resulte verdadeiramente de 
opções, e não da força de rolos compressores.

Fernando Henrique Cardoso, sociólogo, foi Pre-
sidente da República 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos. 

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 32 
minutos.)

Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31919 



31920 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31921 



31922 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31923 



31924 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31925 



31926 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31927 



31928 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31929 



31930 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31931 



31932 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31933 



31934 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31935 



31936 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31937 



31938 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31939 



31940 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31941 



31942 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31943 



31944 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31945 



31946 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31947 



31948 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31949 



31950 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31951 



31952 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31953 



31954 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31955 



31956 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31957 



31958 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31959 



31960 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31961 



31962 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31963 



31964 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31965 



31966 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31967 



31968 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31969 



31970 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31971 



31972 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31973 



31974 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31975 



31976 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31977 



31978 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31979 



31980 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31981 



31982 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31983 



31984 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31985 



31986 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31987 



31988 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31989 



31990 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31991 



31992 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31993 



31994 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31995 



31996 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31997 



31998 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 31999 



32000 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 32001 



32002 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 32003 



32004 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 32005 



32006 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 32007 



32008 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 32009 



32010 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 32011 



32012 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 32013 



32014 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 32015 



32016 Sábado 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



 

 

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 
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CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 
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PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
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D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
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CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
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CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  
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